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LEI Nº 3.597, DE 18 DE AGOSTO DE 2022.

 

“Dispõe sobre a denominação oficial de logradouros públicos no Município de
Mariana”.

 

O Povo do município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Vereador Ronaldo
Alves Bento, no exercício interino da Chefia do Executivo Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Ficam denominados todos os logradouros citados no quadro abaixo, localizados nos bairros
do perímetro urbano do distrito sede do município de Mariana, ainda não nomeados oficialmente, em
conformidade com o recadastramento imobiliário, conforme descrição e anexos:

RUAS NOVOS NOMES TIPO BAIRRO  
Rua sem denominação que se
inicia na Rua A até a Avenida
do Contorno

Estrada Del Rei Estrada Vila Del Rei
 
 
 

Avenida sem denominação
sobre a antiga linha férrea que
liga Mariana à Bandeirantes

Avenida Imperatriz Avenida Cristal  

Rua sem denominação ao final
da Rua Chumbo Rua Quartzito Rua Morro Santana  

Rua Paralela ao Córrego do
Canela, no bairro Canela Rua Córrego do Canela Rua Canela  



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/2203

2

Rua sem denominação que se
inicia na Travessa até a
Travessa Francisco Ricardino
de Paula

Rua Pérola Rua Novo Horizonte  

Beco sem denominação que se
inicia na Rua Pérola sentido
Leste/Oeste

Beco Pérola Beco Novo Horizonte  

Travessa sem denominação
que se inicia na Rua Amora até
a Rua Ricardino Francisco de
Paula

Rua Abacaxi Rua Novo Horizonte  

Rua sem denominação que se
inicia na Travessa Francisco de
Paula até a Rua Arenito

Rua Tefra Rua Novo Horizonte  

Praça sem denominação que
tem acesso das ruas Pindaíba,
Plutão, além da Travessa
Cajazeira e Beco Cajazeira

Rua Cajazeira Praça Novo Horizonte  

Rua sem denominação que se
inicia na Praça Cajazeira até a
Travessa Francisco Ricardino
de Paula

Rua Plutão Rua Novo Horizonte  

Rua sem denominação que se
inicia na Travessa Opala até a
interseção das Ruas
Monsenhor Rafael Coelho e
Ricardino Francisco de Paula

Rua Opala Rua Morada Do Sol  

Travessa sem denominação
que se inicia na Rua Arenito
sentido Norte/Sul

Travessa Arenito Travessa Novo Horizonte  

Rua sem denominação que se
inicia na Rua Granito até a Rua
Opala

Rua Arenito Rua Novo Horizonte  

Travessa sem denominação
que se inicia na Rua Hematita
com acesso à Rua Opala
sentido Sul/Norte

Travessa Opala Travessa Novo Horizonte  

Rua sem denominação que se
inicia na Rua Opala até a Rua
Granito

Rua Hematita Rua Novo Horizonte  

Beco sem denominação que se
inicia na Rua Hematita sentido
Sul/Norte

Beco Hematita Beco Novo Horizonte  

Rua sem denominação que se
inicia na Rua Cereja com
acesso à Travessa Cereja e rua
Arenito, sentido Sul/Norte

Rua Granito Rua Novo Horizonte  
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Rua sem denominação que se
inicia na Rua Gameleira
sentido Norte/Sul

Rua Coqueiro Rua Rosário  

Trecho sem denominação em
extensão da Rua Goiabeiras,
sentido Oeste/Leste

Rua Gameleira Rua Rosário  

Rua sem denominação que se
inicia na Rua Tambu com
acesso à Rua Andiroba, sentido
Leste/Oeste

Rua Copaíba Rua Rosário  

Rua sem denominação que se
inicia na Rua Copaíba até a
Rua Ricardino Francisco de
Paula

Rua Andiroba Rua Rosário  

Rua sem denominação que se
inicia na Rua Jabuticabeira
sentido Leste/Oeste

Rua Lobeira Rua Rosário  

Beco sem denominação que se
inicia na Rua Tambu sentido
Norte/Sul no bairro

Beco Tambu Beco Rosário  

Rua sem denominação que se
inicia na Rua Cajazeira até a
Rua Tambu

Rua Girassol Rua Rosário  

Rua sem denominação que se
inicia na Rua Girassol até a
Rua Tapi

Rua Tingui Rua Rosário  

Rua sem denominação que se
inicia na Rua Ricardino
Francisco de Paula com acesso
à rua Tingui, sentido Norte/Sul

Rua Tapi Rua Rosário  

Rua sem denominação que se
inicia na Rua Ricardino
Francisco de Paula até a Praça
Cajazeira

Rua Pindaíba Rua Rosário  

Beco sem denominação que se
inicia na Praça Cajazeira
sentido Sul/Norte

Beco Cajazeira Beco Novo Horizonte  

Beco sem denominação que se
inicia na Rua Pindaíba sentido
Norte/Sul

Beco Da Pindaíba Beco Rosário  

Rua sem denominação que se
inicia na Rua Arenito até a
Travessa Francisco Ricardino
de Paula

Rua Argilito Rua Novo Horizonte  

Beco sem denominação que se
inicia na Rua Argilito sentido
Oeste/Leste

Beco Do Argilito Beco Novo Horizonte  

Beco sem denominação que se
inicia na Rua Arenito sentido
Sul/Norte

Beco Arenito Beco Novo Horizonte  
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Beco sem denominação que se
inicia na Rua Cajazeira sentido
Sul/Norte

Beco Hibisco Beco Rosário  

Beco sem denominação que se
inicia na Rua Cajazeira sentido
Oeste/Leste

Beco Jambeiro Beco Rosário  

Rua sem denominação que se
inicia na Rua Cajazeira sentido
Leste/Oeste

Rua Azevinho Rua Rosário  

Beco sem denominação que se
inicia na Rua Cereja sentido
Norte/Sul

Beco Buriti Beco Novo Horizonte  

Beco sem denominação que se
inicia na Rua Cereja sentido
Oeste/Leste

Beco Cereja Beco Novo Horizonte  

Travessa sem denominação
que se inicia na Rua São Luís
até a interseção com as Ruas
Salvador e Teresina

Travessa Salvador Travessa Santo Antônio  

Rua sem denominação que se
inicia na interseção da Rua
Salvador e Travessa Salvador
sentido Sul/Norte

Rua Teresina Rua Santo Antônio  

Rua sem denominação que se
inicia na Rua Salvador até a
travessa Salvador

Rua São Luís Rua Santo Antônio  

Rua sem denominação que se
inicia na Rua Salvador com
acesso à Rua Caxias, sentido
Leste/Oeste

Rua Campo Santo Antônio Rua Santo Antônio  

Rua sem denominação que se
inicia na Rua Cascavel com
acesso à Rua Petrolina, sentido
Sul/Norte

Rua Sobral Rua Santo Antônio  

Rua sem denominação que se
inicia na Rua Sobral e acesso
da Rua Cascavel, sentido
Leste/Oeste

Rua Petrolina Rua Santo Antônio  

Rua sem denominação que se
inicia na Rua Petrolina até a
Rua Salvador

Rua Cascavel Rua Santo Antônio  

Rua sem denominação que se
inicia na Rua Cascavel sentido
Oeste/Leste

Rua Acari Rua Santo Antônio  

Rua sem denominação que se
inicia na Rua Campo Santo
Antônio até a interseção do
beco Caxias e Rua Salvador

Rua Caxias Rua Santo Antônio  

Rua sem denominação que se
inicia na interseção da Rua
Concórdia e Beco Concórdia
até a Avenida Brasil

Rua Concórdia Rua Santa Clara  
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Rua sem denominação que se
inicia na Rua Concórdia até a
Rua Prosperidade

Rua União Rua Santa Clara  

Beco sem denominação que se
inicia na Rua União sentido
Leste/Oeste

Beco União Beco Santa Clara  

Beco sem denominação que se
inicia na Rua Concórdia
sentido Norte/Sul

Beco Concórdia Beco Santa Clara  

Travessa sem denominação
que se inicia na Avenida da
Conquista até a interseção do
Beco Caetano Pinto e Travessa
Caetano Pinto

Beco Conquista Travessa Santa Clara  

Rua sem denominação que se
inicia na Avenida da Conquista
sentido Oeste/Leste

Rua Progresso Rua Santa Clara  

Beco sem denominação que
liga a Rua Mainart à Rua Bento
Rodrigues sentido Oeste/Leste

Beco das Mamonas Beco Santa Clara  

Beco sem denominação que se
inicia na Rua da Esperança
sentido Norte/Sul

Beco Esperança Beco Santa Clara  

Rua sem denominação que se
inicia na Travessa Triunfo
sentido Leste/Oeste

Rua Triunfo Rua Santa Clara  

Rua sem denominação que se
inicia na Rua Prosperidade
sentido Leste/Oeste

Rua Da Harmonia Rua Santa Clara  

Travessa sem denominação
que se inicia na Rua São Paulo
até a Rua Rio de Janeiro

Travessa São Paulo Travessa Santo Antônio  

Travessa sem denominação
que se inicia na Rua Triunfo
até a Travessa Caetano Pinto
no bairro Santa Rita de Cássia

Travessa Triunfo Travessa Santa Rita de
Cassia  

Beco sem denominação que se
inicia na Rua 1 de Março
sentido Sul/Norte no bairro
Santa Clara

Beco 1 De Março Beco Santa Clara  

Beco sem denominação que se
inicia na interseção das
Travessas Conquista e Caetano
Pinto sentido Leste/Oeste

Beco Caetano Pinto Beco Santa Clara  

Rua sem denominação que se
inicia na Rua Esperança
sentido Norte/Sul

Rua Boa Vista Rua Santa Clara  

Travessa sem denominação
que se inicia na Rua Boa Vista
até a Rua Esperança

Travessa Boa Vista Travessa Santa Clara  
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Rua sem denominação que se
inicia na Rua Esperança com
acesso à Rua 1 de Março,
sentido Sul/Norte

Rua Barbacena Rua Cabanas
 

 
Rua sem denominação que se
inicia na Rua Caetano Pinto até
a Rua da Harmonia

Rua Prosperidade Rua Santa Clara
 
 

Beco sem denominação que se
inicia na Rua Prosperidade
sentido Sul/Norte

Beco Prosperidade Beco Santa clara  

Travessa sem denominação
com acesso à Rua Triunfo e
Travessa Caetano Pinto sentido
Sudoeste/Nordeste

Travessa Triunfo Travessa Santa Rita de
Cassia  

Rua sem denominação que se
inicia na interseção da Rua
Joana, sentido Leste/Oeste

Rua Machadinho Rua Santa Rita de
Cassia  

Rua sem denominação
perpendicular à Rua Paiolinho Rua Joana Rua Santa Rita de

Cassia  

Rua sem denominação que se
inicia na Travessa Sumidouro Rua Paiolinho Rua Santa Rita de

Cassia  

Rua sem denominação que se
inicia na Rua da Cartuxa com
acesso à Rua Dona Carlota,
sentido Norte/Sul

 Rua São Geraldo Rua Cartuxa  

Beco sem denominação que se
inicia na Rua Cartuxa sentido
Oeste/Leste

Beco Fonte da Saudade Beco Cartuxa  

Beco sem denominação que se
inicia na Rua Cartuxa sentido
Oeste/Leste

Beco Santa Maria Beco Cartuxa  

Rua sem denominação que se
inicia na interseção das Ruas
Cartuxa e Capitão Lúcio
sentido Oeste/Leste

Rua Grandmontês Rua Cartuxa  

Beco sem denominação que se
inicia na Rua Bernardo
Guimaraes sentido Leste/Oeste

Beco Bernardo Guimaraes Beco Vale Verde  

Beco sem denominação que se
inicia na Rua Concórdia
sentido Norte/Sul

Beco Gratidão Beco Santa Clara  

Rua sem denominação que se
inicia na interseção Avenida
Geraldo Gonçalves da Cunha e
Rua Seminarista sentido
Sudoeste/Nordeste

Rua Do Reservatório Rua São Jose  

Rua sem denominação que se
inicia na interseção da Avenida
Geraldo Gonçalves da Cunha e
Rua do Reservatório sentido
Oeste/Leste

Rua Seminarista Rua São Jose  
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Praça sem denominação que se
inicia na Rua da Urca até a
Rua Praia do Peró

Praça Jabour Praça Nossa Senhora
Aparecida  

Rua sem denominação que se
inicia na Rua Paraiso até a Rua
Barroca

Rua Tabatinga Rua Santa Rita de
Cassia  

Travessa sem denominação
que se inicia na Rua Clarice
Lispector sentido Leste/Oeste

Travessa Clarice Lispector Travessa Liberdade  

Rua sem denominação que se
inicia na Rua João Batista até a
interseção das Ruas Avenida
Dona Maria Ana D’Áustria e
rua Cecilia Meireles

Rua Isabel de Bragança Rua Liberdade  

Beco sem denominação que se
inicia na Rua Campo Grande
sentido Oeste/Leste

Beco Campo Grande Beco Santo Antônio  

Beco sem denominação que se
inicia na Rua Rosário Velho
sentido Sul/Norte

Beco Rosário Velho Beco São Gonçalo
  

Rua perpendicular à Rua São
Gonçalo, em seu trecho final Rua Nova São Gonçalo Rua São Gonçalo  

Escadaria sem denominação
que se inicia na Rua Vereador
Jose Bernardino de Souza
sentido Sudeste/Noroeste

Escadaria Vereador Jose
Bernardino de Souza Escadaria Rosário  

Escadaria sem denominação
que se inicia na escadaria
Vereador José Bernardino de
Souza sentido Leste/Oeste

Escadaria Elói Sacramento Escadaria Rosário  

Beco sem denominação que se
inicia na interseção das Ruas
Caxias e Salvador sentido
Leste/Oeste

Beco Caxias Beco Santo Antônio  

Rua principal do Bairro
Fazendinha Rua Continental Rua Fazendinha  

Via principal de acesso ao
bairro Alvorada Rua Estrada da Purificação Rua Alvorada  

Rua Perpendicular à Rua
estrada da População, sentido
Norte/Sul

Rua Barão de Itapecerica Rua Alvorada  

Rua que se inicia no trecho
central da Rua Barão de
Itapecerica

Rua Barão de Itapevi Rua Alvorada  

Rua que se inicia no trecho
central da Rua Barão de
Itapevi

Rua Barão de Itatiaia Rua Alvorada  

Rua que se inicia na interseção
com a Rua Barão de Itapevi Rua Barão de Itu Rua Alvorada  
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Rua sem denominação que liga
a Avenida do Contorno a Rua
José Vicente de Souza

Rua Paulo da Silva Rua São Cristóvão  

 

Art. 2º - Ficam denominados todos os logradouros constantes do quadro abaixo, situados no
perímetro urbano dos distritos e subdistritos do município de Mariana, ainda não nomeados
oficialmente, em conformidade com o recadastramento imobiliário, conforme descrição e anexos:

RUAS NOVOS NOMES TIPO DISTRITO/SUBDISTRITO

Beco sem denominação que se inicia na
Rua Vereador Sebastião Francisco da
Silva sentido Nordeste/Sudoeste

Beco Vereador
Sebastiao Francisco da
Silva

Beco Passagem de Mariana

Rua sem denominação, via de acesso a
Bandeirantes, sentido Sul/Norte Alameda Principal Rua Bandeirantes

Rua Sem denominação, perpendicular
Alameda Principal sentido oeste/leste, em
Bandeirantes

Rua Dona Elza Rua Bandeirantes

Via de acesso a Cachoeira do Brumado, da
rodovia MG 262 ao entroncamento com as
Ruas Tombadouro e Santa Cruz

Avenida José Jarbas
Ramos Nego Avenida Cachoeira do Brumado/Bella

Ville

Avenida sem denominação que se inicia
perpendicularmente à Rua Rafael da
Fonseca, sentido Oeste/Leste

Avenida Serra da
Mantiqueira Avenida Cachoeira do Brumado/Bella

Ville

Rua sem denominação que se inicia
perpendicularmente à Avenida Serra da
Mantiqueira, sentido Norte/Sul

Rua Maria da Conceição
Ramos Rua Cachoeira do Brumado/Bella

Ville

Rua sem denominação que se inicia
perpendicularmente à Rua Maria da
Conceição Ramos, sentido Norte/Sul

Rua Maria do Carmo
Eleutério Ramos Rua Cachoeira do Brumado/Bella

Ville

Rua sem denominação que se inicia
perpendicularmente à Rua Maria da
Conceição Ramos, sentido Oeste/Leste

Rua Paula Rafaeli de
Freitas Rua Cachoeira do Brumado/Bella

Ville

Rua sem denominação que se inicia
perpendicularmente à Rua Paula Rafaeli
de Freitas, sentido Sul/Norte

Rua Ana Mesquita Silva Rua Cachoeira do Brumado/Bella
Ville

Rua Perpendicular à Rua Rafael da
Fonseca, sentido Norte/Sul Rua Ipê Amarelo Rua Cachoeira/Cafundão de cima

Travessa que liga a Rua Ipê Amarelo à
Rua Rafael da Fonseca Travessa Ipê Amarelo Rua Cachoeira/Cafundão de cima

Rua sem denominação que se inicia na
Avenida Córrego Laranjeiras, sentido
Norte/Sul

Rua Serra da Canastra Rua Cachoeira do Brumado/Bella
Ville

Rua sem denominação que se inicia na
Rua Rafael da Fonseca, sentido Norte/Sul Rua José da Silva RamosRua Cachoeira do Brumado/Bella

Ville

Rua sem denominação que se inicia na
Rua Rafael da Fonseca, sentido
Leste/Oeste

Rua Ari Ramos de
Freitas Rua Cachoeira do Brumado/Bella

Ville

Travessa sem denominação, que liga a
Rua Ari Ramos de Freitas à Rua Rafael da
Fonseca

Travessa Alice Ramos Travessa Cachoeira do Brumado/Bella
Ville
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Beco sem denominação, iniciando-se
perpendicularmente à Rua Ana Mesquita
Silva, sentido Oeste/Leste

Beco Dirce Ramos da
Fonseca Beco Cachoeira do Brumado/Bella

Ville

Rua sem denominação, perpendicular à
Avenida Serra da Mantiqueira, sentido
Norte/Sul

Rua Adelino de Freitas Rua Cachoeira do Brumado/Bella
Ville

Rua sem denominação que se inicia no
início da Rua Geraldo dos Reis Nunes

Rua Antônio Nicolau
Faustino Rua Cachoeira do Brumado/Bella

Ville
Rua sem denominação que se inicia em
confluência com a Avenida José Jarbas
Ramos Nego

Rua Rafael da Fonseca Rua Cachoeira do Brumado/Bella
Ville

Rua Sem denominação, paralela à Rua
Serra da Canastra Rua Serra da Piedade Rua Cachoeira do Brumado/Bella

Ville
Rua sem denominação ao final da Avenida
Serra da Mantiqueira Rua Wederson Teixeira Rua Cachoeira do Brumado/Bella

Ville
Rua sem denominação que se inicia ao
final da Rua Wederson Teixeira, sentido
Norte/Sul

Rua Patrícia Freitas Rua Cachoeira do Brumado/Bella
Ville

Rua sem denominação ao início da Rua
Wederson Teixeira, sentido Norte/Sul

Rua Pedro Cecílio
Gonçalves Rua Cachoeira do Brumado/Bella

Ville
Rua sem denominação que se inicia
perpendicularmente à Rua Serra da
Canastra, sentido Norte/Sul

Rua Geraldo Nunes de
Freitas Rua Cachoeira do Brumado/Bella

Ville

Rua sem denominação, paralela à Rua
Geraldo Nunes de Freitas, sentido
Norte/Sul

Rua Hélio Ferreira
Martins Rua Cachoeira do Brumado/Bella

Ville

Rua Sem denominação, iniciando-se ao
final da Rua Pedro Cecílio Gonçalves Rua Serra da Safira Rua Cachoeira do Brumado/Bella

Ville
Rua sem denominação que se inicia
perpendicularmente a Avenida da Serra
da Mantiqueira

Rua Geraldo dos Reis
Nunes Rua Cachoeira do Brumado/Bella

Ville

Rua sem denominação que se inicia no
entroncamento entre as Ruas Geraldo dos
Reis Nunes e Serra da Safira

Rua Geraldo José de
Oliveira Rua Cachoeira do Brumado/Bella

Ville

Travessa sem denominação que se inicia
na Rua Serra da Canastra

Travessa Serra da
Pimenta Travessa Cachoeira do Brumado/Bella

Ville
Rua que se inicia no alto da Rua
Tombadouro, sentido Leste/Oeste

Rua Jacqueline Carvalho
Freitas Rua Cachoeira do Brumado

Rua sem denominação que se inicia
perpendicularmente à Rua Tombadouro
sentido Leste/Oeste

Rua Serra Fina Rua Cachoeira do Brumado

Rua sem denominação que liga a Rua
Jacqueline Carvalho Freitas à Rua Serra
Fina

Rua Serra Negra Rua Cachoeira do Brumado

Travessa sem denominação que liga a Rua
Serra Negra à Rua Serra Fina Travessa Serra Fina Rua Cachoeira do Brumado

Logradouro perpendicular à Rua Serra da
Cantareira, sentido Sul/Norte Beco da Cantareira Beco Cachoeira do Brumado

Rua sem denominação perpendicular à
Rua do Cafundão, sentido Leste/Oeste

Rua Córrego Santo
Antônio Rua Cachoeira do Brumado/Vila

Cafundão
Rua sem denominação que se inicia
perpendicularmente à Rua Córrego Santo
Antônio, sentido Leste/Oeste

Rua Córrego das Roças
grandes Rua Cachoeira do Brumado/Vila

Cafundão

Beco sem denominação perpendicular à
Rua Córrego Santo Antônio, sentido
Sul/Norte

Beco Córrego Santo
Antônio Beco Cachoeira do Brumado/Vila

Cafundão

Rua sem denominação que se inicia na
Rua Cafundão, sentido Norte/Sul Rua Córrego do Piolho Rua Cachoeira do Brumado/Vila

Cafundão
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Rua sem denominação que se inicia
perpendicularmente à Rua Córrego do
Piolho, sentido Leste/Oeste

Rua Córrego Curral
Velho Rua Cachoeira do Brumado/Vila

Cafundão

Rua sem denominação da cachoeira até a
ponte

Rua Mário Ramos
Eleutério Rua Cachoeira do Brumado

Beco sem denominação, com saída única
para o Beco das Flores Beco Flor de Maio Beco Cachoeira do Brumado

Travessa sem denominação que liga a Rua
Padre Avelar à Rua das Palmeiras

Travessa Professora
Alcione Carvalho FreitasTravessa Cachoeira do Brumado

Travessa sem denominação que liga a
Avenida Córrego Laranjeiras à Rua Santo
Antônio

Travessa São João Travessa Cachoeira do Brumado

Rua sem denominação perpendicular à
Rua José Ferreira Primeiro, sentido
Sul/Norte

Rua Júpiter Rua Monsenhor Horta

Travessa sem denominação que liga a Rua
José Ferreira Primeiro e a Rua Estradinha Travessa Estradinha Travessa Monsenhor Horta

Travessa sem denominação que liga a Rua
José Ferreira Primeiro e a Rua
Estradinha, próxima ao entroncamento
com a Rua Plutão

Travessa Ceres Travessa Monsenhor Horta

Rua sem denominação que se inicia
perpendicularmente à Rua José Ferreira
primeiro e paralela a Rua Rural, sentido
Sul/Norte

Rua Plutão Rua Monsenhor Horta

Rua paralela à Rua Plutão Rua Rural Rua Monsenhor Horta
Rua sem denominação que liga a Rua José
Ferreira Primeiro à Rua Rural Rua Vênus Rua Monsenhor Horta

Rua sem denominação perpendicular à
Rua Santo Antônio, sentido Sul/Norte Rua Fobos Rua Monsenhor Horta

Rua sem denominação, paralela à Rua da
Ilha, sentido Sul/Norte Rua Ilhabela Rua Monsenhor Horta

Beco sem denominação, que liga à Rua
Santo Antônio a Travessa da Ilha Beco da Ilha Beco Monsenhor Horta

Travessa sem denominação, que liga a
Praça Luiz Macedo à Rua da Ilha Travessa da Ilha Travessa Monsenhor Horta

Travessa sem denominação, trecho que
liga a Rua Fernando Batista Macedo à
Rua da Ilha, sentido Sul/Norte

Travessa Fernando
Batista Macedo Travessa Monsenhor Horta

Travessa sem denominação que liga a Rua
Abel Pascoal da Silva ao antigo campo de
futebol

Travessa Abel Pascoal
da Silva Travessa Monsenhor Horta

Rua sem denominação paralela à Rua
Raimundo de Assis Ventura Rua Saturno Rua Monsenhor Horta

Travessa sem denominação que liga a Rua
Saturno à Rua Raimundo de Assis VenturaTravessa Saturno Travessa Monsenhor Horta

Travessa sem denominação que liga o
trecho final da Rua Saturno à Rua
Raimundo de Assis Ventura

Travessa Raimundo de
Assis Ventura Travessa Monsenhor Horta

Rua sem denominação e sem saída, ligada
à Rua Saturno sentido Norte/Sul Rua Fobos Rua Monsenhor Horta

Rua sem denominação e sem saída ao
final da Rua Saturno, ligada à Rua
Saturno sentido Norte/Sul

Rua Deimos Rua Monsenhor Horta

Travessa sem denominação ao centro da
Rua Deimos Travessa Deimos Travessa Monsenhor Horta
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Travessa sem denominação perpendicular
à Rua Santa Tereza, sentido Leste/Oeste Travessa Santo ExpeditoTravessa Bandeirantes

Trecho sem denominação (antiga linha
férrea), da entrada do Loteamento Novo
Horizonte até o campo de futebol

Rua Agostinho Barbosa Rua Bandeirantes

Travessa sem denominação que liga a Rua
São Marcos a Rua São Lucas, após a
estação ferroviária, sentido oeste/leste

Travessa São Marcos Travessa Bandeirantes

Travessa sem denominação que liga a Rua
São Marcos a Rua São Lucas, antes da
estação ferroviária, sentido oeste/leste

Travessa São Lucas Travessa Bandeirantes

Rua sem denominação que se inicia ao
final da Rua Santa Tereza até a Travessa
São Marcos

Rua São Lucas Rua Bandeirantes

Rua sem denominação, trecho da antiga
linha férrea, da Rua da Vargem até a Rua
da Praia

Rua Santo Agostinho Rua Bandeirantes

Beco sem denominação perpendicular à
Rua das Calçadas, sentido Sul/Norte Beco das Calçadas Beco Bandeirantes

Rua sem denominação, que se inicia ao
lado do cemitério e vai até a torre de
telefonia

Rua Santo André Rua Bandeirantes

Rua sem denominação perpendicular à
Rua da Praia Rua São Felipe Rua Bandeirantes

Travessa sem denominação que liga a Rua
da Praia à Rua São Felipe Travessa da Praia Travessa Bandeirantes

Rua que liga a Rua da Engenhoca à Rua
São Sebastião Rua São Mateus Rua Bandeirantes

Rua sem denominação sobre a antiga
linha que se inicia ao final da Rua São
Sebastião

Rua São Bartolomeu Rua Bandeirantes

Travessa sem denominação que liga a Rua
Vira Copo à Rua São Bartolomeu, sentido
Sul/Norte

Travessa Vira Copo Travessa Bandeirantes

Rua sem denominação que liga a Rua Vira
Copo à Rua São Bartolomeu, sentido
Oeste/Leste

Rua São Benedito Rua Bandeirantes

Rua sem denominação que se inicia ao
final da Rua São Bartolomeu, sentido
Sul/Norte

Rua São Bruno Rua Bandeirantes

Rua sem denominação paralela à Rua
Aimoré Rua Tapuias Rua Bandeirantes

Rua sem denominação paralela à Rua
Tapuias Rua Potiguara Rua Bandeirantes

Rua sem denominação perpendicular à
Rua Potiguara Rua Caetés Rua Bandeirantes

Rua sem denominação, acesso principal Rua Tupinambá Rua Bandeirantes
Rua sem denominação, ao final da Rua
Tupinambá Rua Tupiniquins Rua Bandeirantes

Rua Sem denominação paralela à Rua
Tupinambá Rua Papaná Rua Bandeirantes

Rua sem denominação perpendicular à
Rua São Marcos Rua Aimoré Rua Bandeirantes

Rua sem denominação que se inicia no
final da Rua Paraná Rua Goitacazes Rua Bandeirantes
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Rua sem denominação paralela à Rua
Paraná Rua Tamoio Rua Bandeirantes

Rua sem denominação paralela à Rua
Tamoio Rua Guaianás Rua Bandeirantes

Rua sem denominação paralela à Rua
Guaianás Rua Carijó Rua Bandeirantes

Rua sem denominação que se inicia no
final da Rua Amador Catarino Jales,
sentido Leste/Oeste

Rua Pico do Itacolomi Rua Padre Viegas

Rua sem denominação da Rodovia Luís
Martins até a Rua Pico do Itacolomi Rua Pico da Ibituruna Rua Padre Viegas

Rua sem denominação que se inicia
perpendicularmente à Rua Pico do
Itacolomi, sentido Norte/Sul

Rua Pico do Itabirito Rua Padre Viegas

Rua sem denominação paralela à Rua Pico
do Itabirito Rua Pico do Itaguaré Rua Padre Viegas

Rua sem denominação que se inicia ao
final da Rua Pico do Itabirito sentido
Norte/Sul

Rua Pico do Itajuru Rua Padre Viegas

Rua paralela à Rua Pico do Itacolomi
sentido Norte/Sul Rua Pico do Itambé Rua Padre Viegas

Rua sem denominação paralela à Rua Pico
do Itambé Rua Pico São Gabriel Rua Padre Viegas

Travessa que liga a Rua pico do Sol a Rua
Pico do Itajuru Travessa Pico do Selado Travessa Padre Viegas

Rua sem denominação que se inicia na
Rua Pico do Sol

Rua Pico da Serra
Negra Travessa Padre Viegas

Rua que se inicia perpendicularmente à
Rua Pico do Itacolomi, sentido Norte/Sul Rua Pico do Sol Rua Padre Viegas

Rua sem denominação que se inicia na
Rua Pedro Marinho Gomes

Rua Pico da Pedra
Bonita Rua Padre Viegas

Travessa sem denominação que liga a Rua
Pico da Serra Negra a Rua Pico da Pedra
Bonita

Travessa Pico do Gavião Travessa Padre Viegas

Rua sem denominação perpendicular à
Rua Pico da Pedra Bonita sentido
Sul/Norte

Rua Pedra do Sino Rua Padre Viegas

Rua sem denominação perpendicular à
Rua Pico da Pedra Bonita sentido
Norte/Sul

Rua Pico da Grota Rua Padre Viegas

Rua sem denominação que liga o final da
Rua Pico do Sol ao final da Rua Pedro
Marinho Gomes sentido Oeste/Leste

Rua Pico do Garrafão Rua Padre Viegas

Rua sem denominação paralela à Rua Pico
da Bandeira Rua Pico da Gomeira Rua Padre Viegas

Rua sem denominação que se inicia na
Rua pico do Garrafão sentido Norte/Sul Rua Pico da Bandeira Rua Padre Viegas

Rua sem denominação perpendicular à
Rua Pico da Bandeira, em sua parte mais
alta

Rua Pico do Papagaio Rua Padre Viegas

Travessa sem denominação que liga a Rua
Pico do Papagaio à Rua Pico da Bandeira

Travessa Pico do
Papagaio Travessa Padre Viegas

Rua sem denominação paralela à Rua Pico
da Gomeira Rua Pico da Carapuça Rua Padre Viegas

Rua sem denominação que se inicia na
Rua Pico da Gomeira, sentido Norte/Sul Rua Pico da Canjerana Rua Padre Viegas
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Rua sem denominação que se inicia na
Rua Pico do Sol até a Rua Pico da
Bandeira

Rua Pico da Cartuxa Rua Padre Viegas

Travessa sem denominação que liga a Rua
Pico da Bandeira à Rua Pico da Cartuxa Travessa Pico do Frazão Travessa Padre Viegas

Rua sem denominação paralela à Rua Pico
da Cartuxa Rua Pico da Neblina Rua Padre Viegas

Rua sem denominação que liga a Rua
Pedro Marinho Gomes à Rua Pedro Paulo,
sentido Sul/Norte

Rua Torquato Teixeira
de Carvalho Rua Padre Viegas

Travessa sem denominação que liga a Rua
Alberto Delpino à Rua Torquato Teixeira
de Carvalho

Travessa Luís da Cunha
Meneses Travessa Padre Viegas

Rua que se inicia perpendicularmente no
trecho central da Rua Pedro Paulo sentido
Norte/Sul

Rua Alberto Delpino Rua Padre Viegas

Travessa sem denominação que liga a Rua
Pedro Paulo à Rua Pedro Marinho Gomes Travessa Pedro Paulo Travessa Padre Viegas

Rua sem denominação que liga a Rua
Pedro Paulo Praça do Rosário, sentido
Oeste/Leste

Rua Manuel de Melo e
Sousa Rua Padre Viegas

Rua de acesso ao cemitério, perpendicular
à Rua Manuel de Melo e Sousa sentido
Norte/Sul

Rua Herculano Ferreira
Pena Rua Padre Viegas

Rua sem denominação, que se inicia em
confluência com a Travessa Bica de Fora
e a Praça do Rosário

Rua Bernardino José de
Queiroga Rua Padre Viegas

Travessa que liga a Rua Pedro Marinho
Gomes à Rua Pedro de Correia Godói

Travessa Pedro Marinho
Gomes Travessa Padre Viegas

Rua perpendicular à Rua Pedro Advíncula
Moreira, sentido Leste/Oeste

Rua Pedro Correia de
Godói Rua Padre Viegas

Rua sem denominação que se inicia na
parte central da Rua Pedro Nolasco
sentido Sul/Norte

Rua Carlos Carneiro de
Campos Rua Padre Viegas

Rua sem denominação ao final da Rua
Enedina Taciana sentido Sul/Norte Rua Saldanha Marinho Rua Padre Viegas

Beco sem denominação ao final da Rua
Palmital Beco Palmital Beco Barro Branco

Rua que se inicia em confluência com a
Rua Conde de Araruama

Rua Condessa do
Andaraí Rua Barro Branco

Travessa sem denominação que liga a Rua
Condessa do Andaraí à Rua Condessa de
Belmonte

Travessa Condessa do
Andaraí Travessa Barro Branco

Antiga Rua Patrimônio, via de acesso à
Barro Branco

Rua Maria de Lourdes
Oliveira (Dona Nega) Rua Barro Branco

Rua sem denominação que se inicia
perpendicularmente à Rua Nossa Senhora
da Glória, sentido Sul/Norte

Rua Condessa de
Belmonte Rua Barro Branco

Travessa sem denominação que liga o
final da Rua Condessa do Andaraí à Rua
Condessa de Belmonte

Travessa Condessa de
Belmonte Travessa Barro Branco

Rua sem denominação que liga a Rua
Nossa Senhora da Glória à Rua Condessa
de Belmonte

Rua Conde do Bonfim Rua Barro Branco
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Rua sem denominação, em confluência
com o início da Rua São Luiz, sentido
Norte/Sul

Rua Antônio Eugenio Rua Barroca

Travessa sem denominação que liga a Rua
Salomão Neme à Rua Bernardinho Ramos

Travessa Rosimere Silva
Brás Foca Travessa Barroca

Rua sem denominação perpendicular à
Rua Bernardo Paneleiro, sentido
Leste/Oeste

Rua Mario Borges Rua Barroca

Rua ao final da Rua Miguel Paula Rua Antônio de Paiva
Carbonato Rua Barroca

Rua Perpendicular à Rua Bernardo
Paneleiro, sentido Norte/Sul Rua José Vitor Juca LoboRua Barroca

Rua perpendicular à Rua Miguel Paula,
sentido Oeste/Leste Rua Jose Wenceslau Rua Barroca

Rua sem denominação em confluência
com a Rua Bernardo Paneleiro, sentido
Norte/Sul

Rua Conde de Itaguaí
(Antônio de Paiva) Rua Barroca

Rua sem denominação ao final da Rua
Bernardo Paneleiro, sentido Norte/Sul Rua Maria do Carmo Rua Barroca

Travessa sem denominação que liga o
início da Rua Dom Bosco a Rua Córrego
Bento Pires

Travessa Morro da Água
Quente Travessa Furquim

Rua sem denominação, onde se situava a
antiga linha férrea, até o início da Rua
Monsenhor Horta

Rua Córrego Bento
Pires Rua Furquim

Travessa sem denominação que liga o
trecho central da Rua Dom Bosco à Rua
Córrego Bento Pires

Travessa Córrego
Lameiro Travessa Furquim

Rua Sem denominação perpendicular à
Rua Bom Fim Rua Córrego Covanca Rua Furquim

Rua denominada Rua Principal localizada
em confluência com o final da Rua São
Luiz, sentido Leste/Oeste

Rua José Miranda Filho Rua Águas Claras

Rua perpendicular à Rua Professor
Drummond, sentido Leste/Oeste Rua Barão de Alcântara Rua Cláudio Manoel

Rua paralela a Rua Barão de Alcântara
que se inicia na Rua Isabel Cristina Rua Conde de Mesquita Rua Cláudio Manoel

Rua que liga a Rua Conde de Mesquita à
Rua Barão de Alcântara Rua Conde de Itu Rua Cláudio Manoel

Rua que se inicia em confluência com a
Rua Padre Antônio Elói Rua Barão de Alfenas Rua Cláudio Manoel

Rua que se inicia em confluência com a
Rua Barão de Alfenas Rua Barão de Bambuí Rua Cláudio Manoel

Rua que se inicia em confluência com a
Rua Barão de Bambuí Rua Barão de Bertioga Rua Cláudio Manoel

Travessa que liga a Rua Padre Antônio
Elói à Rua Alferes João Ferreira

Travessa Barão de Cabo
Verde Travessa Cláudio Manoel

Rua que se inicia em confluência com a
Rua Alferes Ferreira e a Travessa Barão
de Cabo Verde

Rua Isabel de Castro
Ferreira Rua Cláudio Manoel

Rua que se inicia em confluência com a
Rua Barão de Catas Altas Rua Barão do Serro Rua Cláudio Manoel

Rua paralela à Rua do Cruzeiro Rua Barão de
Coromandel Rua Cláudio Manoel
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Beco sem saída no início da Rua barão de
Coromandel

Beco Barão de
Coromandel Beco Cláudio Manoel

Rua que liga a Rua José Raimundo Gomes
à Rua Barão de Coromandel Rua Barão de Cocais Beco Cláudio Manoel

Antiga Rua A Rua Barão de Cristina Rua Campo Grande Vila Rica /
Passagem de Mariana

Antiga Rua B Rua Barão de Indaiá Rua Campo Grande Vila Rica /
Passagem de Mariana

Antiga Rua D Barão de Indaiatuba Rua Campo Grande Vila Rica /
Passagem de Mariana

Antiga Rua E Barão de Ipanema Rua Campo Grande Vila Rica /
Passagem de Mariana

Antiga Rua F Barão de Itaipu Rua Campo Grande Vila Rica /
Passagem de Mariana

Travessa que liga a Rua do Campinho à
Rua Severiana Maria Travessa da Ponte Travessa Passagem de Mariana

Rua lateral ao campo de futebol Rua do Campo 1 Rua Santa Rita Durão
Rua paralela à Rua do Campo 1, ao lado
oposto do campo de futebol Rua do Campo 2 Rua Santa Rita Durão

Rua que liga a Rua do Carmo à Rua do
Campo 2 Travessa do Campo Travessa Santa Rita Durão

Rua que se inicia em confluência com a
Rua da Glória Travessa da Glória Rua Santa Rita Durão

Rua que liga a Rua dos Pinheiros à Rua do
Rosário Rua dos Pinheiros 1 Rua Santa Rita Durão

Travessa que liga a Rua do Rosário à Rua
Santa Júlia Travessa Santa Mônica Travessa Santa Rita Durão

Rua marginal ao rio, até o início da Rua
do Vital Rua Santa Júlia Rua Santa Rita Durão

Rua perpendicular à Rua do Vital, sentido
Norte/Sul Rua Santo Estevão Rua Santa Rita Durão

Rua que liga a Rua Gonçalves Torres à
Rua do Vital Rua São Emiliano Rua Santa Rita Durão

Rua sem denominação que se inicia na
rua do Carmo até a Rua Piracicaba Rua Araxás Rua Santa Rita Durão

Beco sem denominação que se inicia na
Rua Araxás sentido Noroeste/Sudeste Beco Araxás Beco Santa Rita Durão

Travessa sem denominação que se inicia
na Rua do Neto até a Rua João Agdo
Tavares

Travessa Dom Veloso Travessa Passagem de Mariana

 

Art. 3º.  A Secretaria Municipal de Obras e Gestão Urbana tomará as providências cabíveis para
identificação dos logradouros ora nominados e a sua inclusão nos mapas oficiais dos perímetros
urbanos do Município, ficando a cargo da Secretaria Municipal de Fazenda a atualização no cadastro
imobiliário e do banco de dados do IPTU.

 

Art. 4º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

 

 

Mariana, 18 de agosto de 2022.

 

 

Ronaldo Alves Bento

Prefeito Municipal em Exercício

 

 

LEI Nº 3.600, DE 23 DE AGOSTO DE 2022.

 

Institui a Política Municipal de Resíduos Sólidos, aprova o Plano Municipal de
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, com Diretrizes e Metas para o
município e dá outras providências.

 

Capítulo I

Disposições Preliminares

 

O Povo do município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Vereador
Ronaldo Alves Bento, no exercício interino da Chefia do Executivo Municipal, sanciono a
seguinte Lei:

 

Art. 1º. Esta Lei institui a Política Municipal de Resíduos Sólidos de Mariana que estabelece as
diretrizes municipais e a universalização do acesso aos serviços de coleta, transporte, tratamento,
destinação e disposição final dos resíduos sólidos, e subsidia a implementação e operação de ações
de melhoria dos serviços de manejo de resíduos sólidos e de limpeza urbana, tendo por premissas:

 

I - As disposições da Lei nº 6.938/1981, que institui a Política Nacional do Meio Ambiente;
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II - O comando do art. 225 da Constituição da República de 1988, que estabelece o dever do
Poder Público e da coletividade quanto à preservação do meio ambiente ecologicamente equilibrado
para as presentes e futuras gerações;

 

III - As disposições da Lei nº 9.605/1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente;

 

IV - As disposições da Lei nº 11.445/2007, que institui a Política Nacional de Saneamento
Básico, atualizada pela Lei nº 14.026/2020 conhecida como o Novo Marco do Saneamento;

 

V - As disposições da Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei nº 12.305/2010, regulamentada
pelo Decreto nº 10.240/2020 e pelo Decreto nº 10.936/2022;

 

VI – A Portaria Interministerial nº 274/2019 que disciplina a recuperação energética dos resíduos
sólidos urbanos;

 

VII - O previsto no Plano Nacional de Resíduos Sólidos, aprovado e regulamentado pelo Decreto
nº 11.043/2022;

 

VIII – O Decreto nº 11.044/2022 que Institui o Certificado de Crédito de Reciclagem - Recicla+;

 

IX – O comando na Portaria nº 280/2020 e na Deliberação Normativa nº 232/2019, que instituem os
Manifestos de Transportes de Resíduos Nacional e Estadual, respectivamente.

 

IX - As disposições do Plano Diretor Urbano e Ambiental do Município de Mariana (Lei
Complementar Municipal nº 016/2004), do Código Ambiental do Município de Mariana (Lei
Complementar Municipal nº 168/2017), bem como do Código Tributário Municipal (Lei
Complementar Municipal nº 007/2001);

 

X – A adoção de medidas eficientes que garantam a melhoria contínua nos serviços e atribuições
inerentes à Secretaria Municipal do Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

 

Art. 2º. O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS), que desta lei é parte
integrante, deverá ser revisto periodicamente com intervalo máximo de 4 anos, conforme previsto na



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/2203

18

PNRS, em consonância prioritária com o período de vigência do plano plurianual municipal (PPA),
garantindo acesso a repasses de recursos da União, incentivos ou financiamentos de entidades
federais de crédito, destinados a empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao
manejo de resíduos sólidos.

 

Parágrafo único. O PMGIRS parte do diagnóstico atualizado da situação dos resíduos sólidos no
Município, estabelecendo os objetivos, as metas e as ações a serem adotadas para a melhoria da
eficiência na prestação dos serviços e para a sua universalização.

 

Art. 3º. Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou
privado, responsáveis direta ou indiretamente pela geração de resíduos sólidos e as que
desenvolvam ações relacionadas à gestão integrada ou ao gerenciamento de resíduos sólidos.

 

Art. 4º. A Política Municipal de Resíduos Sólidos será executada em programas, projetos, ações e
metas, de forma integrada, planificada, em processo contínuo, e obedecendo às disposições contidas
na presente lei e nos procedimentos administrativos dela decorrentes.

 

Parágrafo único. O Plano de Saneamento Básico, o Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos,
o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias, os Orçamentos Anuais, abrangendo suas alterações
legislativas subsequentes, os Planos, Programas e Projetos Urbanísticos, assim como os demais
instrumentos municipais de desenvolvimento deverão incorporar os princípios, diretrizes e
determinações desta Lei.

 

Art. 5º. Os serviços públicos de limpeza urbana e as atividades de gerenciamento e manejo dos
resíduos sólidos de todas as categorias serão regidos pelas disposições contidas nesta lei, em seus
regulamentos e demais textos normativos específicos, com a coordenação da Secretaria Municipal
do Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMADS).

 

Art. 6º. Para os efeitos do disposto nesta lei, ficam adotadas as definições constantes da Política
Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e de outras normas técnicas cabíveis.

Art. 7º. A presente Lei estabelece normas voltadas para a concretização de todos os projetos e
estudos técnicos consolidados no Plano Municipal de Resíduos Sólidos, que apresenta o seguinte
conteúdo mínimo exigido pela PNRS:

 

I - Diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no território do Município, contendo a
origem, o volume, a caracterização dos resíduos e as formas de destinação e disposição final
adotadas;
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II - Identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente adequada de rejeitos,
observado o plano diretor e o zoneamento ambiental do Município;

 

III - Identificação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas ou compartilhadas
com outros Municípios, considerando, nos critérios de economia de escala, a proximidade dos locais
estabelecidos e as formas de prevenção dos riscos ambientais;

 

IV - Identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de gerenciamento específico
e a sistema de logística reversa, observadas as disposições da Política Nacional de Resíduos Sólidos,
bem como as normas estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA)
e do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS);

 

V - Procedimentos operacionais e especificações a serem adotados nos serviços públicos de limpeza
urbana e de manejo de resíduos sólidos, incluída a disposição final ambientalmente adequada dos
rejeitos;

 

VI - Indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços públicos de limpeza urbana e
de manejo de resíduos sólidos;

 

VII - Regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos sólidos especiais,
observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do SISNAMA e do SNVS e demais disposições
pertinentes da legislação federal e estadual;

 

VIII - Definição das responsabilidades quanto à sua implementação e operacionalização, incluídas as
etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos especiais;

 

IX - Programas e ações de capacitação técnica voltados para sua implementação e
operacionalização;

 

X - Programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, a redução, a
reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos;

 

XI - Programas e ações para a participação dos grupos interessados, em especial das cooperativas ou
outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formada por
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pessoas físicas de baixa renda;

 

XII - Mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, mediante a valorização dos
resíduos sólidos;

 

XIII - Sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e de
manejo de resíduos sólidos, bem como a forma de cobrança desses serviços;

 

XIV - Metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir
a quantidade de rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente adequada;

 

XV - Descrição das formas e dos limites da participação do Poder Público Municipal na coleta
seletiva e na logística reversa e de outras ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo
ciclo de vida dos produtos;

 

XVI - Meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito local, da implementação e
operacionalização dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos especiais e resíduos de logística
reversa;

 

XVII - Ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa de fiscalização e
monitoramento;

 

XVIII - Identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos, incluindo áreas
contaminadas, e respectivas medidas saneadoras.

 

 

Capítulo II

Princípios e Objetivos Ordenadores da Política Municipal de Resíduos Sólidos

 

Art. 8º. São princípios orientadores da Política Municipal de Resíduos Sólidos:

 

I - A não geração;
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II - A prevenção da geração;

 

III - A redução da geração;

 

IV - A reutilização;

 

V - A reciclagem;

 

VI - O tratamento;

 

VII - A valorização dos resíduos como um bem econômico e de valor social, gerador de trabalho e
renda e promotor de cidadania;

 

VIII - A disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos;

IX - A geração de trabalho e renda;

 

X - A participação popular;

 

XI - O respeito à diversidade local e regional;

 

XII - A responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos e a cooperação entre as
diferentes esferas do poder público, o setor empresarial e demais segmentos da sociedade;

 

XIII - O direito da sociedade à informação e ao controle social.

 

Art. 9º. São objetivos gerais da Política Municipal de Resíduos Sólidos:

I - Proteger a saúde pública e a qualidade ambiental;
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II - Estimular a adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e serviços;

 

III - Estimular o desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como forma de minimizar
impactos ambientais;

 

IV - Incentivar a indústria da reciclagem, com vistas a fomentar o uso de matérias-primas e insumos
derivados de materiais recicláveis e reciclados;

 

V - Articular as diferentes esferas do Poder Público Municipal, e estas com o setor empresarial, com
vistas à cooperação técnica e financeira para a gestão integrada de resíduos sólidos;

 

VI – A capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos;

 

VII - Regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da prestação dos serviços
públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, com adoção de mecanismos gerenciais
e econômicos que assegurem a recuperação dos custos dos serviços prestados, como forma de
garantir sua sustentabilidade operacional e financeira;

 

VIII - Priorizar, nas aquisições e contratações governamentais:

 

Produtos reciclados e recicláveis;a.

 

Bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social ea.
ambientalmente sustentáveis.

 

IX – Integrar os catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que envolvam a
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;

 

X – Incentivar o desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados para a
melhoria dos processos produtivos e o reaproveitamento dos resíduos sólidos, incluídos a
recuperação e o aproveitamento energético;
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XI - Estimular a rotulagem ambiental e o consumo sustentável.

 

Art. 10. Os objetivos e ações específicas da Política Municipal de Resíduos Sólidos serão definidos
no Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, elaborado nos termos do disposto na
Lei no 12.305/2010 e na Lei Estadual nº 18.031/2009.

 

 

Capítulo III

Definição de Responsabilidades do Poder Executivo Municipal e dos Geradores

 

Art. 11. Para a definição das responsabilidades e adequada execução dos programas normativos
estabelecidos nesta Lei e no Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, adotar-se-á a
classificação dos resíduos sólidos disposta na tabela que segue no anexo I desta lei e conforme
seções deste capítulo.

 

Art. 12. O município disponibilizará, anualmente, ao SINIR as informações necessárias sobre os
resíduos sólidos em seu âmbito de competência.

 

Art. 13. O titular dos serviços públicos de manejo de resíduos sólidos deverá definir a entidade
responsável pela regulação e fiscalização desses serviços independentemente da modalidade de sua
prestação.

 

SEÇÃO I

Resíduos Sólidos Urbanos (RSU), Resíduos Domiciliares (RDO) e Resíduos De Limpeza
Urbana (RLU)

 

Art. 14. O Poder Executivo Municipal, titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo
de Resíduos Sólidos Urbanos (incluindo resíduos domiciliares e de limpeza urbana), é responsável
pela organização e prestação direta ou indireta desses serviços, incluindo a coleta, transporte e
destinação final ambientalmente adequada.

 

§ 1º. Dentre as responsabilidades do poder executivo enquanto titular dos serviços públicos de
limpeza urbana está a de cumprir os programas, projetos, ações e metas previstos no Plano
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Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS).

 

§ 2º. Os programas citados no § 1º deste Art., com destaque para a coleta seletiva, serão
implementados sem prejuízo da implementação e operacionalização de sistemas de logística reversa.

 

Art. 15. Os serviços públicos manejo de resíduos sólidos urbanos, terão a sustentabilidade
econômico-financeira assegurada por meio de remuneração pela cobrança de taxa ou tarifa dos
serviços, e, quando necessário, por outras formas adicionais, como subsídios ou subvenções, vedada
a cobrança em duplicidade de custos administrativos ou gerenciais a serem pagos pelo usuário.

 

§ 1º. A cobrança da Taxa ou Tarifa de manejo de resíduos sólidos terá sua incidência quando da
prestação, efetiva ou potencial, dos seguintes serviços públicos divisíveis: coleta, transbordo e
transporte, triagem, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos urbanos; e quando houver o
exercício do poder de polícia (fiscalização);

 

§ 2º. A taxa ou tarifa será instituída pelo Código Tributário Municipal ou por lei própria os quais
deverão contemplar:

 

I – O modelo de cobrança;

II – Possíveis subsídios para usuários em situação de baixa renda;

III – Os critérios de cobrança (características dos lotes e áreas onde estão localizados, consumo de
água, frequência de coleta, entre outros).

 

§ 3º A não proposição de instrumento de cobrança pelo titular do serviço configura renúncia de
receita e exigirá a comprovação de atendimento, pelo titular do serviço, do disposto no art. 14 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, observadas as penalidades constantes da referida
legislação no caso de eventual descumprimento.

 

Art. 16. O Poder Executivo Municipal, no âmbito de sua titularidade do serviço público de manejo de
resíduos sólidos urbanos, deverá promover a sistematização do levantamento e de estudos de dados
gravimétricos relativos à composição dos RSU coletados em seu território, periodicamente e de
acordo com metodologia eficiente.

 

Parágrafo único. A partir das análises periódicas da composição gravimétrica, o Poder Executivo
Municipal deverá realizar estudos voltados para a progressiva redução na geração,
reaproveitamento dos componentes passíveis de reciclagem, implantação de coleta diferenciada,
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valorização dos resíduos orgânicos, aproveitamento energético dos resíduos e adequação de
instalações e melhores alternativas para destinação final.

 

Art. 17. Os geradores de Resíduos Domiciliares são obrigados a:

 

I - Seguir os princípios e objetivos orientadores dessa política com destaque para a ordem de
prioridade de redução, reutilização e reciclagem;

 

II – Acondicionar adequadamente os resíduos sólidos separando-os em orgânicos, recicláveis e
indiferenciados, atendendo os programas estipulados pelo plano e implementados pelo poder
público;

 

III - Disponibilizar adequadamente os resíduos sólidos segregados para a coleta ou devolução em dia
e horário especificados pelo poder público;

 

IV – Atender às determinações do Poder Público quanto à implantação dos programas previstos no
PMGIRS;

 

V- Efetuar o pagamento da Taxa ou Tarifa de Coleta de Resíduos domiciliares, sob pena de inclusão
do débito fiscal na dívida ativa do Município, com as medidas judiciais de cobrança cabíveis.

 

Subseção I

Dos Resíduos Domiciliares Recicláveis e Programa de Coleta Seletiva

 

Art. 18. O Poder Executivo Municipal adotará procedimentos para reaproveitar os resíduos sólidos
reutilizáveis e recicláveis oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos
sólidos, mediante a articulação com agentes econômicos e sociais, incluindo, mas não se limitando,
às seguintes medidas:

 

I – Implantação e manutenção do sistema de coleta seletiva, estabelecendo regime de rotas de coleta
porta-a-porta e instalação de Pontos de Entrega Voluntária (PEVs);

 

II - Celebração de termos de parceria ou contratos junto a cooperativas ou associações de catadores
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de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, incluindo a
obrigação de se promover a capacitação contínua dos catadores e sua formação como agentes
ambientais.

 

III – Articular com as entidades responsáveis pelos sistemas de logística reversa implantados de
forma a incluir no município ações que visem destinar corretamente os resíduos passíveis de
logística reversa gerados no município.

 

Subseção II

Dos Resíduos Escolares e Domiciliares Orgânicos

 

Art. 19. O Poder Executivo Municipal deverá implantar sistemas próprios de compostagem para
resíduos escolares orgânicos nos moldes do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos
Sólidos, articulando com agentes econômicos e sociais formas de utilização do composto produzido,
e, explorando o potencial pedagógico da atividade.

 

Art. 20. O Poder Executivo Municipal deverá incentivar a compostagem doméstica por meio de
elaboração de programas de capacitação e conscientização da população e fornecimento de
composteiras, nos moldes do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos.

 

SEÇÃO II

Resíduos sólidos especiais, responsabilidade dos geradores e planos de gerenciamento

 

Art. 21. São Resíduos Sólidos Especiais:

 

I - Resíduos de Grandes Geradores (resíduos com característica domiciliar, orgânicos, recicláveis ou
indiferenciados, gerados em estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços com volume
acima de 200 litros por dia de coleta);

 

II - Resíduos da Construção, Demolição e Volumosos de Grandes Geradores (RCDV);
 

III - Resíduos dos Serviços de Saúde (RSS);
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IV - Resíduos Industriais;

 

V - Resíduos Agrossilvopastoris;

 

VI - Resíduos de Serviços de Transporte;

 

 

VII - Resíduos da Mineração;

 

VIII - Resíduos sujeitos a sistema de Logística Reversa, mediante retorno dos produtos pelo
consumidor aos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes prioritariamente de:

 

Agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja embalagem, após oa.
uso, constitua resíduo perigoso, observadas as regras de gerenciamento de resíduos perigosos
previstas em lei ou regulamento, em normas estabelecidas pelos órgãos do SISNAMA, do
SNVS e do SUASA, ou em normas técnicas;
Pilhas e baterias;b.
Pneus;c.
Óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;d.
Lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista;e.
Produtos eletroeletrônicos e seus componentes.f.

 

Art 22. Os geradores de Resíduos Sólidos Especiais são responsáveis por todo o manejo dos
resíduos gerados.

 

§ 1º. As etapas de gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais sob responsabilidade do gerador
que forem facultativamente realizadas pelo Poder Executivo Municipal não constituem serviço
público obrigatório e, por isso, deverão ser remuneradas mediante a cobrança de tarifa, em face dos
geradores responsáveis.

 

§ 2º. A tarifa cobrada em razão da execução, pelo Poder Executivo Municipal, das etapas de
gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais será instituída e periodicamente reajustado por meio
de atos administrativos municipais.

 

Art. 23. A contratação, em regime particular, de serviços de coleta, armazenamento, transporte,
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transbordo, tratamento ou destinação final de resíduos sólidos, ou de disposição final de rejeitos,
não isenta as pessoas físicas ou jurídicas geradoras de Resíduos Especiais da responsabilidade por
danos que vierem a ser provocados pelo gerenciamento inadequado dos respectivos resíduos ou
rejeitos.

 

§ 1º. Cabe ao Poder Executivo Municipal atuar, subsidiariamente, com vistas a minimizar ou cessar
o dano, logo que tome conhecimento de evento lesivo ao meio ambiente ou à saúde pública
relacionado ao gerenciamento de resíduos sólidos.

 

§ 2º. Os responsáveis pelo dano ressarcirão integralmente o Poder Executivo Municipal pelos gastos
decorrentes das ações empreendidas na forma do caput.

 

Art.24. Fica instituído o MTR - Manifesto de Transporte de Resíduos, gerado através do sistema
Estadual, documento autodeclaratório obrigatório para todos os geradores de resíduos sólidos
especiais e unidades de tratamento de resíduos sólidos localizados no município.

 

 

Subseção I

Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos

 

Art. 25. Os geradores de Resíduos Sólidos Especiais, exceto os qualificados no inciso VIII do artigo
anterior e os pequenos geradores de RCD, são responsáveis pela elaboração, implementação e
operacionalização integral dos respectivos Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos
Especiais, a serem devidamente apresentados e aprovados pela SEMADS.

 

§ 1º. São isentos da elaboração e da implementação do Plano de Gerenciamento de RCD, porém não
desobrigados de darem a destinação correta aos resíduos, os pequenos geradores, assim
consideradas as pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado que venham a produzir, a
cada dois (02) meses, o volume máximo de até dois metros cúbicos (2 m³) de resíduos da construção
e demolição.

 

§ 2º.  Os pequenos geradores de resíduos da construção e demolição devem destinar seus resíduos,
nos limites de volume e periodicidade acima descritos, junto aos Ecopontos instalados no Município,
dispô-los para a coleta agendada, ou destiná-los através de empresa transportadora devidamente
licenciada.
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Parágrafo único. Se necessário, o detalhamento das normas referentes aos planos de
gerenciamento de resíduos sólidos dar-se-á por meio de ato administrativo regulamentar.

 

Art. 26. Os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais deverão ter o seguinte
conteúdo mínimo:

 

I – Descrição do empreendimento ou atividade;

 

II - Diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou administrados, contendo a origem, o volume,
caracterização dos resíduos e forma de manejo, incluindo os passivos ambientais a eles relacionados;

 

III – A explicitação dos responsáveis por cada etapa do gerenciamento de resíduos sólidos, bem
como a definição dos procedimentos operacionais relativos às etapas do gerenciamento de resíduos
sólidos sob responsabilidade do gerador, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do
SISNAMA, do SNVS, bem como os parâmetros instituídos pelos instrumentos normativos municipais
reguladores desta lei;

 

IV – Identificação das soluções consorciadas ou compartilhadas com outros geradores;

 

V – Ações preventivas e corretivas a serem executadas em situações de gerenciamento incorreto ou
acidentes;

 

VI – Metas e procedimentos relacionados à minimização da geração de resíduos sólidos e,
observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do SISNAMA, do SNVS e do SUASA, à reutilização
e reciclagem;

 

VII – Ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;

 

VIII – Medidas saneadoras dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos;

 

IX – Periodicidade de sua revisão, observado, se couber, o prazo de vigência da respectiva licença de
operação a cargo dos órgãos do SISNAMA.
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Art. 27.  Serão estabelecidos em regulamentos municipais próprios as normas sobre a exigibilidade
e o conteúdo do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos relativo à atuação de cooperativas
ou de outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis, assim como
os critérios e procedimentos simplificados para apresentação dos planos de gerenciamento de
resíduos sólidos para microempresas e empresas de pequeno porte, desde que as atividades por elas
desenvolvidas não gerem resíduos perigosos.

 

Art. 28. Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de todas as etapas
do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, nelas incluído o controle da disposição final
ambientalmente adequada dos rejeitos, será designado responsável técnico devidamente habilitado.

 

Art. 29. Os responsáveis por Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos manterão
atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente, ao órgão licenciador do SISNAMA e a
outras autoridades, informações completas sobre a implementação e a operacionalização do plano
sob sua responsabilidade.

 

§ 1º. Para a consecução do disposto no caput, sem prejuízo de outras exigências cabíveis por parte
das autoridades, fica instituído a DMR – Declaração de Movimentação de Resíduos como o
documento autodeclaratório obrigatório, com periodicidade semestral, para todos os geradores
sujeitos à elaboração dos Planos de Gerenciamento.

 

§ 2º. As informações referidas no caput serão repassadas pelos órgãos públicos ao SINIR, na forma
do regulamento.

 

Art. 30. O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos é parte integrante do processo de
licenciamento ambiental do empreendimento ou atividade pela SEMADS ou pelos órgãos
competentes do SISNAMA (Sistema Nacional do Meio Ambiente) e SISEMA (Sistema Estadual de
Recursos Hídricos e Meio Ambiente).

 

§ 1º. Nos empreendimentos e atividades não sujeitos a licenciamento ambiental, a aprovação do
Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos cabe à autoridade municipal competente.

 

§ 2º. No processo de licenciamento ambiental referido no Art 26 a cargo de órgão federal ou
estadual, será assegurada oitiva da SEMADS, em especial quanto à disposição final ambientalmente
adequada de rejeitos.
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Subseção II

Da coleta, do transporte, do tratamento e da destinação final dos resíduos sólidos especiais

 

Art. 31. As empresas de qualquer tipologia ou porte atuantes no município de Mariana ficam
obrigadas a:

 

I – Realizar a coleta seletiva dos resíduos sólidos gerados em seus estabelecimentos;

 

II – Encaminhar os resíduos recicláveis para a coleta própria, ou entregar diretamente a associação
cooperativa de catadores;

 

III – Promover a adequada destinação daqueles resíduos que não puderem ser reciclados, ou que
demandem tratamento especial;

 

IV – Promover a logística reversa, em caso de fabricantes, importadores, distribuidores e
comerciantes de seus resíduos ou suas embalagens sujeitos a logística reversa conforme
estabelecido em regulamento específico.

 

Art. 32. A coleta, o transporte, o tratamento e a destinação final dos Resíduos Especiais são de
responsabilidade do gerador, devendo ser processados por métodos aprovados e licenciados pelos
órgãos ambientais competentes, de acordo com a legislação específica, com as normas ambientais,
com as disposições desta lei, de seu regulamento e normas técnicas do Poder Executivo Municipal.

 

Art. 33. O Poder Executivo Municipal somente executará a coleta, o transporte, o tratamento e a
destinação final dos resíduos sólidos especiais em caráter extraordinário, nas condições
apresentadas no Art. 20 desta lei.

 

Art. 34. A coleta e o transporte de resíduos sólidos especiais somente poderão ser realizados por
particulares devidamente licenciados, devendo cumprir as determinações relativas ao licenciamento
estabelecidas nesta lei, em seu regulamento e em demais normas técnicas da SEMADS.

 

§ 1º. Não são passíveis de licenciamento pela SEMADS as atividades de coleta e transporte de
resíduos perigosos, poluentes, de substâncias químicas em geral e de resíduos nucleares ou rejeitos
radioativos, aplicando-se a legislação específica pertinente.
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§ 2º. Os prestadores de serviços de coleta de resíduos sólidos especiais manterão nos seus
estabelecimentos a licença ambiental emitida pela SEMADS, que deverá ser apresentada à
fiscalização quando solicitado.

 

§ 3º. Os condutores de veículos portarão a cópia do alvará de licenciamento a que alude o § 2º deste
artigo, devendo o mesmo ser apresentado à fiscalização quando solicitado.

 

SEÇÃO IV

Dos serviços extraordinários de limpeza urbana realizados pelo Poder Executivo Municipal

 

Art. 35. Para os fins desta lei, consideram-se serviços extraordinários de limpeza urbana aqueles
que, não constituindo competência da SEMADS, poderão ser prestados facultativamente por ela,
sem prejuízo de suas atribuições específicas, ou por empresa devidamente licenciada.

 

§ 1º. Os serviços extraordinários referidos neste artigo poderão ser prestados mediante:

 

I - Solicitação expressa dos geradores de resíduos ou nos casos previstos nesta Lei e em seu
regulamento mediante cobrança de tarifa correspondente;

 

II – Solicitação por ofício, a fim de evitar situações que possam colocar em risco a segurança das
pessoas e bens ou provocar outros danos ambientais, oportunidade em que a autuação não seja
cumprida pelo gerador, mediante cobrança compulsória de preço público da remoção além da
sanção administrativa correspondente.

 

Art. 36. Os promotores, os organizadores e os contratantes da realização de eventos são
responsáveis pela limpeza e pela remoção dos resíduos gerados na área do evento e nos logradouros
públicos lindeiros ao evento, após seu encerramento, comprovando a descarga dos resíduos em local
de destinação devidamente autorizado pela SEMADS.

 

§ 1º. Nas feiras livres, de arte, de artesanato e variedades instaladas nos logradouros públicos, os
feirantes são obrigados a zelar permanentemente pela limpeza das áreas de localização de suas
barracas e das áreas de circulação adjacentes, inclusive as faixas limítrofes ao alinhamento dos
imóveis ou muros divisórios.
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§ 2º. Imediatamente após o horário estipulado pelo órgão competente para o encerramento das
atividades diárias, os feirantes, expositores ou organizadores procederão ao recolhimento e
acondicionamento dos resíduos de sua atividade para fins de coleta e transporte, que correrão às
suas expensas;

 

§ 3º. Nas situações descritas no § 2º e § 3º, a SEMADS, ao seu exclusivo critério e de forma
facultativa, poderá realizar a limpeza e a destinação dos resíduos, mediante a cobrança do preço
público respectivo.

 

§ 4º. Se a limpeza do local for realizada pelos responsáveis pelos eventos ou feiras, estes deverão
apresentar o Plano de Limpeza ao órgão competente pelo licenciamento, conforme disposto no
regulamento desta Lei e na legislação específica.

 

Art. 37. Os preços públicos para prestação de serviços extraordinários previstos nesta Lei serão
fixados por meio de decreto específico.

 

 

Capítulo IV

Da Política De Educação Ambiental

 

Art. 38. A política de Educação Ambiental do Município, estabelecida por meio de Lei Própria,
estabelecerá conteúdo mínimo de parâmetros de educação formal e não-formal e incluirá a temática
de resíduos sólidos.

 

Art. 39. A política de Educação Ambiental do Município abrange, além de ações específicas e
contínuas do Poder Público Municipal, a atuação de todos os atores sociais, incluindo o setor
empresarial e as associações e cooperativas de catadores de materiais recicláveis.

 

Capítulo V

Da Disposição Final De Rejeitos No Aterro

 

Art. 40. O aterro sanitário municipal poderá ser operado e/ou administrado por gestão própria ou de
terceiros mediante concessão.
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Art. 41. Caso a operação e/ou administração do aterro sejam terceirizadas, a empresa
concessionária dos serviços, além do adequado licenciamento da atividade, devem assegurar
controle da quantidade e qualidade dos resíduos que adentram a unidade de disposição final, a fim
de assegurar previsão da vida útil do aterro e o estabelecimento de metas de redução e recuperação
de resíduos.

 

Parágrafo único. Nestes casos os métodos de medição serão estabelecidos mediante contrato
administrativo próprio, com previsão de obrigações e requisitos técnicos específicos.

 

Capítulo VI

Dos Atos Lesivos À Conservação Da Limpeza Urbana

 

Art. 42. Constituem atos lesivos à conservação da limpeza urbana, equiparados a infrações de
natureza ambiental para todos os fins de direito:

 

I – Depositar, lançar ou atirar, direta ou indiretamente, nos passeios, vias públicas, quarteirões
fechados, praças, jardins, escadarias, passagens, túneis, viadutos, canais, pontes, dispositivos de
drenagem de águas pluviais, lagos, lagoas, rios, córregos, depressões, área pública ou terreno não-
edificado ou não utilizados de propriedade pública ou privada, bem como em pontos de
confinamento de resíduos públicos ou em contenedores de resíduos de uso exclusivo da Secretaria
Municipal do Ambiente e Desenvolvimento Sustentável:

 

II – Descartar papéis, invólucros, cascas, embalagens, confetes e serpentinas nas vias públicas,
ressalvada, quanto aos dois últimos, a sua utilização em dias de comemorações públicas especiais;

 

III – Dispor nas vias públicas de resíduos sólidos domiciliares sem o acondicionamento devido;

 

IV – Depositar, nas vias urbanas, estradas ou terrenos baldios resíduos sólidos especiais.

 

V – Lançar de aeronave, veículo, edifício, ou outra forma, em logradouro público, papéis, volantes,
panfletos, folhetos, comunicados, avisos, anúncios, reclames e impressos de qualquer natureza;

 

VI – Afixar publicidade ou propaganda, de qualquer natureza, divulgada em tecido, plástico, papel ou
similares, em postes, árvores de áreas públicas, proteção de árvores, estátuas, monumentos,
obeliscos, placas indicativas, abrigos de pedestres, caixas de correio, de telefone, alarme de
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incêndio, bancas de jornal e revista, cestos públicos de lixo leve, gradis, parapeitos, viadutos, túneis,
canais, hidrantes, pontes, guias de calçamento, passeios, leitos das vias e logradouros públicos,
escadarias, paredes externas, muros, tapumes ou outros locais, mesmo quando de propriedade de
pessoas ou entidades direta ou indiretamente favorecidas pela publicidade ou propaganda;

 

VII – Derramar óleo, gordura, graxa, tinta, combustível, líquido de tinturaria, nata de cal, cimento e
similares em logradouro público, dispositivo de drenagem de águas pluviais e em corpos d’ água;

 

VIII – Prejudicar a limpeza urbana mediante reparo, manutenção ou abandono de veículo ou
equipamento em logradouro público;

 

IX – Encaminhar, sem o adequado acondicionamento ou em dia e horário de exposição diferente do
estabelecido pela Secretaria Municipal do Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, resíduos
domiciliares para logradouros ou áreas públicas;

 

X – Obstruir, com material de resíduos de qualquer natureza, caixas públicas receptoras, sarjetas,
valas e outras passagens de águas pluviais, bem como reduzir a sua vazão;

 

XI – Praticar ato que prejudique ou impeça a execução da varrição ou de outros serviços de limpeza
urbana;

 

XII – Dispor os resíduos de construção e demolição em encostas, corpos d´água, lotes vagos, bota-
foras não autorizados pelo poder público e em áreas protegidas por lei;

 

XIII – Queimar resíduos a céu aberto ou em recipientes, instalações ou equipamentos não licenciados
para essa finalidade, salvo em caso de decretação de emergência sanitária e desde que autorizada
pelo órgão competente;

 

XIV – abandonar nas vias públicas, terrenos baldios ou cursos d’água animais mortos ou restos de
abate de animais;

 

XV – lançar, diretamente na via pública, passeios ou calçadas, resíduos de lavagem ou oriundos da
limpeza de estabelecimentos de qualquer natureza.
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XVI – Obstar, retardar ou dificultar a ação fiscal de limpeza urbana.

 

Capítulo VII

Da Fiscalização

 

Art. 43. A fiscalização pelo cumprimento das prescrições desta Lei e de seu regulamento será́
exercida preferencialmente pela Secretaria Municipal do Ambiente e Desenvolvimento Sustentável –
SEMADS e pela Secretaria de Defesa Social, por meio dos fiscais de postura ou ambientais.

 

Parágrafo único. A SEMADS, em sua função fiscalizatória, atuará em conjunto com outros órgãos
municipais, estaduais e federais, visando a melhor eficiência da fiscalização.

 

Capítulo VIII

Das Infrações E Das Penalidades

 

Art. 44. São infrações de limpeza urbana a ação ou a omissão das pessoas físicas ou jurídicas que
caracterizem inobservância aos preceitos desta lei, de seu regulamento e das normas técnicas da
SEMADS.

 

Parágrafo único. Responderá pela infração quem, de qualquer modo, cometê-la, concorrer para a
sua prática ou dela se beneficiar.

 

Art. 45. As infrações aos dispositivos desta Lei constituem, em essência, condutas de natureza
ambiental sendo que as sanções, os procedimentos de defesa e cobrança serão regulados na forma
dos artigos 132 e seguintes da Lei Municipal nº 168, de 07 de novembro de 2017 – Código Ambiental
do Município.

 

Art. 46. Quando o infrator praticar, simultaneamente, duas ou mais infrações, deverão ser
aplicadas, cumulativamente, as penalidades a elas cominadas.

 

Art. 47. O pagamento da multa não exime o infrator do cumprimento das disposições desta lei, de
seu regulamento e das demais normas aplicáveis.
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Capítulo IX

Das Disposições Finais E Transitórias

 

Art. 48. As pessoas físicas e jurídicas de direito público ou privado atenderão às normas técnicas e a
legislação específica, naquilo em que forem aplicáveis, de forma supletiva ou subsidiária, e que não
confrontem o prescrito nesta Lei e em seus regulamentos.

 

Art. 49.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

 

 

 

Mariana, 23 de agosto de 2022.

 

 

 

Ronaldo Alves Bento

Prefeito Municipal em Exercício

 

ANEXO I

TABELA DE CLASSIFICAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE MARIANA

 

Resíduos Sólidos Urbanos –
RSU
(Responsabilidade do Poder
Executivo Municipal pela
coleta e destinação)

Resíduos de Limpeza Urbana (RLU): os originários da varrição, limpeza de logradouros e vias públicas e outros serviços de limpeza urbana,

Resíduos Domiciliares (RDO): os originários de
atividades domésticas em residências urbanas

Resíduos Domiciliares Recicláveis

Resíduos Domiciliares
Indiferenciados

Resíduos Domiciliares Orgânicos

Rejeitos
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Resíduos Sólidos Especiais -
RSE (Responsabilidade do
gerador, com obrigação de
apresentação de plano de
gerenciamento)

Resíduos de Grandes Geradores: Resíduos não-perigosos com característica domiciliar (orgânicos, recicláveis ou indiferenciados), gerados em
estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços, com volume acima de 200 litros por dia.
Resíduos da Construção, Demolição e Volumosos (RCDV): Os gerados nas construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção e
demolição, incluídos os resultantes da preparação e escavação de terrenos para obras civis
Resíduos dos Serviços de Saúde (RSS): Os gerados nos serviços de saúde, conforme definido em regulamento ou em normas estabelecidas pelos órgãos
do SISNAMA e do SNVS;
Resíduos Industriais: Os gerados nos processos produtivos e instalações industriais

Resíduos Agrossilvopastoris: Os gerados nas atividades agropecuárias e silviculturais, incluídos os relacionados a insumos utilizados nessas atividades.

Resíduos de Serviços de Transporte: Os originários de portos, aeroportos, terminais alfandegários, rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira

Resíduos da Mineração: Os gerados na atividade de pesquisa, extração ou beneficiamento de minérios
Resíduos sujeitos a sistema de Logística Reversa: Resíduos listados no Art. 19 a serem retornados pelo consumidor, após o uso, aos fabricantes,
importadores, distribuidores e comerciantes.

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 11.053, DE 16 DE AGOSTO DE 2022.

 

“Declara de utilidade pública para fins de desapropriação a parcela do
imóvel denominado como ‘Chapada ou Domingos Velho e Cachoeira’,
localizado no Município de Mariana/MG”.

 

 

O Vereador Ronaldo Alves Bento, no exercício interino da Chefia do Executivo Municipal,
no uso das suas atribuições legais e em conformidade com o art. 92, VII e art. 12, XI da Lei Orgânica
Municipal e demais disposições contidas no Decreto Lei nº 3.365, de 21.06.1941, com as
modificações decorrentes da Lei nº 2.786, de 21.05.1956,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação, na forma do art. 5o alínea
“d” do Decreto Lei nº 3.365, de 21.06.1941, os direitos de posse e propriedade sobre parte do
terreno denominado “Chapada ou Domingos Velho e Cachoeira”, medindo 9,2824 ha. (nove
hectares, vinte e oito centiares e vinte e quatro ares) ou 92.284 me perímetros de 1.290,40 m.
localizado no Município de Mariana/MG, registrado sob a matrícula nº. 219, Livro 2-RG, perante o
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, com as seguintes medidas e confrontações: Inicia-se
no ponto PT_V_01 definido pelas coordenadas N: 7.748.106,508 m e E: 667.349,326 m, deste
segue até o ponto PT_V_02 definido pelas coordenadas N: 7.748.106,219 m e E: 667.352,129 m,
com azimute de 95°53'12" e distância de 2,82 deste segue até o ponto PT_V_03 definido pelas
coordenadas N: 7.748.106,484 m e E: 667.354,406 m, com azimute de 83°21'42" e distância de
2,29 deste segue até o ponto PT_V_04 definido pelas coordenadas N: 7.748.106,194 m e E:
667.357,209 m, com azimute de 95°54'25" e distância de 2,82 deste segue até o ponto PT_V_05
definido pelas coordenadas N: 7.748.106,075 m e E: 667.360,146 m, com azimute de 92°19'13" e
distância de 2,94 deste segue até o ponto PT_V_06 definido pelas coordenadas N: 7.748.105,796
m e E: 667.361,717 m, com azimute de 100°04'13" e distância de 1,60 deste segue até o ponto
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PT_V_07 definido pelas coordenadas N: 7.748.105,266 m e E: 667.363,779 m, com azimute de
104°24'53" e distância de 2,13 deste segue até o ponto PT_V_08 definido pelas coordenadas N:
7.748.104,744 m e E: 667.367,225 m, com azimute de 98°36'49" e distância de 3,49 deste segue
até o ponto PT_V_09 definido pelas coordenadas N: 7.748.104,204 m e E: 667.370,519 m, com
azimute de 99°18'36" e distância de 3,34 deste segue até o ponto PT_V_10 definido pelas
coordenadas N: 7.748.103,131 m e E: 667.371,874 m, com azimute de 128°22'30" e distância de
1,73 deste segue até o ponto PT_V_11 definido pelas coordenadas N: 7.748.102,012 m e E:
667.374,159 m, com azimute de 116°05'30" e distância de 2,54 deste segue até o ponto PT_V_12
definido pelas coordenadas N: 7.748.100,402 m e E: 667.376,192 m, com azimute de 128°22'37"
e distância de 2,59 deste segue até o ponto PT_V_13 definido pelas coordenadas N: 7.748.099,392
m e E: 667.378,217 m, com azimute de 116°30'30" e distância de 2,26 deste segue até o ponto
PT_V_14 definido pelas coordenadas N: 7.748.097,928 m e E: 667.380,066 m, com azimute de
128°22'17" e distância de 2,36 deste segue até o ponto PT_V_15 definido pelas coordenadas N:
7.748.096,809 m e E: 667.381,080 m, com azimute de 137°49'05" e distância de 1,51 deste
segue até o ponto PT_V_16 definido pelas coordenadas N: 7.748.095,900 m e E: 667.381,628 m,
com azimute de 148°54'57" e distância de 1,06 deste segue até o ponto PT_V_17 definido pelas
coordenadas N: 7.748.094,228 m e E: 667.382,441 m, com azimute de 154°04'08" e distância de
1,86 deste segue até o ponto PT_V_18 definido pelas coordenadas N: 7.748.092,672 m e E:
667.383,506 m, com azimute de 145°36'37" e distância de 1,89 deste segue até o ponto PT_V_19
definido pelas coordenadas N: 7.748.091,446 m e E: 667.384,355 m, com azimute de 145°17'51"
e distância de 1,49 deste segue até o ponto PT_V_20 definido pelas coordenadas N: 7.748.089,752
m e E: 667.384,994 m, com azimute de 159°19'58" e distância de 1,81 deste segue até o ponto
PT_V_21 definido pelas coordenadas N: 7.748.088,146 m e E: 667.385,623 m, com azimute de
158°36'43" e distância de 1,72 deste segue até o ponto PT_V_22 definido pelas coordenadas N:
7.748.086,869 m e E: 667.386,037 m, com azimute de 162°02'15" e distância de 1,34 deste
segue até o ponto PT_V_23 definido pelas coordenadas N: 7.748.085,350 m e E: 667.386,655 m,
com azimute de 157°51'40" e distância de 1,64 deste segue até o ponto PT_V_24 definido pelas
coordenadas N: 7.748.083,570 m e E: 667.387,304 m, com azimute de 159°58'04" e distância de
1,89 deste segue até o ponto PT_V_25 definido pelas coordenadas N: 7.748.081,769 m e E:
667.387,779 m, com azimute de 165°13'30" e distância de 1,86 deste segue até o ponto PT_V_26
definido pelas coordenadas N: 7.748.079,861 m e E: 667.388,089 m, com azimute de 170°46'18"
e distância de 1,93 deste segue até o ponto PT_V_27 definido pelas coordenadas N: 7.748.078,640
m e E: 667.388,231 m, com azimute de 173°21'59" e distância de 1,23 deste segue até o ponto
PT_V_28 definido pelas coordenadas N: 7.748.075,937 m e E: 667.388,546 m, com azimute de
173°21'10" e distância de 2,72 deste segue até o ponto PT_V_29 definido pelas coordenadas N:
7.748.074,019 m e E: 667.388,769 m, com azimute de 173°22'05" e distância de 1,93 deste
segue até o ponto PT_V_30 definido pelas coordenadas N: 7.748.071,151 m e E: 667.389,191 m,
com azimute de 171°37'46" e distância de 2,90 deste segue até o ponto PT_V_31 definido pelas
coordenadas N: 7.748.068,972 m e E: 667.389,445 m, com azimute de 173°21'04" e distância de
2,19 deste segue até o ponto PT_V_32 definido pelas coordenadas N: 7.748.066,463 m e E:
667.389,913 m, com azimute de 169°26'03" e distância de 2,55 deste segue até o ponto PT_V_33
definido pelas coordenadas N: 7.748.062,497 m e E: 667.391,524 m, com azimute de 157°53'34"
e distância de 4,28 deste segue até o ponto PT_V_34 definido pelas coordenadas N: 7.748.060,542
m e E: 667.392,193 m, com azimute de 161°06'33" e distância de 2,07 deste segue até o ponto
PT_V_35 definido pelas coordenadas N: 7.748.055,074 m e E: 667.392,298 m, com azimute de
178°54'00" e distância de 5,47 deste segue até o ponto PT_V_36 definido pelas coordenadas N:
7.748.052,862 m e E: 667.392,290 m, com azimute de 180°12'26" e distância de 2,21 deste
segue até o ponto PT_V_37 definido pelas coordenadas N: 7.748.051,272 m e E: 667.392,298 m,
com azimute de 179°42'42" e distância de 1,59 deste segue até o ponto PT_V_38 definido pelas
coordenadas N: 7.748.047,594 m e E: 667.391,842 m, com azimute de 187°04'03" e distância de
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3,71 deste segue até o ponto PT_V_39 definido pelas coordenadas N: 7.748.044,634 m e E:
667.391,479 m, com azimute de 186°59'30" e distância de 2,98 deste segue até o ponto PT_V_40
definido pelas coordenadas N: 7.748.042,315 m e E: 667.391,306 m, com azimute de 184°15'59"
e distância de 2,33 deste segue até o ponto PT_V_41 definido pelas coordenadas N: 7.748.036,611
m e E: 667.390,909 m, com azimute de 183°58'53" e distância de 5,72 deste segue até o ponto
PT_V_42 definido pelas coordenadas N: 7.748.034,041 m e E: 667.390,855 m, com azimute de
181°12'13" e distância de 2,57 deste segue até o ponto PT_V_43 definido pelas coordenadas N:
7.748.032,014 m e E: 667.390,913 m, com azimute de 178°21'40" e distância de 2,03 deste
segue até o ponto PT_V_44 definido pelas coordenadas N: 7.748.026,786 m e E: 667.390,814 m,
com azimute de 181°05'05" e distância de 5,23 deste segue até o ponto PT_V_45 definido pelas
coordenadas N: 7.748.024,236 m e E: 667.390,934 m, com azimute de 177°18'21" e distância de
2,55 deste segue até o ponto PT_V_46 definido pelas coordenadas N: 7.748.022,199 m e E:
667.390,906 m, com azimute de 180°47'15" e distância de 2,04 deste segue até o ponto PT_V_47
definido pelas coordenadas N: 7.748.019,998 m e E: 667.390,985 m, com azimute de 177°56'40"
e distância de 2,20 deste segue até o ponto PT_V_48 definido pelas coordenadas N: 7.748.017,546
m e E: 667.391,182 m, com azimute de 175°24'24" e distância de 2,46 deste segue até o ponto
PT_V_49 definido pelas coordenadas N: 7.748.013,533 m e E: 667.391,649 m, com azimute de
173°21'44" e distância de 4,04 deste segue até o ponto PT_V_50 definido pelas coordenadas N:
7.748.011,003 m e E: 667.391,943 m, com azimute de 173°22'18" e distância de 2,55 deste
segue até o ponto PT_V_51 definido pelas coordenadas N: 7.748.009,454 m e E: 667.392,300 m,
com azimute de 167°01'18" e distância de 1,59 deste segue até o ponto PT_V_52 definido pelas
coordenadas N: 7.748.008,001 m e E: 667.392,735 m, com azimute de 163°20'00" e distância de
1,52 deste segue até o ponto PT_V_53 definido pelas coordenadas N: 7.748.006,384 m e E:
667.393,276 m, com azimute de 161°30'05" e distância de 1,71 deste segue até o ponto PT_V_54
definido pelas coordenadas N: 7.748.005,009 m e E: 667.393,613 m, com azimute de 166°13'44"
e distância de 1,42 deste segue até o ponto PT_V_55 definido pelas coordenadas N: 7.748.003,439
m e E: 667.393,796 m, com azimute de 173°21'06" e distância de 1,58 deste segue até o ponto
PT_V_56 definido pelas coordenadas N: 7.748.001,781 m e E: 667.393,989 m, com azimute de
173°21'37" e distância de 1,67 deste segue até o ponto PT_V_57 definido pelas coordenadas N:
7.748.000,365 m e E: 667.393,977 m, com azimute de 180°29'08" e distância de 1,42 deste
segue até o ponto PT_V_58 definido pelas coordenadas N: 7.747.998,775 m e E: 667.393,985 m,
com azimute de 179°42'42" e distância de 1,59 deste segue até o ponto PT_V_59 definido pelas
coordenadas N: 7.747.995,363 m e E: 667.394,293 m, com azimute de 174°50'31" e distância de
3,43 deste segue até o ponto PT_V_60 definido pelas coordenadas N: 7.747.989,299 m e E:
667.393,850 m, com azimute de 184°10'42" e distância de 6,08 deste segue até o ponto PT_V_61
definido pelas coordenadas N: 7.747.987,991 m e E: 667.394,002 m, com azimute de 173°22'17"
e distância de 1,32 deste segue até o ponto PT_V_62 definido pelas coordenadas N: 7.747.985,148
m e E: 667.393,890 m, com azimute de 182°15'22" e distância de 2,85 deste segue até o ponto
PT_V_63 definido pelas coordenadas N: 7.747.982,676 m e E: 667.393,913 m, com azimute de
179°28'01" e distância de 2,47 deste segue até o ponto PT_V_64 definido pelas coordenadas N:
7.747.979,777 m e E: 667.394,073 m, com azimute de 176°50'27" e distância de 2,90 deste
segue até o ponto PT_V_65 definido pelas coordenadas N: 7.747.976,549 m e E: 667.394,449 m,
com azimute de 173°21'22" e distância de 3,25 deste segue até o ponto PT_V_66 definido pelas
coordenadas N: 7.747.973,522 m e E: 667.394,271 m, com azimute de 183°21'55" e distância de
3,03 deste segue até o ponto PT_V_67 definido pelas coordenadas N: 7.747.970,727 m e E:
667.393,800 m, com azimute de 189°33'55" e distância de 2,83 deste segue até o ponto PT_V_68
definido pelas coordenadas N: 7.747.967,666 m e E: 667.392,565 m, com azimute de 201°58'20"
e distância de 3,30 deste segue até o ponto PT_V_69 definido pelas coordenadas N: 7.747.964,604
m e E: 667.391,330 m, com azimute de 201°57'57" e distância de 3,30 deste segue até o ponto
PT_V_70 definido pelas coordenadas N: 7.747.961,943 m e E: 667.390,490 m, com azimute de
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197°31'10" e distância de 2,79 deste segue até o ponto PT_V_71 definido pelas coordenadas N:
7.747.959,573 m e E: 667.389,881 m, com azimute de 194°24'40" e distância de 2,45 deste
segue até o ponto PT_V_72 definido pelas coordenadas N: 7.747.957,029 m e E: 667.389,293 m,
com azimute de 193°00'52" e distância de 2,61 deste segue até o ponto PT_V_73 definido pelas
coordenadas N: 7.747.955,449 m e E: 667.389,389 m, com azimute de 176°31'23" e distância de
1,58 deste segue até o ponto PT_V_74 definido pelas coordenadas N: 7.747.954,315 m e E:
667.389,521 m, com azimute de 173°21'38" e distância de 1,14 deste segue até o ponto PT_V_75
definido pelas coordenadas N: 7.747.952,832 m e E: 667.389,693 m, com azimute de 173°23'04"
e distância de 1,49 deste segue até o ponto PT_V_76 definido pelas coordenadas N: 7.747.951,524
m e E: 667.389,845 m, com azimute de 173°22'17" e distância de 1,32 deste segue até o ponto
PT_V_77 definido pelas coordenadas N: 7.747.950,215 m e E: 667.389,998 m, com azimute de
173°20'00" e distância de 1,32 deste segue até o ponto PT_V_78 definido pelas coordenadas N:
7.747.948,450 m e E: 667.390,026 m, com azimute de 179°05'28" e distância de 1,77 deste
segue até o ponto PT_V_79 definido pelas coordenadas N: 7.747.947,054 m e E: 667.390,189 m,
com azimute de 173°20'25" e distância de 1,41 deste segue até o ponto PT_V_80 definido pelas
coordenadas N: 7.747.945,833 m e E: 667.390,331 m, com azimute de 173°21'59" e distância de
1,23 deste segue até o ponto PT_V_81 definido pelas coordenadas N: 7.747.944,289 m e E:
667.389,980 m, com azimute de 192°48'27" e distância de 1,58 deste segue até o ponto PT_V_82
definido pelas coordenadas N: 7.747.943,387 m e E: 667.389,820 m, com azimute de 190°03'31"
e distância de 0,92 deste segue até o ponto PT_V_83 definido pelas coordenadas N: 7.747.941,668
m e E: 667.389,489 m, com azimute de 190°53'57" e distância de 1,75 deste segue até o ponto
PT_V_84 definido pelas coordenadas N: 7.747.940,232 m e E: 667.389,302 m, com azimute de
187°25'10" e distância de 1,45 deste segue até o ponto PT_V_85 definido pelas coordenadas N:
7.747.938,078 m e E: 667.389,023 m, com azimute de 187°22'49" e distância de 2,17 deste
segue até o ponto PT_V_86 definido pelas coordenadas N: 7.747.936,154 m e E: 667.388,451 m,
com azimute de 196°33'25" e distância de 2,01 deste segue até o ponto PT_V_87 definido pelas
coordenadas N: 7.747.934,067 m e E: 667.387,986 m, com azimute de 192°33'39" e distância de
2,14 deste segue até o ponto PT_V_88 definido pelas coordenadas N: 7.747.932,969 m e E:
667.387,672 m, com azimute de 195°57'33" e distância de 1,14 deste segue até o ponto PT_V_89
definido pelas coordenadas N: 7.747.931,016 m e E: 667.386,838 m, com azimute de 203°07'27"
e distância de 2,12 deste segue até o ponto PT_V_90 definido pelas coordenadas N: 7.747.929,016
m e E: 667.386,364 m, com azimute de 193°19'59" e distância de 2,06 deste segue até o ponto
PT_V_91 definido pelas coordenadas N: 7.747.927,180 m e E: 667.385,782 m, com azimute de
197°35'18" e distância de 1,93 deste segue até o ponto PT_V_92 definido pelas coordenadas N:
7.747.925,323 m e E: 667.385,025 m, com azimute de 202°10'41" e distância de 2,01 deste
segue até o ponto PT_V_93 definido pelas coordenadas N: 7.747.922,729 m e E: 667.384,001 m,
com azimute de 201°32'31" e distância de 2,79 deste segue até o ponto PT_V_94 definido pelas
coordenadas N: 7.747.919,672 m e E: 667.383,561 m, com azimute de 188°11'26" e distância de
3,09 deste segue até o ponto PT_V_95 definido pelas coordenadas N: 7.747.918,312 m e E:
667.383,277 m, com azimute de 191°47'43" e distância de 1,39 deste segue até o ponto PT_V_96
definido pelas coordenadas N: 7.747.915,614 m e E: 667.382,883 m, com azimute de 188°18'30"
e distância de 2,73 deste segue até o ponto PT_V_97 definido pelas coordenadas N: 7.747.913,527
m e E: 667.382,419 m, com azimute de 192°32'05" e distância de 2,14 deste segue até o ponto
PT_V_98 definido pelas coordenadas N: 7.747.911,188 m e E: 667.382,072 m, com azimute de
188°26'19" e distância de 2,36 deste segue até o ponto PT_V_99 definido pelas coordenadas N:
7.747.908,510 m e E: 667.381,853 m, com azimute de 184°40'30" e distância de 2,69 deste
segue até o ponto PT_V_100 definido pelas coordenadas N: 7.747.905,134 m e E: 667.381,716 m,
com azimute de 182°19'26" e distância de 3,38 deste segue até o ponto PT_V_101 definido pelas
coordenadas N: 7.747.902,154 m e E: 667.381,178 m, com azimute de 190°14'02" e distância de
3,03 deste segue até o ponto PT_V_102 definido pelas coordenadas N: 7.747.899,882 m e E:
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667.380,647 m, com azimute de 193°09'17" e distância de 2,33 deste segue até o ponto
PT_V_103 definido pelas coordenadas N: 7.747.898,123 m e E: 667.379,967 m, com azimute de
201°08'08" e distância de 1,89 deste segue até o ponto PT_V_104 definido pelas coordenadas N:
7.747.895,283 m e E: 667.378,353 m, com azimute de 209°36'36" e distância de 3,27 deste
segue até o ponto PT_V_105 definido pelas coordenadas N: 7.747.889,755 m e E: 667.376,432 m,
com azimute de 199°09'45" e distância de 5,85 deste segue até o ponto PT_V_106 definido pelas
coordenadas N: 7.747.888,355 m e E: 667.375,799 m, com azimute de 204°19'47" e distância de
1,54 deste segue até o ponto PT_V_107 definido pelas coordenadas N: 7.747.886,673 m e E:
667.375,022 m, com azimute de 204°47'40" e distância de 1,85 deste segue até o ponto
PT_V_108 definido pelas coordenadas N: 7.747.884,525 m e E: 667.374,034 m, com azimute de
204°42'02" e distância de 2,36 deste segue até o ponto PT_V_109 definido pelas coordenadas N:
7.747.882,802 m e E: 667.372,909 m, com azimute de 213°08'30" e distância de 2,06 deste
segue até o ponto PT_V_110 definido pelas coordenadas N: 7.747.881,782 m e E: 667.372,497 m,
com azimute de 201°59'41" e distância de 1,10 deste segue até o ponto PT_V_111 definido pelas
coordenadas N: 7.747.879,520 m e E: 667.372,053 m, com azimute de 191°06'19" e distância de
2,31 deste segue até o ponto PT_V_112 definido pelas coordenadas N: 7.747.877,017 m e E:
667.371,813 m, com azimute de 185°28'37" e distância de 2,51 deste segue até o ponto
PT_V_113 definido pelas coordenadas N: 7.747.874,114 m e E: 667.371,179 m, com azimute de
192°19'11" e distância de 2,97 deste segue até o ponto PT_V_114 definido pelas coordenadas N:
7.747.872,036 m e E: 667.370,802 m, com azimute de 190°16'59" e distância de 2,11 deste
segue até o ponto PT_V_115 definido pelas coordenadas N: 7.747.869,768 m e E: 667.371,065 m,
com azimute de 173°23'08" e distância de 2,28 deste segue até o ponto PT_V_116 definido pelas
coordenadas N: 7.747.865,427 m e E: 667.371,747 m, com azimute de 171°04'17" e distância de
4,39 deste segue até o ponto PT_V_117 definido pelas coordenadas N: 7.747.862,743 m e E:
667.372,236 m, com azimute de 169°40'28" e distância de 2,73 deste segue até o ponto
PT_V_118 definido pelas coordenadas N: 7.747.860,881 m e E: 667.372,188 m, com azimute de
181°28'36" e distância de 1,86 deste segue até o ponto PT_V_119 definido pelas coordenadas N:
7.747.858,854 m e E: 667.372,247 m, com azimute de 178°19'58" e distância de 2,03 deste
segue até o ponto PT_V_120 definido pelas coordenadas N: 7.747.857,049 m e E: 667.371,926 m,
com azimute de 190°05'02" e distância de 1,83 deste segue até o ponto PT_V_121 definido pelas
coordenadas N: 7.747.854,253 m e E: 667.371,456 m, com azimute de 189°32'31" e distância de
2,84 deste segue até o ponto PT_V_122 definido pelas coordenadas N: 7.747.851,975 m e E:
667.371,632 m, com azimute de 175°34'55" e distância de 2,28 deste segue até o ponto
PT_V_123 definido pelas coordenadas N: 7.747.850,308 m e E: 667.371,738 m, com azimute de
176°21'42" e distância de 1,67 deste segue até o ponto PT_V_124 definido pelas coordenadas N:
7.747.849,174 m e E: 667.371,870 m, com azimute de 173°21'38" e distância de 1,14 deste
segue até o ponto PT_V_125 definido pelas coordenadas N: 7.747.846,798 m e E: 667.371,970 m,
com azimute de 177°35'24" e distância de 2,38 deste segue até o ponto PT_V_126 definido pelas
coordenadas N: 7.747.844,197 m e E: 667.371,653 m, com azimute de 186°56'55" e distância de
2,62 deste segue até o ponto PT_V_127 definido pelas coordenadas N: 7.747.843,023 m e E:
667.371,436 m, com azimute de 190°28'20" e distância de 1,19 deste segue até o ponto
PT_V_128 definido pelas coordenadas N: 7.747.841,684 m e E: 667.371,327 m, com azimute de
184°39'14" e distância de 1,34 deste segue até o ponto PT_V_129 definido pelas coordenadas N:
7.747.839,375 m e E: 667.371,242 m, com azimute de 182°06'30" e distância de 2,31 deste
segue até o ponto PT_V_130 definido pelas coordenadas N: 7.747.837,805 m e E: 667.371,424 m,
com azimute de 173°23'15" e distância de 1,58 deste segue até o ponto PT_V_131 definido pelas
coordenadas N: 7.747.834,957 m e E: 667.372,021 m, com azimute de 168°09'40" e distância de
2,91 deste segue até o ponto PT_V_132 definido pelas coordenadas N: 7.747.833,253 m e E:
667.372,573 m, com azimute de 162°03'02" e distância de 1,79 deste segue até o ponto
PT_V_133 definido pelas coordenadas N: 7.747.830,200 m e E: 667.372,928 m, com azimute de
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173°22'03" e distância de 3,07 deste segue até o ponto PT_V_134 definido pelas coordenadas N:
7.747.826,798 m e E: 667.373,324 m, com azimute de 173°21'38" e distância de 3,42 deste
segue até o ponto PT_V_135 definido pelas coordenadas N: 7.747.824,017 m e E: 667.373,736 m,
com azimute de 171°34'23" e distância de 2,81 deste segue até o ponto PT_V_136 definido pelas
coordenadas N: 7.747.821,876 m e E: 667.374,339 m, com azimute de 164°16'14" e distância de
2,22 deste segue até o ponto PT_V_137 definido pelas coordenadas N: 7.747.819,911 m e E:
667.374,921 m, com azimute de 163°30'06" e distância de 2,05 deste segue até o ponto
PT_V_138 definido pelas coordenadas N: 7.747.817,935 m e E: 667.375,416 m, com azimute de
165°56'11" e distância de 2,04 deste segue até o ponto PT_V_139 definido pelas coordenadas N:
7.747.815,076 m e E: 667.375,925 m, com azimute de 169°54'19" e distância de 2,90 deste
segue até o ponto PT_V_140 definido pelas coordenadas N: 7.747.811,792 m e E: 667.376,573 m,
com azimute de 168°50'16" e distância de 3,35 deste segue até o ponto PT_V_141 definido pelas
coordenadas N: 7.747.807,209 m e E: 667.377,460 m, com azimute de 169°02'47" e distância de
4,67 deste segue até o ponto PT_V_142 definido pelas coordenadas N: 7.747.805,049 m e E:
667.377,888 m, com azimute de 168°47'32" e distância de 2,20 deste segue até o ponto
PT_V_143 definido pelas coordenadas N: 7.747.801,124 m e E: 667.378,344 m, com azimute de
173°22'23" e distância de 3,95 deste segue até o ponto PT_V_144 definido pelas coordenadas N:
7.747.797,722 m e E: 667.378,740 m, com azimute de 173°21'38" e distância de 3,42 deste
segue até o ponto PT_V_145 definido pelas coordenadas N: 7.747.794,453 m e E: 667.378,767 m,
com azimute de 179°31'36" e distância de 3,27 deste segue até o ponto PT_V_146 definido pelas
coordenadas N: 7.747.790,944 m e E: 667.378,998 m, com azimute de 176°14'01" e distância de
3,52 deste segue até o ponto PT_V_147 definido pelas coordenadas N: 7.747.787,491 m e E:
667.378,958 m, com azimute de 180°39'49" e distância de 3,45 deste segue até o ponto
PT_V_148 definido pelas coordenadas N: 7.747.785,126 m e E: 667.379,145 m, com azimute de
175°28'45" e distância de 2,37 deste segue até o ponto PT_V_149 definido pelas coordenadas N:
7.747.781,811 m e E: 667.379,530 m, com azimute de 173°22'32" e distância de 3,34 deste
segue até o ponto PT_V_150 definido pelas coordenadas N: 7.747.779,194 m e E: 667.379,835 m,
com azimute de 173°21'09" e distância de 2,63 deste segue até o ponto PT_V_151 definido pelas
coordenadas N: 7.747.776,890 m e E: 667.380,545 m, com azimute de 162°52'22" e distância de
2,41 deste segue até o ponto PT_V_152 definido pelas coordenadas N: 7.747.774,699 m e E:
667.380,711 m, com azimute de 175°40'02" e distância de 2,20 deste segue até o ponto
PT_V_153 definido pelas coordenadas N: 7.747.773,216 m e E: 667.380,884 m, com azimute de
173°20'46" e distância de 1,49 deste segue até o ponto PT_V_154 definido pelas coordenadas N:
7.747.771,082 m e E: 667.380,779 m, com azimute de 182°49'01" e distância de 2,14 deste
segue até o ponto PT_V_155 definido pelas coordenadas N: 7.747.769,045 m e E: 667.380,750 m,
com azimute de 180°48'56" e distância de 2,04 deste segue até o ponto PT_V_156 definido pelas
coordenadas N: 7.747.766,854 m e E: 667.380,917 m, com azimute de 175°38'29" e distância de
2,20 deste segue até o ponto PT_V_157 definido pelas coordenadas N: 7.747.764,586 m e E:
667.381,181 m, com azimute de 173°21'38" e distância de 2,28 deste segue até o ponto
PT_V_158 definido pelas coordenadas N: 7.747.762,231 m e E: 667.381,455 m, com azimute de
173°21'49" e distância de 2,37 deste segue até o ponto PT_V_159 definido pelas coordenadas N:
7.747.759,701 m e E: 667.381,749 m, com azimute de 173°22'18" e distância de 2,55 deste
segue até o ponto PT_V_160 definido pelas coordenadas N: 7.747.756,648 m e E: 667.382,104 m,
com azimute de 173°22'03" e distância de 3,07 deste segue até o ponto PT_V_161 definido pelas
coordenadas N: 7.747.754,011 m e E: 667.382,234 m, com azimute de 177°10'40" e distância de
2,64 deste segue até o ponto PT_V_162 definido pelas coordenadas N: 7.747.751,296 m e E:
667.382,462 m, com azimute de 175°11'59" e distância de 2,72 deste segue até o ponto
PT_V_163 definido pelas coordenadas N: 7.747.749,424 m e E: 667.382,326 m, com azimute de
184°09'19" e distância de 1,88 deste segue até o ponto PT_V_164 definido pelas coordenadas N:
7.747.746,213 m e E: 667.382,081 m, com azimute de 184°21'48" e distância de 3,22 deste
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segue até o ponto PT_V_165 definido pelas coordenadas N: 7.747.743,488 m e E: 667.382,221 m,
com azimute de 177°03'32" e distância de 2,73 deste segue até o ponto PT_V_166 definido pelas
coordenadas N: 7.747.744,031 m e E: 667.380,009 m, com azimute de 283°46'40" e distância de
2,28 deste segue até o ponto PT_V_167 definido pelas coordenadas N: 7.747.717,422 m e E:
667.326,950 m, com azimute de 243°21'59" e distância de 59,36 deste segue até o ponto
PT_V_168 definido pelas coordenadas N: 7.747.698,402 m e E: 667.230,607 m, com azimute de
258°49'57" e distância de 98,20 deste segue até o ponto PT_V_169 definido pelas coordenadas N:
7.747.712,072 m e E: 667.166,973 m, com azimute de 282°07'28" e distância de 65,09 deste
segue até o ponto PT_V_170 definido pelas coordenadas N: 7.747.717,422 m e E: 667.115,828 m,
com azimute de 275°58'15" e distância de 51,42 deste segue até o ponto PT_V_171 definido pelas
coordenadas N: 7.747.748,975 m e E: 667.072,362 m, com azimute de 305°58'34" e distância de
53,71 deste segue até o ponto PT_V_172 definido pelas coordenadas N: 7.747.767,400 m e E:
667.053,926 m, com azimute de 314°59'01" e distância de 26,06 deste segue até o ponto
PT_V_173 definido pelas coordenadas N: 7.747.801,019 m e E: 667.030,688 m, com azimute de
325°20'50" e distância de 40,87 deste segue até o ponto PT_V_174 definido pelas coordenadas N:
7.747.855,878 m e E: 667.043,673 m, com azimute de 13°19'00" e distância de 56,38 deste
segue até o ponto PT_V_175 definido pelas coordenadas N: 7.747.917,839 m e E: 667.100,467 m,
com azimute de 42°30'31" e distância de 84,05 agora confrontando com GLEBA02; deste segue
até o ponto PT_V_176 definido pelas coordenadas N: 7.747.924,651 m e E: 667.109,410 m, com
azimute de 52°42'11" e distância de 11,24 deste segue até o ponto PT_V_177 definido pelas
coordenadas N: 7.747.926,665 m e E: 667.111,113 m, com azimute de 40°13'21" e distância de
2,64 deste segue até o ponto PT_V_178 definido pelas coordenadas N: 7.747.925,746 m e E:
667.112,449 m, com azimute de 124°32'31" e distância de 1,62 deste segue até o ponto
PT_V_179 definido pelas coordenadas N: 7.747.924,160 m e E: 667.114,848 m, com azimute de
123°28'09" e distância de 2,88 deste segue até o ponto PT_V_180 definido pelas coordenadas N:
7.747.922,152 m e E: 667.119,627 m, com azimute de 112°47'27" e distância de 5,18 deste
segue até o ponto PT_V_181 definido pelas coordenadas N: 7.747.921,066 m e E: 667.122,318 m,
com azimute de 111°58'39" e distância de 2,90 deste segue até o ponto PT_V_182 definido pelas
coordenadas N: 7.747.920,339 m e E: 667.125,084 m, com azimute de 104°43'34" e distância de
2,86 deste segue até o ponto PT_V_183 definido pelas coordenadas N: 7.747.920,066 m e E:
667.126,747 m, com azimute de 99°19'21" e distância de 1,69 deste segue até o ponto PT_V_184
definido pelas coordenadas N: 7.747.920,144 m e E: 667.129,419 m, com azimute de 88°19'41" e
distância de 2,67 deste segue até o ponto PT_V_185 definido pelas coordenadas N: 7.747.919,876
m e E: 667.132,131 m, com azimute de 95°38'37" e distância de 2,73 deste segue até o ponto
PT_V_186 definido pelas coordenadas N: 7.747.918,748 m e E: 667.141,471 m, com azimute de
96°53'11" e distância de 9,41 deste segue até o ponto PT_V_187 definido pelas coordenadas N:
7.747.918,422 m e E: 667.142,674 m, com azimute de 105°09'45" e distância de 1,25 deste
segue até o ponto PT_V_188 definido pelas coordenadas N: 7.747.917,633 m e E: 667.145,913 m,
com azimute de 103°41'25" e distância de 3,33 deste segue até o ponto PT_V_189 definido pelas
coordenadas N: 7.747.917,516 m e E: 667.147,909 m, com azimute de 93°21'17" e distância de
2,00 deste segue até o ponto PT_V_190 definido pelas coordenadas N: 7.747.917,099 m e E:
667.151,337 m, com azimute de 96°56'08" e distância de 3,45 deste segue até o ponto PT_V_191
definido pelas coordenadas N: 7.747.916,954 m e E: 667.153,103 m, com azimute de 94°41'38" e
distância de 1,77 deste segue até o ponto PT_V_192 definido pelas coordenadas N: 7.747.916,479
m e E: 667.155,023 m, com azimute de 103°53'45" e distância de 1,98 deste segue até o ponto
PT_V_193 definido pelas coordenadas N: 7.747.916,144 m e E: 667.157,160 m, com azimute de
98°54'33" e distância de 2,16 deste segue até o ponto PT_V_194 definido pelas coordenadas N:
7.747.915,933 m e E: 667.158,350 m, com azimute de 100°03'17" e distância de 1,21 deste
segue até o ponto PT_V_195 definido pelas coordenadas N: 7.747.915,802 m e E: 667.160,230 m,
com azimute de 93°59'10" e distância de 1,88 deste segue até o ponto PT_V_196 definido pelas
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coordenadas N: 7.747.915,693 m e E: 667.161,292 m, com azimute de 95°51'36" e distância de
1,07 deste segue até o ponto PT_V_197 definido pelas coordenadas N: 7.747.915,682 m e E:
667.164,207 m, com azimute de 90°12'58" e distância de 2,92 deste segue até o ponto PT_V_198
definido pelas coordenadas N: 7.747.915,923 m e E: 667.166,278 m, com azimute de 83°21'45" e
distância de 2,08 deste segue até o ponto PT_V_199 definido pelas coordenadas N: 7.747.916,204
m e E: 667.168,693 m, com azimute de 83°21'47" e distância de 2,43 deste segue até o ponto
PT_V_200 definido pelas coordenadas N: 7.747.916,830 m e E: 667.171,068 m, com azimute de
75°14'02" e distância de 2,46 deste segue até o ponto PT_V_201 definido pelas coordenadas N:
7.747.917,673 m e E: 667.173,301 m, com azimute de 69°19'03" e distância de 2,39 deste segue
até o ponto PT_V_202 definido pelas coordenadas N: 7.747.918,617 m e E: 667.175,406 m, com
azimute de 65°50'45" e distância de 2,31 deste segue até o ponto PT_V_203 definido pelas
coordenadas N: 7.747.919,366 m e E: 667.176,834 m, com azimute de 62°19'21" e distância de
1,61 deste segue até o ponto PT_V_204 definido pelas coordenadas N: 7.747.919,837 m e E:
667.177,676 m, com azimute de 60°46'41" e distância de 0,96 deste segue até o ponto PT_V_205
definido pelas coordenadas N: 7.747.920,101 m e E: 667.178,147 m, com azimute de 60°43'44" e
distância de 0,54 deste segue até o ponto PT_V_206 definido pelas coordenadas N: 7.747.921,580
m e E: 667.179,840 m, com azimute de 48°51'35" e distância de 2,25 deste segue até o ponto
PT_V_207 definido pelas coordenadas N: 7.747.922,864 m e E: 667.180,856 m, com azimute de
38°21'14" e distância de 1,64 deste segue até o ponto PT_V_208 definido pelas coordenadas N:
7.747.924,162 m e E: 667.181,987 m, com azimute de 41°04'01" e distância de 1,72 deste segue
até o ponto PT_V_209 definido pelas coordenadas N: 7.747.925,756 m e E: 667.183,667 m, com
azimute de 46°30'17" e distância de 2,32 deste segue até o ponto PT_V_210 definido pelas
coordenadas N: 7.747.927,904 m e E: 667.186,098 m, com azimute de 48°32'12" e distância de
3,24 deste segue até o ponto PT_V_211 definido pelas coordenadas N: 7.747.929,343 m e E:
667.187,446 m, com azimute de 43°07'48" e distância de 1,97 deste segue até o ponto PT_V_212
definido pelas coordenadas N: 7.747.930,693 m e E: 667.189,037 m, com azimute de 49°41'05" e
distância de 2,09 deste segue até o ponto PT_V_213 definido pelas coordenadas N: 7.747.935,532
m e E: 667.192,554 m, com azimute de 36°00'35" e distância de 5,98 deste segue até o ponto
PT_V_214 definido pelas coordenadas N: 7.747.937,878 m e E: 667.193,680 m, com azimute de
25°38'22" e distância de 2,60 deste segue até o ponto PT_V_215 definido pelas coordenadas N:
7.747.940,723 m e E: 667.195,097 m, com azimute de 26°28'35" e distância de 3,18 deste segue
até o ponto PT_V_216 definido pelas coordenadas N: 7.747.943,676 m e E: 667.197,435 m, com
azimute de 38°22'12" e distância de 3,77 deste segue até o ponto PT_V_217 definido pelas
coordenadas N: 7.747.945,554 m e E: 667.199,547 m, com azimute de 48°21'23" e distância de
2,83 deste segue até o ponto PT_V_218 definido pelas coordenadas N: 7.747.949,541 m e E:
667.203,745 m, com azimute de 46°28'36" e distância de 5,79 deste segue até o ponto PT_V_219
definido pelas coordenadas N: 7.747.951,069 m e E: 667.204,850 m, com azimute de 35°52'24" e
distância de 1,89 deste segue até o ponto PT_V_220 definido pelas coordenadas N: 7.747.952,623
m e E: 667.206,184 m, com azimute de 40°38'38" e distância de 2,05 deste segue até o ponto
PT_V_221 definido pelas coordenadas N: 7.747.954,367 m e E: 667.207,147 m, com azimute de
28°54'24" e distância de 1,99 deste segue até o ponto PT_V_222 definido pelas coordenadas N:
7.747.956,713 m e E: 667.208,273 m, com azimute de 25°38'22" e distância de 2,60 deste segue
até o ponto PT_V_223 definido pelas coordenadas N: 7.747.959,343 m e E: 667.209,833 m, com
azimute de 30°40'28" e distância de 3,06 deste segue até o ponto PT_V_224 definido pelas
coordenadas N: 7.747.960,938 m e E: 667.211,109 m, com azimute de 38°39'35" e distância de
2,04 deste segue até o ponto PT_V_225 definido pelas coordenadas N: 7.747.962,141 m e E:
667.211,839 m, com azimute de 31°15'00" e distância de 1,41 deste segue até o ponto PT_V_226
definido pelas coordenadas N: 7.747.962,783 m e E: 667.212,347 m, com azimute de 38°21'14" e
distância de 0,82 deste segue até o ponto PT_V_227 definido pelas coordenadas N: 7.747.971,411
m e E: 667.219,938 m, com azimute de 41°20'30" e distância de 11,49 deste segue até o ponto
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PT_V_228 definido pelas coordenadas N: 7.747.974,244 m e E: 667.221,733 m, com azimute de
32°21'31" e distância de 3,35 deste segue até o ponto PT_V_229 definido pelas coordenadas N:
7.747.976,128 m e E: 667.222,888 m, com azimute de 31°30'38" e distância de 2,21 deste segue
até o ponto PT_V_230 definido pelas coordenadas N: 7.747.978,288 m e E: 667.224,262 m, com
azimute de 32°27'39" e distância de 2,56 deste segue até o ponto PT_V_231 definido pelas
coordenadas N: 7.747.981,542 m e E: 667.225,383 m, com azimute de 19°00'32" e distância de
3,44 deste segue até o ponto PT_V_232 definido pelas coordenadas N: 7.747.985,812 m e E:
667.226,635 m, com azimute de 16°20'30" e distância de 4,45 deste segue até o ponto PT_V_233
definido pelas coordenadas N: 7.747.989,219 m e E: 667.227,989 m, com azimute de 21°40'25" e
distância de 3,67 deste segue até o ponto PT_V_234 definido pelas coordenadas N: 7.747.991,126
m e E: 667.228,267 m, com azimute de 8°17'39" e distância de 1,93 deste segue até o ponto
PT_V_235 definido pelas coordenadas N: 7.747.993,170 m e E: 667.228,654 m, com azimute de
10°43'16" e distância de 2,08 deste segue até o ponto PT_V_236 definido pelas coordenadas N:
7.747.995,447 m e E: 667.228,889 m, com azimute de 5°53'33" e distância de 2,29 deste segue
até o ponto PT_V_237 definido pelas coordenadas N: 7.748.000,646 m e E: 667.229,534 m, com
azimute de 7°04'20" e distância de 5,24 deste segue até o ponto PT_V_238 definido pelas
coordenadas N: 7.748.003,967 m e E: 667.230,147 m, com azimute de 10°27'29" e distância de
3,38 deste segue até o ponto PT_V_239 definido pelas coordenadas N: 7.748.007,012 m e E:
667.230,543 m, com azimute de 7°24'35" e distância de 3,07 deste segue até o ponto PT_V_240
definido pelas coordenadas N: 7.748.010,631 m e E: 667.230,496 m, com azimute de 359°15'21"
e distância de 3,62 deste segue até o ponto PT_V_241 definido pelas coordenadas N:
7.748.013,539 m e E: 667.230,783 m, com azimute de 5°38'11" e distância de 2,92 deste segue
até o ponto PT_V_242 definido pelas coordenadas N: 7.748.019,151 m e E: 667.231,755 m, com
azimute de 9°49'34" e distância de 5,70 deste segue até o ponto PT_V_243 definido pelas
coordenadas N: 7.748.022,936 m e E: 667.232,064 m, com azimute de 4°40'02" e distância de
3,80 deste segue até o ponto PT_V_244 definido pelas coordenadas N: 7.748.028,751 m e E:
667.232,637 m, com azimute de 5°37'40" e distância de 5,84 deste segue até o ponto PT_V_245
definido pelas coordenadas N: 7.748.031,521 m e E: 667.232,815 m, com azimute de 3°40'36" e
distância de 2,78 deste segue até o ponto PT_V_246 definido pelas coordenadas N: 7.748.035,682
m e E: 667.234,205 m, com azimute de 18°28'20" e distância de 4,39 deste segue até o ponto
PT_V_247 definido pelas coordenadas N: 7.748.037,950 m e E: 667.235,441 m, com azimute de
28°35'21" e distância de 2,58 deste segue até o ponto PT_V_248 definido pelas coordenadas N:
7.748.039,573 m e E: 667.236,502 m, com azimute de 33°10'26" e distância de 1,94 deste segue
até o ponto PT_V_249 definido pelas coordenadas N: 7.748.041,050 m e E: 667.238,455 m, com
azimute de 52°54'03" e distância de 2,45 deste segue até o ponto PT_V_250 definido pelas
coordenadas N: 7.748.041,664 m e E: 667.240,508 m, com azimute de 73°20'58" e distância de
2,14 deste segue até o ponto PT_V_251 definido pelas coordenadas N: 7.748.042,054 m e E:
667.241,712 m, com azimute de 72°03'07" e distância de 1,27 deste segue até o ponto PT_V_252
definido pelas coordenadas N: 7.748.042,249 m e E: 667.242,314 m, com azimute de 72°03'07" e
distância de 0,63 deste segue até o ponto PT_V_253 definido pelas coordenadas N: 7.748.042,407
m e E: 667.243,671 m, com azimute de 83°21'32" e distância de 1,37 deste segue até o ponto
PT_V_254 definido pelas coordenadas N: 7.748.042,608 m e E: 667.245,397 m, com azimute de
83°21'27" e distância de 1,74 deste segue até o ponto PT_V_255 definido pelas coordenadas N:
7.748.043,055 m e E: 667.247,095 m, com azimute de 75°15'05" e distância de 1,76 deste segue
até o ponto PT_V_256 definido pelas coordenadas N: 7.748.043,445 m e E: 667.248,299 m, com
azimute de 72°03'07" e distância de 1,27 deste segue até o ponto PT_V_257 definido pelas
coordenadas N: 7.748.043,632 m e E: 667.249,902 m, com azimute de 83°20'46" e distância de
1,61 deste segue até o ponto PT_V_258 definido pelas coordenadas N: 7.748.043,638 m e E:
667.251,026 m, com azimute de 89°41'39" e distância de 1,12 deste segue até o ponto PT_V_259
definido pelas coordenadas N: 7.748.043,876 m e E: 667.251,998 m, com azimute de 76°14'29" e
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distância de 1,00 deste segue até o ponto PT_V_260 definido pelas coordenadas N: 7.748.044,951
m e E: 667.255,872 m, com azimute de 74°29'28" e distância de 4,02 deste segue até o ponto
PT_V_261 definido pelas coordenadas N: 7.748.046,153 m e E: 667.257,607 m, com azimute de
55°17'09" e distância de 2,11 deste segue até o ponto PT_V_262 definido pelas coordenadas N:
7.748.047,862 m e E: 667.259,407 m, com azimute de 46°29'08" e distância de 2,48 deste segue
até o ponto PT_V_263 definido pelas coordenadas N: 7.748.049,686 m e E: 667.262,195 m, com
azimute de 56°48'22" e distância de 3,33 deste segue até o ponto PT_V_264 definido pelas
coordenadas N: 7.748.050,830 m e E: 667.263,436 m, com azimute de 47°19'44" e distância de
1,69 deste segue até o ponto PT_V_265 definido pelas coordenadas N: 7.748.053,213 m e E:
667.265,658 m, com azimute de 42°59'52" e distância de 3,26 deste segue até o ponto PT_V_266
definido pelas coordenadas N: 7.748.054,096 m e E: 667.266,805 m, com azimute de 52°24'35" e
distância de 1,45 deste segue até o ponto PT_V_267 definido pelas coordenadas N: 7.748.056,422
m e E: 667.268,534 m, com azimute de 36°37'29" e distância de 2,90 deste segue até o ponto
PT_V_268 definido pelas coordenadas N: 7.748.057,842 m e E: 667.269,994 m, com azimute de
45°47'45" e distância de 2,04 deste segue até o ponto PT_V_269 definido pelas coordenadas N:
7.748.059,863 m e E: 667.271,258 m, com azimute de 32°01'24" e distância de 2,38 deste segue
até o ponto PT_V_270 definido pelas coordenadas N: 7.748.062,834 m e E: 667.273,162 m, com
azimute de 32°39'15" e distância de 3,53 deste segue até o ponto PT_V_271 definido pelas
coordenadas N: 7.748.065,407 m e E: 667.274,862 m, com azimute de 33°27'11" e distância de
3,08 deste segue até o ponto PT_V_272 definido pelas coordenadas N: 7.748.070,723 m e E:
667.279,743 m, com azimute de 42°33'26" e distância de 7,22 deste segue até o ponto PT_V_273
definido pelas coordenadas N: 7.748.075,713 m e E: 667.285,036 m, com azimute de 46°41'16" e
distância de 7,27 deste segue até o ponto PT_V_274 definido pelas coordenadas N: 7.748.077,755
m e E: 667.287,547 m, com azimute de 50°52'52" e distância de 3,24 deste segue até o ponto
PT_V_275 definido pelas coordenadas N: 7.748.079,559 m e E: 667.289,087 m, com azimute de
40°29'10" e distância de 2,37 deste segue até o ponto PT_V_276 definido pelas coordenadas N:
7.748.081,818 m e E: 667.291,324 m, com azimute de 44°43'11" e distância de 3,18 deste segue
até o ponto PT_V_277 definido pelas coordenadas N: 7.748.085,541 m e E: 667.295,390 m, com
azimute de 47°31'17" e distância de 5,51 deste segue até o ponto PT_V_278 definido pelas
coordenadas N: 7.748.086,980 m e E: 667.298,097 m, com azimute de 62°00'20" e distância de
3,07 deste segue até o ponto PT_V_279 definido pelas coordenadas N: 7.748.088,985 m e E:
667.301,363 m, com azimute de 58°27'15" e distância de 3,83 deste segue até o ponto PT_V_280
definido pelas coordenadas N: 7.748.091,119 m e E: 667.305,738 m, com azimute de 63°59'54" e
distância de 4,87 deste segue até o ponto PT_V_281 definido pelas coordenadas N: 7.748.095,415
m e E: 667.314,736 m, com azimute de 64°28'42" e distância de 9,97 deste segue até o ponto
PT_V_282 definido pelas coordenadas N: 7.748.098,618 m e E: 667.321,862 m, com azimute de
65°47'49" e distância de 7,81 deste segue até o ponto PT_V_283 definido pelas coordenadas N:
7.748.099,968 m e E: 667.324,854 m, com azimute de 65°42'54" e distância de 3,28 deste segue
até o ponto PT_V_284 definido pelas coordenadas N: 7.748.100,484 m e E: 667.326,640 m, com
azimute de 73°53'07" e distância de 1,86 deste segue até o ponto PT_V_285 definido pelas
coordenadas N: 7.748.101,508 m e E: 667.328,829 m, com azimute de 64°55'48" e distância de
2,42 deste segue até o ponto PT_V_286 definido pelas coordenadas N: 7.748.101,854 m e E:
667.330,481 m, com azimute de 78°10'15" e distância de 1,69 deste segue até o ponto PT_V_287
definido pelas coordenadas N: 7.748.102,896 m e E: 667.332,822 m, com azimute de 66°00'21" e
distância de 2,56 deste segue até o ponto PT_V_288 definido pelas coordenadas N: 7.748.104,728
m e E: 667.337,994 m, com azimute de 70°29'42" e distância de 5,49 deste segue até o ponto
PT_V_289 definido pelas coordenadas N: 7.748.105,208 m e E: 667.339,476 m, com azimute de
72°03'13" e distância de 1,56 deste segue até o ponto PT_V_290 definido pelas coordenadas N:
7.748.105,918 m e E: 667.342,932 m, com azimute de 78°23'26" e distância de 3,53 deste segue
até o ponto PT_V_291 definido pelas coordenadas N: 7.748.106,342 m e E: 667.346,576 m, com
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azimute de 83°21'47" e distância de 3,67 deste segue até o ponto PT_V_01 definido pelas
coordenadas N: 7.748.106,508 m e E: 667.349,326 m, com azimute de 86°32'44" e distância de
2,76 .O perímetro acima descrito encerra uma área de 9,2824 ha.

 

Art. 2º. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central
45°00’, fuso 23, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e
perímetros foram calculados no plano de projeção UTM e foram obtidas por  Daniel Rolim Santiago,
CREA-MG: 148295/D e IBAPE-MG: 1012 em 05 de junho de 2022.

 

Art. 3º. O imóvel a que se refere o art. 1o deste Decreto destina-se exclusivamente à construção de
Estação de Tratamento de Esgoto (ETE).

 

 

 

Art. 4º. Fica declarada urgência na presente desapropriação.

 

Art. 5º. A Procuradoria Geral do Município promoverá a desapropriação amigavelmente ou pela via
judicial.

 

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o
cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

Ronaldo Alves Bento

Prefeito Municipal em Exercício

 

 

DECRETO Nº 11.054, DE 16 DE AGOSTO DE 2022.

 

“Declara de utilidade pública para fins de instituição e servidão
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administrativa a incidir sobre parcela do imóvel denominado como
‘Chapada ou Domingos Velho e Cachoeira’, localizado no Município de
Mariana/MG”.

 

O Vereador Ronaldo Alves Bento, no exercício interino da Chefia do Executivo Municipal,
no uso das suas atribuições legais e em conformidade com o art. 92, VII e art. 12, XI da Lei Orgânica
Municipal e demais disposições contidas no Decreto Lei nº 3.365, de 21.06.1941, com as
modificações decorrentes da Lei nº 2.786, de 21.05.1956,

 

 

DECRETA:

 

Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública para fins de instituição de Servidão Administrativa, na
forma do art. 40 do Decreto Lei nº 3.365, de 21.06.1941, a incidir sobre os direitos de posse e
propriedade de uma parcela de terreno na gleba denominada “Chapada ou Domingos Velho e
Cachoeira”,  com a seguinte descrição georreferenciada: Inicia-se no ponto PT_V_292 definido pelas
coordenadas N: 7.748.073,543 m e E: 667.047,350 m, deste segue até o ponto PT_V_293 definido
pelas coordenadas N: 7.748.072,803 m e E: 667.048,948 m, com azimute de 114°50'52" e
distância de 1,76 deste segue até o ponto PT_V_294 definido pelas coordenadas N: 7.748.072,287
m e E: 667.050,523 m, com azimute de 108°08'23" e distância de 1,66 deste segue até o ponto
PT_V_295 definido pelas coordenadas N: 7.748.070,188 m e E: 667.052,516 m, com azimute de
136°29'02" e distância de 2,89 deste segue até o ponto PT_V_296 definido pelas coordenadas N:
7.748.068,682 m e E: 667.055,605 m, com azimute de 115°59'27" e distância de 3,44 deste
segue até o ponto PT_V_297 definido pelas coordenadas N: 7.748.067,441 m e E: 667.057,964 m,
com azimute de 117°44'51" e distância de 2,67 deste segue até o ponto PT_V_298 definido pelas
coordenadas N: 7.748.065,829 m e E: 667.060,133 m, com azimute de 126°37'11" e distância de
2,70 deste segue até o ponto PT_V_299 definido pelas coordenadas N: 7.748.062,938 m e E:
667.062,334 m, com azimute de 142°43'01" e distância de 3,63 deste segue até o ponto
PT_V_300 definido pelas coordenadas N: 7.748.061,691 m e E: 667.063,645 m, com azimute de
133°34'00" e distância de 1,81 deste segue até o ponto PT_V_301 definido pelas coordenadas N:
7.748.059,525 m e E: 667.065,063 m, com azimute de 146°47'19" e distância de 2,59 deste
segue até o ponto PT_V_302 definido pelas coordenadas N: 7.748.058,455 m e E: 667.065,887 m,
com azimute de 142°24'01" e distância de 1,35 deste segue até o ponto PT_V_303 definido pelas
coordenadas N: 7.748.053,082 m e E: 667.067,794 m, com azimute de 160°27'33" e distância de
5,70 deste segue até o ponto PT_V_304 definido pelas coordenadas N: 7.748.051,844 m e E:
667.068,171 m, com azimute de 163°03'48" e distância de 1,29 deste segue até o ponto
PT_V_305 definido pelas coordenadas N: 7.748.049,482 m e E: 667.068,912 m, com azimute de
162°34'57" e distância de 2,48 deste segue até o ponto PT_V_306 definido pelas coordenadas N:
7.748.047,404 m e E: 667.070,086 m, com azimute de 150°32'06" e distância de 2,39 deste
segue até o ponto PT_V_307 definido pelas coordenadas N: 7.748.045,874 m e E: 667.070,964 m,
com azimute de 150°09'01" e distância de 1,76 deste segue até o ponto PT_V_308 definido pelas
coordenadas N: 7.748.043,269 m e E: 667.071,616 m, com azimute de 165°56'54" e distância de
2,69 deste segue até o ponto PT_V_309 definido pelas coordenadas N: 7.748.041,354 m e E:
667.072,189 m, com azimute de 163°20'31" e distância de 2,00 deste segue até o ponto
PT_V_310 definido pelas coordenadas N: 7.748.038,594 m e E: 667.072,510 m, com azimute de
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173°21'58" e distância de 2,78 deste segue até o ponto PT_V_311 definido pelas coordenadas N:
7.748.036,545 m e E: 667.071,933 m, com azimute de 195°43'38" e distância de 2,13 deste
segue até o ponto PT_V_312 definido pelas coordenadas N: 7.748.033,882 m e E: 667.071,077 m,
com azimute de 197°49'11" e distância de 2,80 deste segue até o ponto PT_V_313 definido pelas
coordenadas N: 7.748.032,341 m e E: 667.069,857 m, com azimute de 218°22'06" e distância de
1,97 deste segue até o ponto PT_V_314 definido pelas coordenadas N: 7.748.030,158 m e E:
667.068,130 m, com azimute de 218°20'53" e distância de 2,78 deste segue até o ponto
PT_V_315 definido pelas coordenadas N: 7.748.027,246 m e E: 667.066,137 m, com azimute de
214°23'17" e distância de 3,53 deste segue até o ponto PT_V_316 definido pelas coordenadas N:
7.748.024,488 m e E: 667.064,477 m, com azimute de 211°02'35" e distância de 3,22 deste
segue até o ponto PT_V_317 definido pelas coordenadas N: 7.748.022,602 m e E: 667.063,297 m,
com azimute de 212°01'58" e distância de 2,22 deste segue até o ponto PT_V_318 definido pelas
coordenadas N: 7.748.020,013 m e E: 667.062,083 m, com azimute de 205°07'20" e distância de
2,86 deste segue até o ponto PT_V_319 definido pelas coordenadas N: 7.748.015,207 m e E:
667.059,845 m, com azimute de 204°58'12" e distância de 5,30 deste segue até o ponto
PT_V_320 definido pelas coordenadas N: 7.748.009,197 m e E: 667.057,280 m, com azimute de
203°06'44" e distância de 6,53 deste segue até o ponto PT_V_321 definido pelas coordenadas N:
7.748.007,582 m e E: 667.056,419 m, com azimute de 208°03'48" e distância de 1,83 deste
segue até o ponto PT_V_322 definido pelas coordenadas N: 7.748.003,864 m e E: 667.054,520 m,
com azimute de 207°03'22" e distância de 4,17 deste segue até o ponto PT_V_323 definido pelas
coordenadas N: 7.748.000,226 m e E: 667.053,312 m, com azimute de 198°22'08" e distância de
3,83 deste segue até o ponto PT_V_324 definido pelas coordenadas N: 7.747.996,974 m e E:
667.052,408 m, com azimute de 195°32'06" e distância de 3,38 deste segue até o ponto
PT_V_325 definido pelas coordenadas N: 7.747.994,890 m e E: 667.052,534 m, com azimute de
176°32'24" e distância de 2,09 deste segue até o ponto PT_V_326 definido pelas coordenadas N:
7.747.991,785 m e E: 667.052,895 m, com azimute de 173°22'06" e distância de 3,13 deste
segue até o ponto PT_V_327 definido pelas coordenadas N: 7.747.987,097 m e E: 667.053,674 m,
com azimute de 170°33'56" e distância de 4,75 deste segue até o ponto PT_V_328 definido pelas
coordenadas N: 7.747.983,970 m e E: 667.054,853 m, com azimute de 159°20'30" e distância de
3,34 deste segue até o ponto PT_V_329 definido pelas coordenadas N: 7.747.981,879 m e E:
667.055,913 m, com azimute de 153°07'05" e distância de 2,34 deste segue até o ponto
PT_V_330 definido pelas coordenadas N: 7.747.979,226 m e E: 667.057,154 m, com azimute de
154°55'52" e distância de 2,93 deste segue até o ponto PT_V_331 definido pelas coordenadas N:
7.747.976,586 m e E: 667.058,510 m, com azimute de 152°48'48" e distância de 2,97 deste
segue até o ponto PT_V_332 definido pelas coordenadas N: 7.747.973,858 m e E: 667.060,109 m,
com azimute de 149°37'25" e distância de 3,16 deste segue até o ponto PT_V_333 definido pelas
coordenadas N: 7.747.971,157 m e E: 667.061,939 m, com azimute de 145°52'53" e distância de
3,26 deste segue até o ponto PT_V_334 definido pelas coordenadas N: 7.747.967,562 m e E:
667.064,106 m, com azimute de 148°55'09" e distância de 4,20 deste segue até o ponto
PT_V_335 definido pelas coordenadas N: 7.747.964,915 m e E: 667.066,395 m, com azimute de
139°08'54" e distância de 3,50 deste segue até o ponto PT_V_336 definido pelas coordenadas N:
7.747.963,147 m e E: 667.068,233 m, com azimute de 133°53'16" e distância de 2,55 deste
segue até o ponto PT_V_337 definido pelas coordenadas N: 7.747.960,384 m e E: 667.070,536 m,
com azimute de 140°11'18" e distância de 3,60 deste segue até o ponto PT_V_338 definido pelas
coordenadas N: 7.747.957,595 m e E: 667.072,609 m, com azimute de 143°22'39" e distância de
3,48 deste segue até o ponto PT_V_339 definido pelas coordenadas N: 7.747.955,177 m e E:
667.074,872 m, com azimute de 136°53'47" e distância de 3,31 deste segue até o ponto
PT_V_340 definido pelas coordenadas N: 7.747.953,396 m e E: 667.076,594 m, com azimute de
135°57'54" e distância de 2,48 deste segue até o ponto PT_V_341 definido pelas coordenadas N:
7.747.951,249 m e E: 667.079,175 m, com azimute de 129°45'19" e distância de 3,36 deste
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segue até o ponto PT_V_342 definido pelas coordenadas N: 7.747.949,989 m e E: 667.080,371 m,
com azimute de 136°29'34" e distância de 1,74 deste segue até o ponto PT_V_343 definido pelas
coordenadas N: 7.747.948,031 m e E: 667.082,580 m, com azimute de 131°33'11" e distância de
2,95 deste segue até o ponto PT_V_344 definido pelas coordenadas N: 7.747.946,480 m e E:
667.084,276 m, com azimute de 132°26'35" e distância de 2,30 deste segue até o ponto
PT_V_345 definido pelas coordenadas N: 7.747.943,188 m e E: 667.088,039 m, com azimute de
131°10'50" e distância de 5,00 deste segue até o ponto PT_V_346 definido pelas coordenadas N:
7.747.941,014 m e E: 667.090,390 m, com azimute de 132°45'36" e distância de 3,20 deste
segue até o ponto PT_V_347 definido pelas coordenadas N: 7.747.939,056 m e E: 667.092,600 m,
com azimute de 131°32'24" e distância de 2,95 deste segue até o ponto PT_V_348 definido pelas
coordenadas N: 7.747.936,692 m e E: 667.095,323 m, com azimute de 130°57'48" e distância de
3,61 deste segue até o ponto PT_V_349 definido pelas coordenadas N: 7.747.934,734 m e E:
667.097,532 m, com azimute de 131°33'11" e distância de 2,95 deste segue até o ponto
PT_V_350 definido pelas coordenadas N: 7.747.933,073 m e E: 667.100,289 m, com azimute de
121°04'03" e distância de 3,22 deste segue até o ponto PT_V_351 definido pelas coordenadas N:
7.747.931,528 m e E: 667.103,034 m, com azimute de 119°22'21" e distância de 3,15 deste
segue até o ponto PT_V_352 definido pelas coordenadas N: 7.747.929,359 m e E: 667.106,433 m,
com azimute de 122°32'35" e distância de 4,03 deste segue até o ponto PT_V_353 definido pelas
coordenadas N: 7.747.927,142 m e E: 667.110,421 m, com azimute de 119°04'14" e distância de
4,56 deste segue até o ponto PT_V_177 definido pelas coordenadas N: 7.747.926,665 m e E:
667.111,113 m, com azimute de 124°32'31" e distância de 0,84 agora confrontando com
GLEBA01; deste segue até o ponto PT_V_176 definido pelas coordenadas N: 7.747.924,651 m e E:
667.109,410 m, com azimute de 220°13'21" e distância de 2,64 deste segue até o ponto
PT_V_175 definido pelas coordenadas N: 7.747.917,839 m e E: 667.100,467 m, com azimute de
232°42'11" e distância de 11,24 deste segue até o ponto PT_V_354 definido pelas coordenadas N:
7.747.937,684 m e E: 667.071,306 m, com azimute de 304°14'15" e distância de 35,27 deste
segue até o ponto PT_V_355 definido pelas coordenadas N: 7.747.954,357 m e E: 667.058,432 m,
com azimute de 322°19'35" e distância de 21,06 deste segue até o ponto PT_V_356 definido pelas
coordenadas N: 7.747.974,499 m e E: 667.045,689 m, com azimute de 327°40'49" e distância de
23,84 deste segue até o ponto PT_V_357 definido pelas coordenadas N: 7.747.984,647 m e E:
667.042,690 m, com azimute de 343°32'24" e distância de 10,58 deste segue até o ponto
PT_V_358 definido pelas coordenadas N: 7.747.991,176 m e E: 667.041,184 m, com azimute de
347°00'19" e distância de 6,70 deste segue até o ponto PT_V_359 definido pelas coordenadas N:
7.748.000,989 m e E: 667.041,184 m, com azimute de 0°00'00" e distância de 9,81 deste segue
até o ponto PT_V_360 definido pelas coordenadas N: 7.748.006,020 m e E: 667.041,393 m, com
azimute de 2°23'09" e distância de 5,04 deste segue até o ponto PT_V_361 definido pelas
coordenadas N: 7.748.013,198 m e E: 667.042,066 m, com azimute de 5°21'21" e distância de
7,21 deste segue até o ponto PT_V_362 definido pelas coordenadas N: 7.748.017,212 m e E:
667.043,070 m, com azimute de 14°02'10" e distância de 4,14 deste segue até o ponto PT_V_363
definido pelas coordenadas N: 7.748.021,503 m e E: 667.044,876 m, com azimute de 22°50'01" e
distância de 4,66 deste segue até o ponto PT_V_364 definido pelas coordenadas N: 7.748.026,523
m e E: 667.046,885 m, com azimute de 21°48'05" e distância de 5,41 deste segue até o ponto
PT_V_365 definido pelas coordenadas N: 7.748.029,559 m e E: 667.048,402 m, com azimute de
26°33'54" e distância de 3,39 deste segue até o ponto PT_V_366 definido pelas coordenadas N:
7.748.038,884 m e E: 667.050,141 m, com azimute de 10°33'40" e distância de 9,49 deste segue
até o ponto PT_V_367 definido pelas coordenadas N: 7.748.047,447 m e E: 667.051,727 m, com
azimute de 10°29'29" e distância de 8,71 deste segue até o ponto PT_V_368 definido pelas
coordenadas N: 7.748.051,755 m e E: 667.051,433 m, com azimute de 356°05'58" e distância de
4,32 deste segue até o ponto PT_V_369 definido pelas coordenadas N: 7.748.052,354 m e E:
667.049,914 m, com azimute de 291°30'05" e distância de 1,63 deste segue até o ponto
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PT_V_370 definido pelas coordenadas N: 7.748.054,324 m e E: 667.040,530 m, com azimute de
281°51'24" e distância de 9,59 deste segue até o ponto PT_V_371 definido pelas coordenadas N:
7.748.054,916 m e E: 667.035,540 m, com azimute de 276°45'58" e distância de 5,03 deste
segue até o ponto PT_V_372 definido pelas coordenadas N: 7.748.055,010 m e E: 667.030,935 m,
com azimute de 271°10'09" e distância de 4,61 deste segue até o ponto PT_V_373 definido pelas
coordenadas N: 7.748.054,166 m e E: 667.024,398 m, com azimute de 262°38'51" e distância de
6,59 deste segue até o ponto PT_V_374 definido pelas coordenadas N: 7.748.051,724 m e E:
667.010,555 m, com azimute de 259°59'31" e distância de 14,06 deste segue até o ponto
PT_V_375 definido pelas coordenadas N: 7.748.048,459 m e E: 666.999,480 m, com azimute de
253°34'40" e distância de 11,55 deste segue até o ponto PT_V_376 definido pelas coordenadas N:
7.748.040,213 m e E: 666.972,840 m, com azimute de 252°48'05" e distância de 27,89 deste
segue até o ponto PT_V_377 definido pelas coordenadas N: 7.748.038,337 m e E: 666.963,025 m,
com azimute de 259°10'37" e distância de 9,99 deste segue até o ponto PT_V_378 definido pelas
coordenadas N: 7.748.037,887 m e E: 666.956,429 m, com azimute de 266°05'58" e distância de
6,61 deste segue até o ponto PT_V_379 definido pelas coordenadas N: 7.748.037,887 m e E:
666.948,320 m, com azimute de 270°00'00" e distância de 8,11 deste segue até o ponto
PT_V_380 definido pelas coordenadas N: 7.748.039,130 m e E: 666.942,938 m, com azimute de
282°59'41" e distância de 5,52 deste segue até o ponto PT_V_381 definido pelas coordenadas N:
7.748.040,703 m e E: 666.938,846 m, com azimute de 291°02'15" e distância de 4,38 deste
segue até o ponto PT_V_382 definido pelas coordenadas N: 7.748.041,460 m e E: 666.936,955 m,
com azimute de 291°48'05" e distância de 2,04 deste segue até o ponto PT_V_383 definido pelas
coordenadas N: 7.748.038,842 m e E: 666.935,350 m, com azimute de 211°30'15" e distância de
3,07 deste segue até o ponto PT_V_384 definido pelas coordenadas N: 7.748.037,455 m e E:
666.934,657 m, com azimute de 206°33'54" e distância de 1,55 deste segue até o ponto
PT_V_385 definido pelas coordenadas N: 7.748.035,689 m e E: 666.934,199 m, com azimute de
194°32'04" e distância de 1,82 deste segue até o ponto PT_V_386 definido pelas coordenadas N:
7.748.032,111 m e E: 666.933,507 m, com azimute de 190°57'15" e distância de 3,64 deste
segue até o ponto PT_V_387 definido pelas coordenadas N: 7.748.029,769 m e E: 666.933,014 m,
com azimute de 191°53'19" e distância de 2,39 deste segue até o ponto PT_V_388 definido pelas
coordenadas N: 7.748.025,934 m e E: 666.932,283 m, com azimute de 190°47'03" e distância de
3,90 deste segue até o ponto PT_V_389 definido pelas coordenadas N: 7.748.017,848 m e E:
666.932,493 m, com azimute de 178°30'44" e distância de 8,09 deste segue até o ponto
PT_V_390 definido pelas coordenadas N: 7.748.013,169 m e E: 666.932,761 m, com azimute de
176°43'46" e distância de 4,69 deste segue até o ponto PT_V_391 definido pelas coordenadas N:
7.748.008,465 m e E: 666.932,622 m, com azimute de 181°41'05" e distância de 4,71 deste
segue até o ponto PT_V_392 definido pelas coordenadas N: 7.748.002,980 m e E: 666.932,495 m,
com azimute de 181°19'56" e distância de 5,49 deste segue até o ponto PT_V_393 definido pelas
coordenadas N: 7.747.970,833 m e E: 666.930,773 m, com azimute de 183°03'59" e distância de
32,19 deste segue até o ponto PT_V_394 definido pelas coordenadas N: 7.747.965,552 m e E:
666.929,892 m, com azimute de 189°27'44" e distância de 5,35 deste segue até o ponto
PT_V_395 definido pelas coordenadas N: 7.747.962,692 m e E: 666.929,708 m, com azimute de
183°41'29" e distância de 2,87 deste segue até o ponto PT_V_396 definido pelas coordenadas N:
7.747.959,725 m e E: 666.929,708 m, com azimute de 180°00'00" e distância de 2,97 deste
segue até o ponto PT_V_397 definido pelas coordenadas N: 7.747.955,807 m e E: 666.929,708 m,
com azimute de 180°00'00" e distância de 3,92 deste segue até o ponto PT_V_398 definido pelas
coordenadas N: 7.747.952,692 m e E: 666.929,930 m, com azimute de 175°54'52" e distância de
3,12 deste segue até o ponto PT_V_399 definido pelas coordenadas N: 7.747.947,587 m e E:
666.930,240 m, com azimute de 176°31'54" e distância de 5,11 deste segue até o ponto
PT_V_400 definido pelas coordenadas N: 7.747.942,038 m e E: 666.929,703 m, com azimute de
185°31'39" e distância de 5,57 deste segue até o ponto PT_V_401 definido pelas coordenadas N:
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7.747.936,209 m e E: 666.928,378 m, com azimute de 192°48'15" e distância de 5,98 deste
segue até o ponto PT_V_402 definido pelas coordenadas N: 7.747.929,607 m e E: 666.923,662 m,
com azimute de 215°32'16" e distância de 8,11 deste segue até o ponto PT_V_403 definido pelas
coordenadas N: 7.747.926,528 m e E: 666.918,530 m, com azimute de 239°02'10" e distância de
5,99 deste segue até o ponto PT_V_404 definido pelas coordenadas N: 7.747.924,984 m e E:
666.913,900 m, com azimute de 251°33'54" e distância de 4,88 deste segue até o ponto
PT_V_405 definido pelas coordenadas N: 7.747.924,129 m e E: 666.906,887 m, com azimute de
263°02'49" e distância de 7,06 deste segue até o ponto PT_V_406 definido pelas coordenadas N:
7.747.924,129 m e E: 666.903,235 m, com azimute de 270°00'00" e distância de 3,65 deste
segue até o ponto PT_V_407 definido pelas coordenadas N: 7.747.923,420 m e E: 666.899,217 m,
com azimute de 259°59'31" e distância de 4,08 deste segue até o ponto PT_V_408 definido pelas
coordenadas N: 7.747.923,283 m e E: 666.895,231 m, com azimute de 268°01'30" e distância de
3,99 deste segue até o ponto PT_V_409 definido pelas coordenadas N: 7.747.922,981 m e E:
666.892,518 m, com azimute de 263°39'35" e distância de 2,73 deste segue até o ponto
PT_V_410 definido pelas coordenadas N: 7.747.922,292 m e E: 666.887,694 m, com azimute de
261°52'12" e distância de 4,87 deste segue até o ponto PT_V_411 definido pelas coordenadas N:
7.747.922,124 m e E: 666.882,160 m, com azimute de 268°15'51" e distância de 5,54 deste
segue até o ponto PT_V_412 definido pelas coordenadas N: 7.747.922,811 m e E: 666.875,125 m,
com azimute de 275°34'20" e distância de 7,07 deste segue até o ponto PT_V_413 definido pelas
coordenadas N: 7.747.924,444 m e E: 666.869,734 m, com azimute de 286°51'30" e distância de
5,63 deste segue até o ponto PT_V_414 definido pelas coordenadas N: 7.747.925,953 m e E:
666.865,208 m, com azimute de 288°26'06" e distância de 4,77 deste segue até o ponto
PT_V_415 definido pelas coordenadas N: 7.747.929,172 m e E: 666.860,782 m, com azimute de
306°01'39" e distância de 5,47 deste segue até o ponto PT_V_416 definido pelas coordenadas N:
7.747.931,517 m e E: 666.857,812 m, com azimute de 308°17'25" e distância de 3,78 deste
segue até o ponto PT_V_417 definido pelas coordenadas N: 7.747.934,733 m e E: 666.854,417 m,
com azimute de 313°27'07" e distância de 4,68 deste segue até o ponto PT_V_418 definido pelas
coordenadas N: 7.747.941,699 m e E: 666.848,953 m, com azimute de 321°53'33" e distância de
8,85 deste segue até o ponto PT_V_419 definido pelas coordenadas N: 7.747.945,335 m e E:
666.846,021 m, com azimute de 321°06'56" e distância de 4,67 deste segue até o ponto
PT_V_420 definido pelas coordenadas N: 7.747.949,616 m e E: 666.842,335 m, com azimute de
319°16'04" e distância de 5,65 deste segue até o ponto PT_V_421 definido pelas coordenadas N:
7.747.954,568 m e E: 666.837,987 m, com azimute de 318°42'55" e distância de 6,59 deste
segue até o ponto PT_V_422 definido pelas coordenadas N: 7.747.958,171 m e E: 666.834,683 m,
com azimute de 317°29'22" e distância de 4,89 deste segue até o ponto PT_V_423 definido pelas
coordenadas N: 7.747.962,917 m e E: 666.831,575 m, com azimute de 326°46'06" e distância de
5,67 deste segue até o ponto PT_V_424 definido pelas coordenadas N: 7.747.966,465 m e E:
666.829,569 m, com azimute de 330°31'27" e distância de 4,08 deste segue até o ponto
PT_V_425 definido pelas coordenadas N: 7.747.972,950 m e E: 666.826,456 m, com azimute de
334°21'32" e distância de 7,19 deste segue até o ponto PT_V_426 definido pelas coordenadas N:
7.747.975,295 m e E: 666.825,284 m, com azimute de 333°26'06" e distância de 2,62 deste
segue até o ponto PT_V_427 definido pelas coordenadas N: 7.747.976,016 m e E: 666.824,726 m,
com azimute de 322°18'21" e distância de 0,91 deste segue até o ponto PT_V_428 definido pelas
coordenadas N: 7.747.975,566 m e E: 666.824,155 m, com azimute de 231°42'35" e distância de
0,73 deste segue até o ponto PT_V_429 definido pelas coordenadas N: 7.747.973,407 m e E:
666.822,251 m, com azimute de 221°25'25" e distância de 2,88 deste segue até o ponto
PT_V_430 definido pelas coordenadas N: 7.747.971,151 m e E: 666.819,331 m, com azimute de
232°18'21" e distância de 3,69 deste segue até o ponto PT_V_431 definido pelas coordenadas N:
7.747.969,482 m e E: 666.817,738 m, com azimute de 223°40'04" e distância de 2,31 deste
segue até o ponto PT_V_432 definido pelas coordenadas N: 7.747.968,783 m e E: 666.817,186 m,
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com azimute de 218°17'25" e distância de 0,89 deste segue até o ponto PT_V_433 definido pelas
coordenadas N: 7.747.965,007 m e E: 666.815,540 m, com azimute de 203°33'08" e distância de
4,12 deste segue até o ponto PT_V_434 definido pelas coordenadas N: 7.747.956,725 m e E:
666.811,274 m, com azimute de 207°15'19" e distância de 9,32 deste segue até o ponto
PT_V_435 definido pelas coordenadas N: 7.747.944,671 m e E: 666.805,789 m, com azimute de
204°27'56" e distância de 13,24 deste segue até o ponto PT_V_436 definido pelas coordenadas N:
7.747.939,915 m e E: 666.803,728 m, com azimute de 203°25'43" e distância de 5,18 deste
segue até o ponto PT_V_437 definido pelas coordenadas N: 7.747.922,995 m e E: 666.791,817 m,
com azimute de 215°08'44" e distância de 20,69 deste segue até o ponto PT_V_438 definido pelas
coordenadas N: 7.747.910,298 m e E: 666.781,281 m, com azimute de 219°41'08" e distância de
16,50 deste segue até o ponto PT_V_439 definido pelas coordenadas N: 7.747.903,087 m e E:
666.773,319 m, com azimute de 227°50'03" e distância de 10,74 deste segue até o ponto
PT_V_440 definido pelas coordenadas N: 7.747.899,258 m e E: 666.767,325 m, com azimute de
237°25'33" e distância de 7,11 deste segue até o ponto PT_V_441 definido pelas coordenadas N:
7.747.896,082 m e E: 666.760,497 m, com azimute de 245°03'22" e distância de 7,53 deste
segue até o ponto PT_V_442 definido pelas coordenadas N: 7.747.892,881 m e E: 666.749,979 m,
com azimute de 253°04'21" e distância de 10,99 deste segue até o ponto PT_V_443 definido pelas
coordenadas N: 7.747.896,180 m e E: 666.741,603 m, com azimute de 291°30'05" e distância de
9,00 deste segue até o ponto PT_V_444 definido pelas coordenadas N: 7.747.898,417 m e E:
666.736,905 m, com azimute de 295°27'48" e distância de 5,20 deste segue até o ponto
PT_V_445 definido pelas coordenadas N: 7.747.904,861 m e E: 666.730,103 m, com azimute de
313°27'07" e distância de 9,37 deste segue até o ponto PT_V_446 definido pelas coordenadas N:
7.747.911,811 m e E: 666.724,808 m, com azimute de 322°41'46" e distância de 8,74 deste
segue até o ponto PT_V_447 definido pelas coordenadas N: 7.747.919,280 m e E: 666.721,198 m,
com azimute de 334°12'14" e distância de 8,30 deste segue até o ponto PT_V_448 definido pelas
coordenadas N: 7.747.923,081 m e E: 666.718,322 m, com azimute de 322°52'59" e distância de
4,77 deste segue até o ponto PT_V_449 definido pelas coordenadas N: 7.747.912,518 m e E:
666.716,145 m, com azimute de 191°38'46" e distância de 10,78 deste segue até o ponto
PT_V_450 definido pelas coordenadas N: 7.747.879,348 m e E: 666.705,088 m, com azimute de
198°26'06" e distância de 34,96 deste segue até o ponto PT_V_451 definido pelas coordenadas N:
7.747.844,920 m e E: 666.690,470 m, com azimute de 203°00'22" e distância de 37,40 deste
segue até o ponto PT_V_452 definido pelas coordenadas N: 7.747.836,348 m e E: 666.680,112 m,
com azimute de 230°23'22" e distância de 13,44 deste segue até o ponto PT_V_453 definido pelas
coordenadas N: 7.747.834,155 m e E: 666.678,937 m, com azimute de 208°10'43" e distância de
2,49 deste segue até o ponto PT_V_454 definido pelas coordenadas N: 7.747.828,469 m e E:
666.675,631 m, com azimute de 210°10'25" e distância de 6,58 deste segue até o ponto
PT_V_455 definido pelas coordenadas N: 7.747.824,377 m e E: 666.673,074 m, com azimute de
212°00'19" e distância de 4,83 deste segue até o ponto PT_V_456 definido pelas coordenadas N:
7.747.818,675 m e E: 666.665,336 m, com azimute de 233°36'56" e distância de 9,61 deste
segue até o ponto PT_V_457 definido pelas coordenadas N: 7.747.814,781 m e E: 666.655,945 m,
com azimute de 247°28'46" e distância de 10,17 deste segue até o ponto PT_V_458 definido pelas
coordenadas N: 7.747.816,178 m e E: 666.645,051 m, com azimute de 277°18'21" e distância de
10,98 deste segue até o ponto PT_V_459 definido pelas coordenadas N: 7.747.819,279 m e E:
666.640,541 m, com azimute de 304°30'31" e distância de 5,47 deste segue até o ponto
PT_V_460 definido pelas coordenadas N: 7.747.822,009 m e E: 666.636,786 m, com azimute de
306°01'39" e distância de 4,64 deste segue até o ponto PT_V_461 definido pelas coordenadas N:
7.747.825,879 m e E: 666.633,120 m, com azimute de 316°32'53" e distância de 5,33 deste
segue até o ponto PT_V_462 definido pelas coordenadas N: 7.747.829,744 m e E: 666.630,497 m,
com azimute de 325°50'25" e distância de 4,67 deste segue até o ponto PT_V_463 definido pelas
coordenadas N: 7.747.830,908 m e E: 666.629,555 m, com azimute de 321°00'32" e distância de
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1,50 deste segue até o ponto PT_V_464 definido pelas coordenadas N: 7.747.833,392 m e E:
666.626,394 m, com azimute de 308°09'26" e distância de 4,02 deste segue até o ponto
PT_V_465 definido pelas coordenadas N: 7.747.837,610 m e E: 666.622,488 m, com azimute de
317°12'09" e distância de 5,75 deste segue até o ponto PT_V_466 definido pelas coordenadas N:
7.747.840,857 m e E: 666.619,706 m, com azimute de 319°23'55" e distância de 4,28 deste
segue até o ponto PT_V_467 definido pelas coordenadas N: 7.747.844,947 m e E: 666.616,865 m,
com azimute de 325°13'20" e distância de 4,98 deste segue até o ponto PT_V_468 definido pelas
coordenadas N: 7.747.846,311 m e E: 666.615,501 m, com azimute de 315°00'00" e distância de
1,93 deste segue até o ponto PT_V_469 definido pelas coordenadas N: 7.747.849,735 m e E:
666.611,190 m, com azimute de 308°27'13" e distância de 5,51 deste segue até o ponto
PT_V_470 definido pelas coordenadas N: 7.747.854,739 m e E: 666.606,371 m, com azimute de
316°04'51" e distância de 6,95 deste segue até o ponto PT_V_471 definido pelas coordenadas N:
7.747.860,543 m e E: 666.603,055 m, com azimute de 330°15'18" e distância de 6,69 deste
segue até o ponto PT_V_472 definido pelas coordenadas N: 7.747.867,607 m e E: 666.600,700 m,
com azimute de 341°33'54" e distância de 7,45 deste segue até o ponto PT_V_473 definido pelas
coordenadas N: 7.747.873,207 m e E: 666.599,207 m, com azimute de 345°04'07" e distância de
5,80 deste segue até o ponto PT_V_474 definido pelas coordenadas N: 7.747.876,257 m e E:
666.599,207 m, com azimute de 0°00'00" e distância de 3,05 deste segue até o ponto PT_V_475
definido pelas coordenadas N: 7.747.877,142 m e E: 666.597,301 m, com azimute de 294°54'17"
e distância de 2,10 deste segue até o ponto PT_V_476 definido pelas coordenadas N:
7.747.878,385 m e E: 666.594,504 m, com azimute de 293°57'45" e distância de 3,06 deste
segue até o ponto PT_V_477 definido pelas coordenadas N: 7.747.879,120 m e E: 666.592,381 m,
com azimute de 289°05'37" e distância de 2,25 deste segue até o ponto PT_V_478 definido pelas
coordenadas N: 7.747.879,486 m e E: 666.590,769 m, com azimute de 282°48'15" e distância de
1,65 deste segue até o ponto PT_V_479 definido pelas coordenadas N: 7.747.879,735 m e E:
666.589,030 m, com azimute de 278°07'48" e distância de 1,76 deste segue até o ponto
PT_V_480 definido pelas coordenadas N: 7.747.880,166 m e E: 666.587,133 m, com azimute de
282°48'15" e distância de 1,95 deste segue até o ponto PT_V_481 definido pelas coordenadas N:
7.747.880,166 m e E: 666.585,202 m, com azimute de 270°00'00" e distância de 1,93 deste
segue até o ponto PT_V_482 definido pelas coordenadas N: 7.747.879,957 m e E: 666.581,338 m,
com azimute de 266°54'21" e distância de 3,87 deste segue até o ponto PT_V_483 definido pelas
coordenadas N: 7.747.879,373 m e E: 666.576,570 m, com azimute de 263°01'08" e distância de
4,80 deste segue até o ponto PT_V_484 definido pelas coordenadas N: 7.747.878,446 m e E:
666.573,281 m, com azimute de 254°14'56" e distância de 3,42 deste segue até o ponto
PT_V_485 definido pelas coordenadas N: 7.747.877,755 m e E: 666.571,604 m, com azimute de
247°37'12" e distância de 1,81 deste segue até o ponto PT_V_486 definido pelas coordenadas N:
7.747.875,857 m e E: 666.566,451 m, com azimute de 249°46'31" e distância de 5,49 deste
segue até o ponto PT_V_487 definido pelas coordenadas N: 7.747.874,815 m e E: 666.563,238 m,
com azimute de 252°01'51" e distância de 3,38 deste segue até o ponto PT_V_488 definido pelas
coordenadas N: 7.747.872,313 m e E: 666.559,530 m, com azimute de 236°00'13" e distância de
4,47 deste segue até o ponto PT_V_489 definido pelas coordenadas N: 7.747.869,429 m e E:
666.555,653 m, com azimute de 233°20'38" e distância de 4,83 deste segue até o ponto
PT_V_490 definido pelas coordenadas N: 7.747.862,596 m e E: 666.550,187 m, com azimute de
218°39'35" e distância de 8,75 deste segue até o ponto PT_V_491 definido pelas coordenadas N:
7.747.860,785 m e E: 666.548,321 m, com azimute de 225°51'18" e distância de 2,60 deste
segue até o ponto PT_V_492 definido pelas coordenadas N: 7.747.854,468 m e E: 666.539,896 m,
com azimute de 233°08'11" e distância de 10,53 deste segue até o ponto PT_V_493 definido pelas
coordenadas N: 7.747.846,100 m e E: 666.530,348 m, com azimute de 228°46'07" e distância de
12,70 deste segue até o ponto PT_V_494 definido pelas coordenadas N: 7.747.841,330 m e E:
666.507,858 m, com azimute de 258°01'33" e distância de 22,99 deste segue até o ponto
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PT_V_495 definido pelas coordenadas N: 7.747.873,942 m e E: 666.446,746 m, com azimute de
298°05'13" e distância de 69,27 deste segue até o ponto PT_V_496 definido pelas coordenadas N:
7.747.879,194 m e E: 666.426,053 m, com azimute de 284°14'23" e distância de 21,35 deste
segue até o ponto PT_V_497 definido pelas coordenadas N: 7.747.867,659 m e E: 666.405,885 m,
com azimute de 240°13'53" e distância de 23,23 deste segue até o ponto PT_V_498 definido pelas
coordenadas N: 7.747.838,753 m e E: 666.396,797 m, com azimute de 197°27'11" e distância de
30,30 deste segue até o ponto PT_V_499 definido pelas coordenadas N: 7.747.790,582 m e E:
666.411,947 m, com azimute de 162°32'30" e distância de 50,50 deste segue até o ponto
PT_V_500 definido pelas coordenadas N: 7.747.788,099 m e E: 666.411,560 m, com azimute de
188°51'37" e distância de 2,51 deste segue até o ponto PT_V_501 definido pelas coordenadas N:
7.747.775,709 m e E: 666.404,366 m, com azimute de 210°08'25" e distância de 14,33 deste
segue até o ponto PT_V_502 definido pelas coordenadas N: 7.747.755,179 m e E: 666.383,087 m,
com azimute de 226°01'38" e distância de 29,57 deste segue até o ponto PT_V_503 definido pelas
coordenadas N: 7.747.727,439 m e E: 666.325,751 m, com azimute de 244°10'53" e distância de
63,69 deste segue até o ponto PT_V_504 definido pelas coordenadas N: 7.747.702,383 m e E:
666.250,656 m, com azimute de 251°32'54" e distância de 79,16 deste segue até o ponto
PT_V_505 definido pelas coordenadas N: 7.747.701,519 m e E: 666.214,458 m, com azimute de
268°37'57" e distância de 36,21 deste segue até o ponto PT_V_506 definido pelas coordenadas N:
7.747.700,777 m e E: 666.181,824 m, com azimute de 268°41'49" e distância de 32,64 deste
segue até o ponto PT_V_507 definido pelas coordenadas N: 7.747.703,879 m e E: 666.152,762 m,
com azimute de 276°05'33" e distância de 29,23 deste segue até o ponto PT_V_508 definido pelas
coordenadas N: 7.747.702,894 m e E: 666.107,712 m, com azimute de 268°44'49" e distância de
45,06 deste segue até o ponto PT_V_509 definido pelas coordenadas N: 7.747.696,461 m e E:
666.074,690 m, com azimute de 258°58'34" e distância de 33,64 deste segue até o ponto
PT_V_510 definido pelas coordenadas N: 7.747.688,323 m e E: 666.054,530 m, com azimute de
248°01'06" e distância de 21,74 deste segue até o ponto PT_V_511 definido pelas coordenadas N:
7.747.667,274 m e E: 666.034,189 m, com azimute de 224°01'12" e distância de 29,27 deste
segue até o ponto PT_V_512 definido pelas coordenadas N: 7.747.660,420 m e E: 666.009,802 m,
com azimute de 254°18'02" e distância de 25,33 deste segue até o ponto PT_V_513 definido pelas
coordenadas N: 7.747.659,083 m e E: 665.999,084 m, com azimute de 262°53'24" e distância de
10,80 deste segue até o ponto PT_V_514 definido pelas coordenadas N: 7.747.658,683 m e E:
665.992,563 m, com azimute de 266°29'19" e distância de 6,53 deste segue até o ponto
PT_V_515 definido pelas coordenadas N: 7.747.648,860 m e E: 665.912,131 m, com azimute de
263°02'15" e distância de 81,03 deste segue até o ponto PT_V_516 definido pelas coordenadas N:
7.747.643,838 m e E: 665.855,882 m, com azimute de 264°53'51" e distância de 56,47 deste
segue até o ponto PT_V_517 definido pelas coordenadas N: 7.747.644,788 m e E: 665.853,207 m,
com azimute de 289°33'06" e distância de 2,84 deste segue até o ponto PT_V_518 definido pelas
coordenadas N: 7.747.647,536 m e E: 665.851,283 m, com azimute de 325°00'00" e distância de
3,36 deste segue até o ponto PT_V_519 definido pelas coordenadas N: 7.747.662,030 m e E:
665.851,463 m, com azimute de 0°42'46" e distância de 14,50 deste segue até o ponto PT_V_520
definido pelas coordenadas N: 7.747.661,928 m e E: 665.853,370 m, com azimute de 93°04'02" e
distância de 1,91 deste segue até o ponto PT_V_521 definido pelas coordenadas N: 7.747.661,646
m e E: 665.858,842 m, com azimute de 92°57'00" e distância de 5,48 deste segue até o ponto
PT_V_522 definido pelas coordenadas N: 7.747.662,406 m e E: 665.865,233 m, com azimute de
83°13'06" e distância de 6,44 deste segue até o ponto PT_V_523 definido pelas coordenadas N:
7.747.662,059 m e E: 665.873,764 m, com azimute de 92°19'45" e distância de 8,54 deste segue
até o ponto PT_V_524 definido pelas coordenadas N: 7.747.661,948 m e E: 665.881,825 m, com
azimute de 90°47'20" e distância de 8,06 deste segue até o ponto PT_V_525 definido pelas
coordenadas N: 7.747.661,715 m e E: 665.887,879 m, com azimute de 92°12'15" e distância de
6,06 deste segue até o ponto PT_V_526 definido pelas coordenadas N: 7.747.661,670 m e E:
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665.889,928 m, com azimute de 91°15'29" e distância de 2,05 deste segue até o ponto PT_V_527
definido pelas coordenadas N: 7.747.661,830 m e E: 665.891,539 m, com azimute de 84°19'41" e
distância de 1,62 deste segue até o ponto PT_V_528 definido pelas coordenadas N: 7.747.662,239
m e E: 665.892,750 m, com azimute de 71°20'18" e distância de 1,28 deste segue até o ponto
PT_V_529 definido pelas coordenadas N: 7.747.662,289 m e E: 665.893,214 m, com azimute de
83°50'59" e distância de 0,47 deste segue até o ponto PT_V_530 definido pelas coordenadas N:
7.747.662,437 m e E: 665.894,256 m, com azimute de 81°54'58" e distância de 1,05 deste segue
até o ponto PT_V_531 definido pelas coordenadas N: 7.747.662,315 m e E: 665.895,559 m, com
azimute de 95°20'56" e distância de 1,31 deste segue até o ponto PT_V_532 definido pelas
coordenadas N: 7.747.662,417 m e E: 665.896,533 m, com azimute de 84°01'18" e distância de
0,98 deste segue até o ponto PT_V_533 definido pelas coordenadas N: 7.747.662,700 m e E:
665.899,241 m, com azimute de 84°02'02" e distância de 2,72 deste segue até o ponto PT_V_534
definido pelas coordenadas N: 7.747.663,365 m e E: 665.899,818 m, com azimute de 40°56'50" e
distância de 0,88 deste segue até o ponto PT_V_535 definido pelas coordenadas N: 7.747.663,683
m e E: 665.900,587 m, com azimute de 67°32'01" e distância de 0,83 deste segue até o ponto
PT_V_536 definido pelas coordenadas N: 7.747.663,634 m e E: 665.901,316 m, com azimute de
93°50'43" e distância de 0,73 deste segue até o ponto PT_V_537 definido pelas coordenadas N:
7.747.663,351 m e E: 665.901,793 m, com azimute de 120°40'49" e distância de 0,55 deste
segue até o ponto PT_V_538 definido pelas coordenadas N: 7.747.662,775 m e E: 665.902,702 m,
com azimute de 122°21'39" e distância de 1,08 deste segue até o ponto PT_V_539 definido pelas
coordenadas N: 7.747.662,572 m e E: 665.903,490 m, com azimute de 104°26'46" e distância de
0,81 deste segue até o ponto PT_V_540 definido pelas coordenadas N: 7.747.662,672 m e E:
665.904,260 m, com azimute de 82°36'01" e distância de 0,78 deste segue até o ponto PT_V_541
definido pelas coordenadas N: 7.747.663,191 m e E: 665.909,633 m, com azimute de 84°28'58" e
distância de 5,40 deste segue até o ponto PT_V_542 definido pelas coordenadas N: 7.747.663,787
m e E: 665.915,019 m, com azimute de 83°41'08" e distância de 5,42 deste segue até o ponto
PT_V_543 definido pelas coordenadas N: 7.747.664,345 m e E: 665.920,013 m, com azimute de
83°37'28" e distância de 5,03 deste segue até o ponto PT_V_544 definido pelas coordenadas N:
7.747.664,948 m e E: 665.922,110 m, com azimute de 73°57'26" e distância de 2,18 deste segue
até o ponto PT_V_545 definido pelas coordenadas N: 7.747.664,796 m e E: 665.923,065 m, com
azimute de 99°02'37" e distância de 0,97 deste segue até o ponto PT_V_546 definido pelas
coordenadas N: 7.747.664,616 m e E: 665.923,502 m, com azimute de 112°23'12" e distância de
0,47 deste segue até o ponto PT_V_547 definido pelas coordenadas N: 7.747.664,510 m e E:
665.923,868 m, com azimute de 106°09'07" e distância de 0,38 deste segue até o ponto
PT_V_548 definido pelas coordenadas N: 7.747.664,733 m e E: 665.924,512 m, com azimute de
70°54'01" e distância de 0,68 deste segue até o ponto PT_V_549 definido pelas coordenadas N:
7.747.664,871 m e E: 665.924,945 m, com azimute de 72°19'21" e distância de 0,45 deste segue
até o ponto PT_V_550 definido pelas coordenadas N: 7.747.664,909 m e E: 665.925,335 m, com
azimute de 84°26'06" e distância de 0,39 deste segue até o ponto PT_V_551 definido pelas
coordenadas N: 7.747.665,067 m e E: 665.925,908 m, com azimute de 74°35'03" e distância de
0,59 deste segue até o ponto PT_V_552 definido pelas coordenadas N: 7.747.665,037 m e E:
665.926,264 m, com azimute de 94°49'01" e distância de 0,36 deste segue até o ponto PT_V_553
definido pelas coordenadas N: 7.747.664,869 m e E: 665.927,047 m, com azimute de 102°06'35"
e distância de 0,80 deste segue até o ponto PT_V_554 definido pelas coordenadas N:
7.747.664,761 m e E: 665.927,796 m, com azimute de 98°12'18" e distância de 0,76 deste segue
até o ponto PT_V_555 definido pelas coordenadas N: 7.747.664,916 m e E: 665.928,295 m, com
azimute de 72°44'39" e distância de 0,52 deste segue até o ponto PT_V_556 definido pelas
coordenadas N: 7.747.665,116 m e E: 665.928,774 m, com azimute de 67°20'16" e distância de
0,52 deste segue até o ponto PT_V_557 definido pelas coordenadas N: 7.747.665,216 m e E:
665.929,505 m, com azimute de 82°12'37" e distância de 0,74 deste segue até o ponto PT_V_558
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definido pelas coordenadas N: 7.747.665,196 m e E: 665.929,849 m, com azimute de 93°19'39" e
distância de 0,34 deste segue até o ponto PT_V_559 definido pelas coordenadas N: 7.747.665,077
m e E: 665.930,249 m, com azimute de 106°34'04" e distância de 0,42 deste segue até o ponto
PT_V_560 definido pelas coordenadas N: 7.747.665,105 m e E: 665.931,260 m, com azimute de
88°24'49" e distância de 1,01 deste segue até o ponto PT_V_561 definido pelas coordenadas N:
7.747.665,282 m e E: 665.932,384 m, com azimute de 81°03'03" e distância de 1,14 deste segue
até o ponto PT_V_562 definido pelas coordenadas N: 7.747.665,458 m e E: 665.933,493 m, com
azimute de 80°58'56" e distância de 1,12 deste segue até o ponto PT_V_563 definido pelas
coordenadas N: 7.747.665,782 m e E: 665.936,800 m, com azimute de 84°24'16" e distância de
3,32 deste segue até o ponto PT_V_564 definido pelas coordenadas N: 7.747.666,138 m e E:
665.944,354 m, com azimute de 87°18'06" e distância de 7,56 deste segue até o ponto PT_V_565
definido pelas coordenadas N: 7.747.666,258 m e E: 665.950,163 m, com azimute de 88°49'00" e
distância de 5,81 deste segue até o ponto PT_V_566 definido pelas coordenadas N: 7.747.666,083
m e E: 665.955,568 m, com azimute de 91°51'16" e distância de 5,41 deste segue até o ponto
PT_V_567 definido pelas coordenadas N: 7.747.666,871 m e E: 665.959,779 m, com azimute de
79°24'03" e distância de 4,28 deste segue até o ponto PT_V_568 definido pelas coordenadas N:
7.747.668,330 m e E: 665.966,711 m, com azimute de 78°06'51" e distância de 7,08 deste segue
até o ponto PT_V_569 definido pelas coordenadas N: 7.747.670,469 m e E: 665.973,363 m, com
azimute de 72°10'28" e distância de 6,99 deste segue até o ponto PT_V_570 definido pelas
coordenadas N: 7.747.672,457 m e E: 665.980,692 m, com azimute de 74°49'25" e distância de
7,59 deste segue até o ponto PT_V_571 definido pelas coordenadas N: 7.747.676,453 m e E:
665.991,832 m, com azimute de 70°16'00" e distância de 11,84 deste segue até o ponto
PT_V_572 definido pelas coordenadas N: 7.747.677,849 m e E: 665.998,813 m, com azimute de
78°41'30" e distância de 7,12 deste segue até o ponto PT_V_573 definido pelas coordenadas N:
7.747.677,893 m e E: 665.999,036 m, com azimute de 78°50'18" e distância de 0,23 deste segue
até o ponto PT_V_574 definido pelas coordenadas N: 7.747.678,611 m e E: 666.002,796 m, com
azimute de 79°11'21" e distância de 3,83 deste segue até o ponto PT_V_575 definido pelas
coordenadas N: 7.747.679,100 m e E: 666.005,133 m, com azimute de 78°10'54" e distância de
2,39 deste segue até o ponto PT_V_576 definido pelas coordenadas N: 7.747.679,394 m e E:
666.006,031 m, com azimute de 71°52'19" e distância de 0,94 deste segue até o ponto PT_V_577
definido pelas coordenadas N: 7.747.680,395 m e E: 666.007,317 m, com azimute de 52°06'12" e
distância de 1,63 deste segue até o ponto PT_V_578 definido pelas coordenadas N: 7.747.681,252
m e E: 666.009,196 m, com azimute de 65°28'57" e distância de 2,07 deste segue até o ponto
PT_V_579 definido pelas coordenadas N: 7.747.683,153 m e E: 666.012,841 m, com azimute de
62°27'23" e distância de 4,11 deste segue até o ponto PT_V_580 definido pelas coordenadas N:
7.747.683,475 m e E: 666.014,395 m, com azimute de 78°17'37" e distância de 1,59 deste segue
até o ponto PT_V_581 definido pelas coordenadas N: 7.747.682,996 m e E: 666.014,531 m, com
azimute de 164°08'58" e distância de 0,50 deste segue até o ponto PT_V_582 definido pelas
coordenadas N: 7.747.681,776 m e E: 666.014,052 m, com azimute de 201°26'10" e distância de
1,31 deste segue até o ponto PT_V_583 definido pelas coordenadas N: 7.747.679,933 m e E:
666.014,490 m, com azimute de 166°37'53" e distância de 1,89 deste segue até o ponto
PT_V_584 definido pelas coordenadas N: 7.747.679,418 m e E: 666.016,530 m, com azimute de
104°10'06" e distância de 2,10 deste segue até o ponto PT_V_585 definido pelas coordenadas N:
7.747.679,475 m e E: 666.018,351 m, com azimute de 88°12'26" e distância de 1,82 deste segue
até o ponto PT_V_586 definido pelas coordenadas N: 7.747.679,592 m e E: 666.019,362 m, com
azimute de 83°23'55" e distância de 1,02 deste segue até o ponto PT_V_587 definido pelas
coordenadas N: 7.747.679,648 m e E: 666.020,086 m, com azimute de 85°34'38" e distância de
0,73 deste segue até o ponto PT_V_588 definido pelas coordenadas N: 7.747.680,149 m e E:
666.020,759 m, com azimute de 53°20'06" e distância de 0,84 deste segue até o ponto PT_V_589
definido pelas coordenadas N: 7.747.680,466 m e E: 666.021,221 m, com azimute de 55°32'39" e
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distância de 0,56 deste segue até o ponto PT_V_590 definido pelas coordenadas N: 7.747.680,759
m e E: 666.021,575 m, com azimute de 50°23'10" e distância de 0,46 deste segue até o ponto
PT_V_591 definido pelas coordenadas N: 7.747.683,748 m e E: 666.023,776 m, com azimute de
36°22'00" e distância de 3,71 deste segue até o ponto PT_V_592 definido pelas coordenadas N:
7.747.685,155 m e E: 666.025,184 m, com azimute de 45°01'13" e distância de 1,99 deste segue
até o ponto PT_V_593 definido pelas coordenadas N: 7.747.686,457 m e E: 666.029,553 m, com
azimute de 73°24'20" e distância de 4,56 deste segue até o ponto PT_V_594 definido pelas
coordenadas N: 7.747.687,962 m e E: 666.033,821 m, com azimute de 70°34'34" e distância de
4,53 deste segue até o ponto PT_V_595 definido pelas coordenadas N: 7.747.690,399 m e E:
666.040,135 m, com azimute de 68°53'42" e distância de 6,77 deste segue até o ponto PT_V_596
definido pelas coordenadas N: 7.747.694,579 m e E: 666.045,748 m, com azimute de 53°19'30" e
distância de 7,00 deste segue até o ponto PT_V_597 definido pelas coordenadas N: 7.747.697,438
m e E: 666.047,894 m, com azimute de 36°53'32" e distância de 3,57 deste segue até o ponto
PT_V_598 definido pelas coordenadas N: 7.747.698,565 m e E: 666.050,343 m, com azimute de
65°17'19" e distância de 2,70 deste segue até o ponto PT_V_599 definido pelas coordenadas N:
7.747.700,919 m e E: 666.057,482 m, com azimute de 71°45'02" e distância de 7,52 deste segue
até o ponto PT_V_600 definido pelas coordenadas N: 7.747.703,008 m e E: 666.063,642 m, com
azimute de 71°16'01" e distância de 6,50 deste segue até o ponto PT_V_601 definido pelas
coordenadas N: 7.747.704,432 m e E: 666.067,742 m, com azimute de 70°50'49" e distância de
4,34 deste segue até o ponto PT_V_602 definido pelas coordenadas N: 7.747.706,582 m e E:
666.074,290 m, com azimute de 71°49'22" e distância de 6,89 deste segue até o ponto PT_V_603
definido pelas coordenadas N: 7.747.709,223 m e E: 666.079,415 m, com azimute de 62°44'14" e
distância de 5,77 deste segue até o ponto PT_V_604 definido pelas coordenadas N: 7.747.711,132
m e E: 666.084,330 m, com azimute de 68°46'25" e distância de 5,27 deste segue até o ponto
PT_V_605 definido pelas coordenadas N: 7.747.712,760 m e E: 666.091,015 m, com azimute de
76°18'47" e distância de 6,88 deste segue até o ponto PT_V_606 definido pelas coordenadas N:
7.747.713,021 m e E: 666.092,620 m, com azimute de 80°45'49" e distância de 1,63 deste segue
até o ponto PT_V_607 definido pelas coordenadas N: 7.747.713,812 m e E: 666.094,821 m, com
azimute de 70°13'57" e distância de 2,34 deste segue até o ponto PT_V_608 definido pelas
coordenadas N: 7.747.714,476 m e E: 666.097,030 m, com azimute de 73°16'11" e distância de
2,31 deste segue até o ponto PT_V_609 definido pelas coordenadas N: 7.747.715,448 m e E:
666.097,205 m, com azimute de 10°12'23" e distância de 0,99 deste segue até o ponto PT_V_610
definido pelas coordenadas N: 7.747.716,328 m e E: 666.098,974 m, com azimute de 63°33'06" e
distância de 1,98 deste segue até o ponto PT_V_611 definido pelas coordenadas N: 7.747.716,372
m e E: 666.099,941 m, com azimute de 87°23'41" e distância de 0,97 deste segue até o ponto
PT_V_612 definido pelas coordenadas N: 7.747.715,666 m e E: 666.101,525 m, com azimute de
114°01'22" e distância de 1,73 deste segue até o ponto PT_V_613 definido pelas coordenadas N:
7.747.715,480 m e E: 666.102,208 m, com azimute de 105°14'02" e distância de 0,71 deste
segue até o ponto PT_V_614 definido pelas coordenadas N: 7.747.716,918 m e E: 666.104,036 m,
com azimute de 51°48'34" e distância de 2,33 deste segue até o ponto PT_V_615 definido pelas
coordenadas N: 7.747.716,823 m e E: 666.106,373 m, com azimute de 92°19'40" e distância de
2,34 deste segue até o ponto PT_V_616 definido pelas coordenadas N: 7.747.717,537 m e E:
666.108,895 m, com azimute de 74°11'34" e distância de 2,62 deste segue até o ponto PT_V_617
definido pelas coordenadas N: 7.747.719,671 m e E: 666.112,901 m, com azimute de 61°57'21" e
distância de 4,54 deste segue até o ponto PT_V_618 definido pelas coordenadas N: 7.747.720,467
m e E: 666.113,897 m, com azimute de 51°22'06" e distância de 1,28 deste segue até o ponto
PT_V_619 definido pelas coordenadas N: 7.747.720,795 m e E: 666.114,681 m, com azimute de
67°17'50" e distância de 0,85 deste segue até o ponto PT_V_620 definido pelas coordenadas N:
7.747.720,968 m e E: 666.115,813 m, com azimute de 81°18'39" e distância de 1,15 deste segue
até o ponto PT_V_621 definido pelas coordenadas N: 7.747.720,992 m e E: 666.116,296 m, com
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azimute de 87°09'19" e distância de 0,48 deste segue até o ponto PT_V_622 definido pelas
coordenadas N: 7.747.720,688 m e E: 666.116,826 m, com azimute de 119°50'17" e distância de
0,61 deste segue até o ponto PT_V_623 definido pelas coordenadas N: 7.747.720,556 m e E:
666.116,927 m, com azimute de 142°34'43" e distância de 0,17 deste segue até o ponto
PT_V_624 definido pelas coordenadas N: 7.747.720,235 m e E: 666.117,482 m, com azimute de
120°02'39" e distância de 0,64 deste segue até o ponto PT_V_625 definido pelas coordenadas N:
7.747.719,918 m e E: 666.117,811 m, com azimute de 133°56'09" e distância de 0,46 deste
segue até o ponto PT_V_626 definido pelas coordenadas N: 7.747.719,546 m e E: 666.118,248 m,
com azimute de 130°24'23" e distância de 0,57 deste segue até o ponto PT_V_627 definido pelas
coordenadas N: 7.747.720,250 m e E: 666.124,191 m, com azimute de 83°14'39" e distância de
5,98 deste segue até o ponto PT_V_628 definido pelas coordenadas N: 7.747.720,298 m e E:
666.126,734 m, com azimute de 88°55'07" e distância de 2,54 deste segue até o ponto PT_V_629
definido pelas coordenadas N: 7.747.719,878 m e E: 666.128,801 m, com azimute de 101°29'09"
e distância de 2,11 deste segue até o ponto PT_V_630 definido pelas coordenadas N:
7.747.720,302 m e E: 666.130,039 m, com azimute de 71°05'39" e distância de 1,31 deste segue
até o ponto PT_V_631 definido pelas coordenadas N: 7.747.720,565 m e E: 666.130,901 m, com
azimute de 73°01'58" e distância de 0,90 deste segue até o ponto PT_V_632 definido pelas
coordenadas N: 7.747.720,337 m e E: 666.131,622 m, com azimute de 107°32'54" e distância de
0,76 deste segue até o ponto PT_V_633 definido pelas coordenadas N: 7.747.720,257 m e E:
666.132,388 m, com azimute de 95°57'44" e distância de 0,77 deste segue até o ponto PT_V_634
definido pelas coordenadas N: 7.747.719,852 m e E: 666.133,131 m, com azimute de 118°35'39"
e distância de 0,85 deste segue até o ponto PT_V_635 definido pelas coordenadas N:
7.747.719,473 m e E: 666.134,181 m, com azimute de 109°50'50" e distância de 1,12 deste
segue até o ponto PT_V_636 definido pelas coordenadas N: 7.747.718,926 m e E: 666.135,959 m,
com azimute de 107°06'02" e distância de 1,86 deste segue até o ponto PT_V_637 definido pelas
coordenadas N: 7.747.718,616 m e E: 666.137,923 m, com azimute de 98°58'11" e distância de
1,99 deste segue até o ponto PT_V_638 definido pelas coordenadas N: 7.747.717,504 m e E:
666.148,811 m, com azimute de 95°49'53" e distância de 10,94 deste segue até o ponto
PT_V_639 definido pelas coordenadas N: 7.747.716,607 m e E: 666.156,996 m, com azimute de
96°15'15" e distância de 8,23 deste segue até o ponto PT_V_640 definido pelas coordenadas N:
7.747.717,121 m e E: 666.158,524 m, com azimute de 71°24'28" e distância de 1,61 deste segue
até o ponto PT_V_641 definido pelas coordenadas N: 7.747.716,820 m e E: 666.158,986 m, com
azimute de 123°05'05" e distância de 0,55 deste segue até o ponto PT_V_642 definido pelas
coordenadas N: 7.747.716,411 m e E: 666.159,043 m, com azimute de 172°03'58" e distância de
0,41 deste segue até o ponto PT_V_643 definido pelas coordenadas N: 7.747.716,137 m e E:
666.158,787 m, com azimute de 223°03'17" e distância de 0,37 deste segue até o ponto
PT_V_644 definido pelas coordenadas N: 7.747.715,771 m e E: 666.158,526 m, com azimute de
215°29'36" e distância de 0,45 deste segue até o ponto PT_V_645 definido pelas coordenadas N:
7.747.715,059 m e E: 666.159,326 m, com azimute de 131°40'09" e distância de 1,07 deste
segue até o ponto PT_V_646 definido pelas coordenadas N: 7.747.714,543 m e E: 666.161,106 m,
com azimute de 106°09'58" e distância de 1,85 deste segue até o ponto PT_V_647 definido pelas
coordenadas N: 7.747.712,969 m e E: 666.169,800 m, com azimute de 100°15'43" e distância de
8,84 deste segue até o ponto PT_V_648 definido pelas coordenadas N: 7.747.712,472 m e E:
666.170,994 m, com azimute de 112°35'58" e distância de 1,29 deste segue até o ponto
PT_V_649 definido pelas coordenadas N: 7.747.712,559 m e E: 666.171,718 m, com azimute de
83°08'52" e distância de 0,73 deste segue até o ponto PT_V_650 definido pelas coordenadas N:
7.747.712,665 m e E: 666.172,274 m, com azimute de 79°12'22" e distância de 0,57 deste segue
até o ponto PT_V_651 definido pelas coordenadas N: 7.747.713,033 m e E: 666.172,800 m, com
azimute de 55°01'21" e distância de 0,64 deste segue até o ponto PT_V_652 definido pelas
coordenadas N: 7.747.713,506 m e E: 666.173,421 m, com azimute de 52°42'16" e distância de
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0,78 deste segue até o ponto PT_V_653 definido pelas coordenadas N: 7.747.713,836 m e E:
666.173,928 m, com azimute de 56°56'25" e distância de 0,60 deste segue até o ponto PT_V_654
definido pelas coordenadas N: 7.747.713,832 m e E: 666.174,731 m, com azimute de 90°17'07" e
distância de 0,80 deste segue até o ponto PT_V_655 definido pelas coordenadas N: 7.747.713,740
m e E: 666.175,777 m, com azimute de 95°01'35" e distância de 1,05 deste segue até o ponto
PT_V_656 definido pelas coordenadas N: 7.747.713,347 m e E: 666.176,436 m, com azimute de
120°48'36" e distância de 0,77 deste segue até o ponto PT_V_657 definido pelas coordenadas N:
7.747.712,982 m e E: 666.177,293 m, com azimute de 113°04'10" e distância de 0,93 deste
segue até o ponto PT_V_658 definido pelas coordenadas N: 7.747.712,784 m e E: 666.178,188 m,
com azimute de 102°28'28" e distância de 0,92 deste segue até o ponto PT_V_659 definido pelas
coordenadas N: 7.747.712,505 m e E: 666.178,865 m, com azimute de 112°23'50" e distância de
0,73 deste segue até o ponto PT_V_660 definido pelas coordenadas N: 7.747.712,108 m e E:
666.179,488 m, com azimute de 122°30'25" e distância de 0,74 deste segue até o ponto
PT_V_661 definido pelas coordenadas N: 7.747.712,070 m e E: 666.179,778 m, com azimute de
97°27'55" e distância de 0,29 deste segue até o ponto PT_V_662 definido pelas coordenadas N:
7.747.712,245 m e E: 666.180,606 m, com azimute de 78°03'58" e distância de 0,85 deste segue
até o ponto PT_V_663 definido pelas coordenadas N: 7.747.712,188 m e E: 666.181,180 m, com
azimute de 95°40'16" e distância de 0,58 deste segue até o ponto PT_V_664 definido pelas
coordenadas N: 7.747.713,555 m e E: 666.185,021 m, com azimute de 70°24'34" e distância de
4,08 deste segue até o ponto PT_V_665 definido pelas coordenadas N: 7.747.713,132 m e E:
666.187,090 m, com azimute de 101°33'17" e distância de 2,11 deste segue até o ponto
PT_V_666 definido pelas coordenadas N: 7.747.712,766 m e E: 666.188,528 m, com azimute de
104°16'47" e distância de 1,48 deste segue até o ponto PT_V_667 definido pelas coordenadas N:
7.747.712,183 m e E: 666.190,975 m, com azimute de 103°24'03" e distância de 2,52 deste
segue até o ponto PT_V_668 definido pelas coordenadas N: 7.747.711,812 m e E: 666.192,192 m,
com azimute de 106°57'13" e distância de 1,27 deste segue até o ponto PT_V_669 definido pelas
coordenadas N: 7.747.711,746 m e E: 666.193,676 m, com azimute de 92°32'47" e distância de
1,49 deste segue até o ponto PT_V_670 definido pelas coordenadas N: 7.747.711,693 m e E:
666.195,619 m, com azimute de 91°33'45" e distância de 1,94 deste segue até o ponto PT_V_671
definido pelas coordenadas N: 7.747.712,117 m e E: 666.196,988 m, com azimute de 72°47'29" e
distância de 1,43 deste segue até o ponto PT_V_672 definido pelas coordenadas N: 7.747.712,235
m e E: 666.203,065 m, com azimute de 88°53'15" e distância de 6,08 deste segue até o ponto
PT_V_673 definido pelas coordenadas N: 7.747.713,365 m e E: 666.205,514 m, com azimute de
65°13'51" e distância de 2,70 deste segue até o ponto PT_V_674 definido pelas coordenadas N:
7.747.715,071 m e E: 666.207,238 m, com azimute de 45°18'02" e distância de 2,43 deste segue
até o ponto PT_V_675 definido pelas coordenadas N: 7.747.715,230 m e E: 666.208,444 m, com
azimute de 82°29'22" e distância de 1,22 deste segue até o ponto PT_V_676 definido pelas
coordenadas N: 7.747.714,614 m e E: 666.209,298 m, com azimute de 125°48'12" e distância de
1,05 deste segue até o ponto PT_V_677 definido pelas coordenadas N: 7.747.713,731 m e E:
666.210,571 m, com azimute de 124°44'48" e distância de 1,55 deste segue até o ponto
PT_V_678 definido pelas coordenadas N: 7.747.713,119 m e E: 666.211,719 m, com azimute de
118°03'44" e distância de 1,30 deste segue até o ponto PT_V_679 definido pelas coordenadas N:
7.747.712,594 m e E: 666.213,676 m, com azimute de 105°01'01" e distância de 2,03 deste
segue até o ponto PT_V_680 definido pelas coordenadas N: 7.747.712,341 m e E: 666.220,319 m,
com azimute de 92°10'52" e distância de 6,65 deste segue até o ponto PT_V_681 definido pelas
coordenadas N: 7.747.714,050 m e E: 666.225,926 m, com azimute de 73°02'56" e distância de
5,86 deste segue até o ponto PT_V_682 definido pelas coordenadas N: 7.747.713,559 m e E:
666.229,310 m, com azimute de 98°15'20" e distância de 3,42 deste segue até o ponto PT_V_683
definido pelas coordenadas N: 7.747.714,177 m e E: 666.233,645 m, com azimute de 81°53'12" e
distância de 4,38 deste segue até o ponto PT_V_684 definido pelas coordenadas N: 7.747.715,530
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m e E: 666.238,140 m, com azimute de 73°14'53" e distância de 4,69 deste segue até o ponto
PT_V_685 definido pelas coordenadas N: 7.747.715,920 m e E: 666.240,997 m, com azimute de
82°13'36" e distância de 2,88 deste segue até o ponto PT_V_686 definido pelas coordenadas N:
7.747.717,168 m e E: 666.249,940 m, com azimute de 82°03'20" e distância de 9,03 deste segue
até o ponto PT_V_687 definido pelas coordenadas N: 7.747.719,246 m e E: 666.257,404 m, com
azimute de 74°26'33" e distância de 7,75 deste segue até o ponto PT_V_688 definido pelas
coordenadas N: 7.747.720,049 m e E: 666.265,392 m, com azimute de 84°15'34" e distância de
8,03 deste segue até o ponto PT_V_689 definido pelas coordenadas N: 7.747.721,784 m e E:
666.270,744 m, com azimute de 72°02'18" e distância de 5,63 deste segue até o ponto PT_V_690
definido pelas coordenadas N: 7.747.724,110 m e E: 666.273,891 m, com azimute de 53°31'53" e
distância de 3,91 deste segue até o ponto PT_V_691 definido pelas coordenadas N: 7.747.726,379
m e E: 666.277,229 m, com azimute de 55°47'39" e distância de 4,04 deste segue até o ponto
PT_V_692 definido pelas coordenadas N: 7.747.727,798 m e E: 666.285,064 m, com azimute de
79°44'04" e distância de 7,96 deste segue até o ponto PT_V_693 definido pelas coordenadas N:
7.747.729,768 m e E: 666.290,864 m, com azimute de 71°14'23" e distância de 6,13 deste segue
até o ponto PT_V_694 definido pelas coordenadas N: 7.747.733,345 m e E: 666.302,549 m, com
azimute de 72°58'47" e distância de 12,22 deste segue até o ponto PT_V_695 definido pelas
coordenadas N: 7.747.736,407 m e E: 666.312,856 m, com azimute de 73°27'16" e distância de
10,75 deste segue até o ponto PT_V_696 definido pelas coordenadas N: 7.747.737,153 m e E:
666.316,489 m, com azimute de 78°23'46" e distância de 3,71 deste segue até o ponto PT_V_697
definido pelas coordenadas N: 7.747.738,134 m e E: 666.319,111 m, com azimute de 69°29'13" e
distância de 2,80 deste segue até o ponto PT_V_698 definido pelas coordenadas N: 7.747.741,120
m e E: 666.322,843 m, com azimute de 51°20'11" e distância de 4,78 deste segue até o ponto
PT_V_699 definido pelas coordenadas N: 7.747.741,700 m e E: 666.324,944 m, com azimute de
74°34'02" e distância de 2,18 deste segue até o ponto PT_V_700 definido pelas coordenadas N:
7.747.741,074 m e E: 666.326,537 m, com azimute de 111°27'12" e distância de 1,71 deste
segue até o ponto PT_V_701 definido pelas coordenadas N: 7.747.740,944 m e E: 666.328,166 m,
com azimute de 94°33'46" e distância de 1,63 deste segue até o ponto PT_V_702 definido pelas
coordenadas N: 7.747.740,650 m e E: 666.329,076 m, com azimute de 107°54'16" e distância de
0,96 deste segue até o ponto PT_V_703 definido pelas coordenadas N: 7.747.740,901 m e E:
666.330,668 m, com azimute de 81°02'25" e distância de 1,61 deste segue até o ponto PT_V_704
definido pelas coordenadas N: 7.747.741,413 m e E: 666.331,792 m, com azimute de 65°30'36" e
distância de 1,24 deste segue até o ponto PT_V_705 definido pelas coordenadas N: 7.747.742,203
m e E: 666.332,497 m, com azimute de 41°44'45" e distância de 1,06 deste segue até o ponto
PT_V_706 definido pelas coordenadas N: 7.747.743,010 m e E: 666.332,670 m, com azimute de
12°05'59" e distância de 0,83 deste segue até o ponto PT_V_707 definido pelas coordenadas N:
7.747.744,004 m e E: 666.332,526 m, com azimute de 351°45'25" e distância de 1,00 deste
segue até o ponto PT_V_708 definido pelas coordenadas N: 7.747.744,876 m e E: 666.332,652 m,
com azimute de 8°13'19" e distância de 0,88 deste segue até o ponto PT_V_709 definido pelas
coordenadas N: 7.747.745,385 m e E: 666.333,120 m, com azimute de 42°35'49" e distância de
0,69 deste segue até o ponto PT_V_710 definido pelas coordenadas N: 7.747.745,988 m e E:
666.333,801 m, com azimute de 48°28'35" e distância de 0,91 deste segue até o ponto PT_V_711
definido pelas coordenadas N: 7.747.746,511 m e E: 666.334,791 m, com azimute de 62°09'12" e
distância de 1,12 deste segue até o ponto PT_V_712 definido pelas coordenadas N: 7.747.746,913
m e E: 666.335,917 m, com azimute de 70°21'09" e distância de 1,20 deste segue até o ponto
PT_V_713 definido pelas coordenadas N: 7.747.747,300 m e E: 666.337,225 m, com azimute de
73°31'05" e distância de 1,36 deste segue até o ponto PT_V_714 definido pelas coordenadas N:
7.747.750,900 m e E: 666.344,819 m, com azimute de 64°38'11" e distância de 8,40 deste segue
até o ponto PT_V_715 definido pelas coordenadas N: 7.747.752,137 m e E: 666.347,481 m, com
azimute de 65°04'35" e distância de 2,94 deste segue até o ponto PT_V_716 definido pelas
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coordenadas N: 7.747.753,978 m e E: 666.351,442 m, com azimute de 65°04'19" e distância de
4,37 deste segue até o ponto PT_V_717 definido pelas coordenadas N: 7.747.759,831 m e E:
666.366,855 m, com azimute de 69°12'22" e distância de 16,49 deste segue até o ponto
PT_V_718 definido pelas coordenadas N: 7.747.762,072 m e E: 666.371,513 m, com azimute de
64°18'27" e distância de 5,17 deste segue até o ponto PT_V_719 definido pelas coordenadas N:
7.747.764,008 m e E: 666.374,370 m, com azimute de 55°52'38" e distância de 3,45 deste segue
até o ponto PT_V_720 definido pelas coordenadas N: 7.747.769,295 m e E: 666.381,920 m, com
azimute de 54°59'52" e distância de 9,22 deste segue até o ponto PT_V_721 definido pelas
coordenadas N: 7.747.771,611 m e E: 666.385,110 m, com azimute de 54°01'11" e distância de
3,94 deste segue até o ponto PT_V_722 definido pelas coordenadas N: 7.747.775,096 m e E:
666.388,928 m, com azimute de 47°36'39" e distância de 5,17 deste segue até o ponto PT_V_723
definido pelas coordenadas N: 7.747.776,929 m e E: 666.390,718 m, com azimute de 44°19'12" e
distância de 2,56 deste segue até o ponto PT_V_724 definido pelas coordenadas N: 7.747.780,024
m e E: 666.393,987 m, com azimute de 46°33'58" e distância de 4,50 deste segue até o ponto
PT_V_725 definido pelas coordenadas N: 7.747.782,518 m e E: 666.396,176 m, com azimute de
41°16'25" e distância de 3,32 deste segue até o ponto PT_V_726 definido pelas coordenadas N:
7.747.784,039 m e E: 666.396,978 m, com azimute de 27°48'07" e distância de 1,72 deste segue
até o ponto PT_V_727 definido pelas coordenadas N: 7.747.785,174 m e E: 666.397,364 m, com
azimute de 18°46'57" e distância de 1,20 deste segue até o ponto PT_V_728 definido pelas
coordenadas N: 7.747.788,721 m e E: 666.397,701 m, com azimute de 5°25'39" e distância de
3,56 deste segue até o ponto PT_V_729 definido pelas coordenadas N: 7.747.793,502 m e E:
666.397,549 m, com azimute de 358°10'45" e distância de 4,78 deste segue até o ponto
PT_V_730 definido pelas coordenadas N: 7.747.796,840 m e E: 666.396,754 m, com azimute de
346°36'13" e distância de 3,43 deste segue até o ponto PT_V_731 definido pelas coordenadas N:
7.747.800,838 m e E: 666.395,222 m, com azimute de 339°02'01" e distância de 4,28 deste
segue até o ponto PT_V_732 definido pelas coordenadas N: 7.747.805,379 m e E: 666.393,260 m,
com azimute de 336°37'57" e distância de 4,95 deste segue até o ponto PT_V_733 definido pelas
coordenadas N: 7.747.809,504 m e E: 666.390,833 m, com azimute de 329°31'44" e distância de
4,79 deste segue até o ponto PT_V_734 definido pelas coordenadas N: 7.747.814,866 m e E:
666.388,125 m, com azimute de 333°12'17" e distância de 6,01 deste segue até o ponto
PT_V_735 definido pelas coordenadas N: 7.747.819,512 m e E: 666.386,303 m, com azimute de
338°35'12" e distância de 4,99 deste segue até o ponto PT_V_736 definido pelas coordenadas N:
7.747.824,039 m e E: 666.383,097 m, com azimute de 324°41'39" e distância de 5,55 deste
segue até o ponto PT_V_737 definido pelas coordenadas N: 7.747.826,919 m e E: 666.381,606 m,
com azimute de 332°37'44" e distância de 3,24 deste segue até o ponto PT_V_738 definido pelas
coordenadas N: 7.747.829,628 m e E: 666.380,955 m, com azimute de 346°29'15" e distância de
2,79 deste segue até o ponto PT_V_739 definido pelas coordenadas N: 7.747.833,091 m e E:
666.381,355 m, com azimute de 6°35'20" e distância de 3,49 deste segue até o ponto PT_V_740
definido pelas coordenadas N: 7.747.835,266 m e E: 666.381,504 m, com azimute de 3°55'08" e
distância de 2,18 deste segue até o ponto PT_V_741 definido pelas coordenadas N: 7.747.837,252
m e E: 666.381,507 m, com azimute de 0°05'12" e distância de 1,99 deste segue até o ponto
PT_V_742 definido pelas coordenadas N: 7.747.839,619 m e E: 666.380,879 m, com azimute de
345°08'27" e distância de 2,45 deste segue até o ponto PT_V_743 definido pelas coordenadas N:
7.747.842,668 m e E: 666.379,785 m, com azimute de 340°15'42" e distância de 3,24 deste
segue até o ponto PT_V_744 definido pelas coordenadas N: 7.747.846,437 m e E: 666.377,374 m,
com azimute de 327°23'36" e distância de 4,47 deste segue até o ponto PT_V_745 definido pelas
coordenadas N: 7.747.851,306 m e E: 666.375,277 m, com azimute de 336°41'57" e distância de
5,30 deste segue até o ponto PT_V_746 definido pelas coordenadas N: 7.747.854,904 m e E:
666.374,698 m, com azimute de 350°51'29" e distância de 3,64 deste segue até o ponto
PT_V_747 definido pelas coordenadas N: 7.747.859,381 m e E: 666.375,198 m, com azimute de
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6°22'21" e distância de 4,50 deste segue até o ponto PT_V_748 definido pelas coordenadas N:
7.747.863,502 m e E: 666.375,749 m, com azimute de 7°36'56" e distância de 4,16 deste segue
até o ponto PT_V_749 definido pelas coordenadas N: 7.747.867,176 m e E: 666.376,428 m, com
azimute de 10°28'15" e distância de 3,74 deste segue até o ponto PT_V_750 definido pelas
coordenadas N: 7.747.867,653 m e E: 666.376,558 m, com azimute de 15°14'42" e distância de
0,49 deste segue até o ponto PT_V_751 definido pelas coordenadas N: 7.747.867,888 m e E:
666.377,319 m, com azimute de 72°50'21" e distância de 0,80 deste segue até o ponto PT_V_752
definido pelas coordenadas N: 7.747.867,881 m e E: 666.377,333 m, com azimute de 116°33'54"
e distância de 0,02 deste segue até o ponto PT_V_753 definido pelas coordenadas N:
7.747.866,107 m e E: 666.377,748 m, com azimute de 166°50'00" e distância de 1,82 deste
segue até o ponto PT_V_754 definido pelas coordenadas N: 7.747.863,922 m e E: 666.378,326 m,
com azimute de 165°10'58" e distância de 2,26 deste segue até o ponto PT_V_755 definido pelas
coordenadas N: 7.747.863,000 m e E: 666.379,807 m, com azimute de 121°54'16" e distância de
1,74 deste segue até o ponto PT_V_756 definido pelas coordenadas N: 7.747.862,908 m e E:
666.380,912 m, com azimute de 94°45'34" e distância de 1,11 deste segue até o ponto PT_V_757
definido pelas coordenadas N: 7.747.864,216 m e E: 666.382,289 m, com azimute de 46°28'19" e
distância de 1,90 deste segue até o ponto PT_V_758 definido pelas coordenadas N: 7.747.866,206
m e E: 666.383,061 m, com azimute de 21°12'12" e distância de 2,13 deste segue até o ponto
PT_V_759 definido pelas coordenadas N: 7.747.867,379 m e E: 666.382,768 m, com azimute de
345°58'31" e distância de 1,21 deste segue até o ponto PT_V_760 definido pelas coordenadas N:
7.747.869,258 m e E: 666.382,387 m, com azimute de 348°32'16" e distância de 1,92 deste
segue até o ponto PT_V_761 definido pelas coordenadas N: 7.747.871,387 m e E: 666.383,159 m,
com azimute de 19°55'52" e distância de 2,26 deste segue até o ponto PT_V_762 definido pelas
coordenadas N: 7.747.872,527 m e E: 666.383,180 m, com azimute de 1°03'19" e distância de
1,14 deste segue até o ponto PT_V_763 definido pelas coordenadas N: 7.747.873,112 m e E:
666.382,632 m, com azimute de 316°52'14" e distância de 0,80 deste segue até o ponto
PT_V_764 definido pelas coordenadas N: 7.747.874,227 m e E: 666.382,031 m, com azimute de
331°40'29" e distância de 1,27 deste segue até o ponto PT_V_765 definido pelas coordenadas N:
7.747.875,382 m e E: 666.382,340 m, com azimute de 14°58'40" e distância de 1,20 deste segue
até o ponto PT_V_766 definido pelas coordenadas N: 7.747.876,877 m e E: 666.383,408 m, com
azimute de 35°32'29" e distância de 1,84 deste segue até o ponto PT_V_767 definido pelas
coordenadas N: 7.747.876,920 m e E: 666.383,604 m, com azimute de 77°37'34" e distância de
0,20 deste segue até o ponto PT_V_768 definido pelas coordenadas N: 7.747.876,077 m e E:
666.385,349 m, com azimute de 115°47'06" e distância de 1,94 deste segue até o ponto
PT_V_769 definido pelas coordenadas N: 7.747.875,660 m e E: 666.385,736 m, com azimute de
137°08'13" e distância de 0,57 deste segue até o ponto PT_V_770 definido pelas coordenadas N:
7.747.875,677 m e E: 666.386,442 m, com azimute de 88°37'14" e distância de 0,71 deste segue
até o ponto PT_V_771 definido pelas coordenadas N: 7.747.876,391 m e E: 666.386,585 m, com
azimute de 11°19'31" e distância de 0,73 deste segue até o ponto PT_V_772 definido pelas
coordenadas N: 7.747.877,226 m e E: 666.385,846 m, com azimute de 318°29'25" e distância de
1,12 deste segue até o ponto PT_V_773 definido pelas coordenadas N: 7.747.877,987 m e E:
666.384,269 m, com azimute de 295°45'37" e distância de 1,75 deste segue até o ponto
PT_V_774 definido pelas coordenadas N: 7.747.878,389 m e E: 666.383,665 m, com azimute de
303°38'47" e distância de 0,73 deste segue até o ponto PT_V_775 definido pelas coordenadas N:
7.747.881,439 m e E: 666.382,782 m, com azimute de 343°51'14" e distância de 3,18 deste
segue até o ponto PT_V_776 definido pelas coordenadas N: 7.747.883,998 m e E: 666.382,789 m,
com azimute de 0°09'24" e distância de 2,56 deste segue até o ponto PT_V_777 definido pelas
coordenadas N: 7.747.886,679 m e E: 666.383,221 m, com azimute de 9°09'13" e distância de
2,72 deste segue até o ponto PT_V_778 definido pelas coordenadas N: 7.747.890,110 m e E:
666.384,251 m, com azimute de 16°42'36" e distância de 3,58 deste segue até o ponto PT_V_779
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definido pelas coordenadas N: 7.747.893,620 m e E: 666.385,477 m, com azimute de 19°15'13" e
distância de 3,72 deste segue até o ponto PT_V_780 definido pelas coordenadas N: 7.747.895,441
m e E: 666.386,061 m, com azimute de 17°46'52" e distância de 1,91 deste segue até o ponto
PT_V_781 definido pelas coordenadas N: 7.747.896,673 m e E: 666.386,390 m, com azimute de
14°57'06" e distância de 1,28 deste segue até o ponto PT_V_782 definido pelas coordenadas N:
7.747.898,213 m e E: 666.386,766 m, com azimute de 13°43'14" e distância de 1,59 deste segue
até o ponto PT_V_783 definido pelas coordenadas N: 7.747.900,587 m e E: 666.387,361 m, com
azimute de 14°04'13" e distância de 2,45 deste segue até o ponto PT_V_784 definido pelas
coordenadas N: 7.747.904,555 m e E: 666.388,080 m, com azimute de 10°16'14" e distância de
4,03 deste segue até o ponto PT_V_785 definido pelas coordenadas N: 7.747.905,354 m e E:
666.388,335 m, com azimute de 17°42'02" e distância de 0,84 deste segue até o ponto PT_V_786
definido pelas coordenadas N: 7.747.906,322 m e E: 666.388,917 m, com azimute de 31°00'57" e
distância de 1,13 deste segue até o ponto PT_V_787 definido pelas coordenadas N: 7.747.907,763
m e E: 666.390,412 m, com azimute de 46°03'13" e distância de 2,08 deste segue até o ponto
PT_V_788 definido pelas coordenadas N: 7.747.909,444 m e E: 666.392,304 m, com azimute de
48°22'47" e distância de 2,53 deste segue até o ponto PT_V_789 definido pelas coordenadas N:
7.747.911,428 m e E: 666.394,651 m, com azimute de 49°47'28" e distância de 3,07 deste segue
até o ponto PT_V_790 definido pelas coordenadas N: 7.747.912,775 m e E: 666.396,206 m, com
azimute de 49°05'59" e distância de 2,06 deste segue até o ponto PT_V_791 definido pelas
coordenadas N: 7.747.913,345 m e E: 666.397,408 m, com azimute de 64°37'45" e distância de
1,33 deste segue até o ponto PT_V_792 definido pelas coordenadas N: 7.747.914,411 m e E:
666.399,594 m, com azimute de 64°00'14" e distância de 2,43 deste segue até o ponto PT_V_793
definido pelas coordenadas N: 7.747.915,235 m e E: 666.401,676 m, com azimute de 68°24'28" e
distância de 2,24 deste segue até o ponto PT_V_794 definido pelas coordenadas N: 7.747.915,786
m e E: 666.404,176 m, com azimute de 77°34'15" e distância de 2,56 deste segue até o ponto
PT_V_795 definido pelas coordenadas N: 7.747.915,297 m e E: 666.405,980 m, com azimute de
105°09'59" e distância de 1,87 deste segue até o ponto PT_V_796 definido pelas coordenadas N:
7.747.913,702 m e E: 666.411,289 m, com azimute de 106°43'19" e distância de 5,54 deste
segue até o ponto PT_V_797 definido pelas coordenadas N: 7.747.913,208 m e E: 666.412,045 m,
com azimute de 123°09'44" e distância de 0,90 deste segue até o ponto PT_V_798 definido pelas
coordenadas N: 7.747.910,191 m e E: 666.414,143 m, com azimute de 145°11'08" e distância de
3,67 deste segue até o ponto PT_V_799 definido pelas coordenadas N: 7.747.907,837 m e E:
666.415,931 m, com azimute de 142°46'52" e distância de 2,96 deste segue até o ponto
PT_V_800 definido pelas coordenadas N: 7.747.906,085 m e E: 666.417,881 m, com azimute de
131°56'19" e distância de 2,62 deste segue até o ponto PT_V_801 definido pelas coordenadas N:
7.747.904,893 m e E: 666.419,650 m, com azimute de 123°58'23" e distância de 2,13 deste
segue até o ponto PT_V_802 definido pelas coordenadas N: 7.747.903,282 m e E: 666.421,817 m,
com azimute de 126°37'41" e distância de 2,70 deste segue até o ponto PT_V_803 definido pelas
coordenadas N: 7.747.900,709 m e E: 666.425,727 m, com azimute de 123°20'50" e distância de
4,68 deste segue até o ponto PT_V_804 definido pelas coordenadas N: 7.747.898,962 m e E:
666.428,725 m, com azimute de 120°13'49" e distância de 3,47 deste segue até o ponto
PT_V_805 definido pelas coordenadas N: 7.747.897,904 m e E: 666.431,642 m, com azimute de
109°56'09" e distância de 3,10 deste segue até o ponto PT_V_806 definido pelas coordenadas N:
7.747.897,185 m e E: 666.433,473 m, com azimute de 111°26'20" e distância de 1,97 deste
segue até o ponto PT_V_807 definido pelas coordenadas N: 7.747.896,365 m e E: 666.435,431 m,
com azimute de 112°43'25" e distância de 2,12 deste segue até o ponto PT_V_808 definido pelas
coordenadas N: 7.747.894,463 m e E: 666.438,098 m, com azimute de 125°29'42" e distância de
3,28 deste segue até o ponto PT_V_809 definido pelas coordenadas N: 7.747.892,959 m e E:
666.441,184 m, com azimute de 115°58'58" e distância de 3,43 deste segue até o ponto
PT_V_810 definido pelas coordenadas N: 7.747.891,436 m e E: 666.443,108 m, com azimute de
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128°21'52" e distância de 2,45 deste segue até o ponto PT_V_811 definido pelas coordenadas N:
7.747.890,704 m e E: 666.444,824 m, com azimute de 113°06'07" e distância de 1,87 deste
segue até o ponto PT_V_812 definido pelas coordenadas N: 7.747.889,681 m e E: 666.447,039 m,
com azimute de 114°47'24" e distância de 2,44 deste segue até o ponto PT_V_813 definido pelas
coordenadas N: 7.747.889,550 m e E: 666.448,917 m, com azimute de 93°59'25" e distância de
1,88 deste segue até o ponto PT_V_814 definido pelas coordenadas N: 7.747.888,960 m e E:
666.450,849 m, com azimute de 106°58'54" e distância de 2,02 deste segue até o ponto
PT_V_815 definido pelas coordenadas N: 7.747.887,910 m e E: 666.452,834 m, com azimute de
117°52'39" e distância de 2,25 deste segue até o ponto PT_V_816 definido pelas coordenadas N:
7.747.887,063 m e E: 666.454,563 m, com azimute de 116°05'57" e distância de 1,93 deste
segue até o ponto PT_V_817 definido pelas coordenadas N: 7.747.885,898 m e E: 666.456,562 m,
com azimute de 120°14'00" e distância de 2,31 deste segue até o ponto PT_V_818 definido pelas
coordenadas N: 7.747.882,088 m e E: 666.460,848 m, com azimute de 131°38'07" e distância de
5,73 deste segue até o ponto PT_V_819 definido pelas coordenadas N: 7.747.880,605 m e E:
666.463,116 m, com azimute de 123°10'48" e distância de 2,71 deste segue até o ponto
PT_V_820 definido pelas coordenadas N: 7.747.879,785 m e E: 666.465,075 m, com azimute de
112°42'48" e distância de 2,12 deste segue até o ponto PT_V_821 definido pelas coordenadas N:
7.747.878,417 m e E: 666.467,330 m, com azimute de 121°14'35" e distância de 2,64 deste
segue até o ponto PT_V_822 definido pelas coordenadas N: 7.747.877,151 m e E: 666.469,457 m,
com azimute de 120°45'41" e distância de 2,48 deste segue até o ponto PT_V_823 definido pelas
coordenadas N: 7.747.876,392 m e E: 666.470,943 m, com azimute de 117°03'23" e distância de
1,67 deste segue até o ponto PT_V_824 definido pelas coordenadas N: 7.747.875,011 m e E:
666.473,083 m, com azimute de 122°50'07" e distância de 2,55 deste segue até o ponto
PT_V_825 definido pelas coordenadas N: 7.747.871,185 m e E: 666.479,234 m, com azimute de
121°52'56" e distância de 7,24 deste segue até o ponto PT_V_826 definido pelas coordenadas N:
7.747.870,466 m e E: 666.481,065 m, com azimute de 111°26'20" e distância de 1,97 deste
segue até o ponto PT_V_827 definido pelas coordenadas N: 7.747.870,290 m e E: 666.481,551 m,
com azimute de 109°54'26" e distância de 0,52 deste segue até o ponto PT_V_828 definido pelas
coordenadas N: 7.747.869,673 m e E: 666.483,253 m, com azimute de 109°55'35" e distância de
1,81 deste segue até o ponto PT_V_829 definido pelas coordenadas N: 7.747.868,962 m e E:
666.484,151 m, com azimute de 128°22'15" e distância de 1,15 deste segue até o ponto
PT_V_830 definido pelas coordenadas N: 7.747.867,284 m e E: 666.485,743 m, com azimute de
136°30'23" e distância de 2,31 deste segue até o ponto PT_V_831 definido pelas coordenadas N:
7.747.866,809 m e E: 666.487,662 m, com azimute de 103°54'10" e distância de 1,98 deste
segue até o ponto PT_V_832 definido pelas coordenadas N: 7.747.866,787 m e E: 666.488,479 m,
com azimute de 91°32'33" e distância de 0,82 deste segue até o ponto PT_V_833 definido pelas
coordenadas N: 7.747.864,845 m e E: 666.490,802 m, com azimute de 129°53'43" e distância de
3,03 deste segue até o ponto PT_V_834 definido pelas coordenadas N: 7.747.863,512 m e E:
666.492,354 m, com azimute de 130°39'32" e distância de 2,05 deste segue até o ponto
PT_V_835 definido pelas coordenadas N: 7.747.862,395 m e E: 666.493,765 m, com azimute de
128°21'59" e distância de 1,80 deste segue até o ponto PT_V_836 definido pelas coordenadas N:
7.747.861,385 m e E: 666.496,095 m, com azimute de 113°26'08" e distância de 2,54 deste
segue até o ponto PT_V_837 definido pelas coordenadas N: 7.747.860,172 m e E: 666.498,681 m,
com azimute de 115°07'47" e distância de 2,86 deste segue até o ponto PT_V_838 definido pelas
coordenadas N: 7.747.859,312 m e E: 666.500,295 m, com azimute de 118°03'01" e distância de
1,83 deste segue até o ponto PT_V_839 definido pelas coordenadas N: 7.747.858,046 m e E:
666.502,422 m, com azimute de 120°45'41" e distância de 2,48 deste segue até o ponto
PT_V_840 definido pelas coordenadas N: 7.747.857,314 m e E: 666.504,138 m, com azimute de
113°06'07" e distância de 1,87 deste segue até o ponto PT_V_841 definido pelas coordenadas N:
7.747.856,811 m e E: 666.505,826 m, com azimute de 106°35'36" e distância de 1,76 deste
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segue até o ponto PT_V_842 definido pelas coordenadas N: 7.747.855,978 m e E: 666.507,670 m,
com azimute de 114°18'37" e distância de 2,02 deste segue até o ponto PT_V_843 definido pelas
coordenadas N: 7.747.855,246 m e E: 666.509,386 m, com azimute de 113°06'07" e distância de
1,87 deste segue até o ponto PT_V_844 definido pelas coordenadas N: 7.747.854,811 m e E:
666.511,649 m, com azimute de 100°52'51" e distância de 2,30 deste segue até o ponto
PT_V_845 definido pelas coordenadas N: 7.747.854,653 m e E: 666.513,297 m, com azimute de
95°28'35" e distância de 1,66 deste segue até o ponto PT_V_846 definido pelas coordenadas N:
7.747.855,300 m e E: 666.514,852 m, com azimute de 67°24'32" e distância de 1,68 deste segue
até o ponto PT_V_847 definido pelas coordenadas N: 7.747.855,885 m e E: 666.516,880 m, com
azimute de 73°54'33" e distância de 2,11 deste segue até o ponto PT_V_848 definido pelas
coordenadas N: 7.747.856,072 m e E: 666.518,489 m, com azimute de 83°22'15" e distância de
1,62 deste segue até o ponto PT_V_849 definido pelas coordenadas N: 7.747.856,299 m e E:
666.520,442 m, com azimute de 83°22'13" e distância de 1,97 deste segue até o ponto PT_V_850
definido pelas coordenadas N: 7.747.856,911 m e E: 666.522,700 m, com azimute de 74°50'06" e
distância de 2,34 deste segue até o ponto PT_V_851 definido pelas coordenadas N: 7.747.858,274
m e E: 666.524,404 m, com azimute de 51°20'39" e distância de 2,18 deste segue até o ponto
PT_V_852 definido pelas coordenadas N: 7.747.861,251 m e E: 666.526,969 m, com azimute de
40°44'54" e distância de 3,93 deste segue até o ponto PT_V_853 definido pelas coordenadas N:
7.747.862,392 m e E: 666.527,768 m, com azimute de 35°00'08" e distância de 1,39 deste segue
até o ponto PT_V_854 definido pelas coordenadas N: 7.747.863,095 m e E: 666.527,803 m, com
azimute de 2°51'01" e distância de 0,70 deste segue até o ponto PT_V_855 definido pelas
coordenadas N: 7.747.867,087 m e E: 666.529,085 m, com azimute de 17°48'14" e distância de
4,19 deste segue até o ponto PT_V_856 definido pelas coordenadas N: 7.747.868,949 m e E:
666.531,081 m, com azimute de 46°59'21" e distância de 2,73 deste segue até o ponto PT_V_857
definido pelas coordenadas N: 7.747.870,015 m e E: 666.532,238 m, com azimute de 47°20'39" e
distância de 1,57 deste segue até o ponto PT_V_858 definido pelas coordenadas N: 7.747.870,763
m e E: 666.533,665 m, com azimute de 62°20'15" e distância de 1,61 deste segue até o ponto
PT_V_859 definido pelas coordenadas N: 7.747.871,343 m e E: 666.534,645 m, com azimute de
59°22'53" e distância de 1,14 deste segue até o ponto PT_V_860 definido pelas coordenadas N:
7.747.871,808 m e E: 666.535,639 m, com azimute de 64°55'46" e distância de 1,10 deste segue
até o ponto PT_V_861 definido pelas coordenadas N: 7.747.872,158 m e E: 666.536,629 m, com
azimute de 70°33'05" e distância de 1,05 deste segue até o ponto PT_V_862 definido pelas
coordenadas N: 7.747.872,677 m e E: 666.538,100 m, com azimute de 70°33'05" e distância de
1,56 deste segue até o ponto PT_V_863 definido pelas coordenadas N: 7.747.873,518 m e E:
666.539,963 m, com azimute de 65°43'10" e distância de 2,04 deste segue até o ponto PT_V_864
definido pelas coordenadas N: 7.747.873,775 m e E: 666.540,534 m, com azimute de 65°43'10" e
distância de 0,63 deste segue até o ponto PT_V_865 definido pelas coordenadas N: 7.747.876,306
m e E: 666.543,267 m, com azimute de 47°11'51" e distância de 3,72 deste segue até o ponto
PT_V_866 definido pelas coordenadas N: 7.747.877,014 m e E: 666.544,349 m, com azimute de
56°48'05" e distância de 1,29 deste segue até o ponto PT_V_867 definido pelas coordenadas N:
7.747.878,403 m e E: 666.546,284 m, com azimute de 54°19'41" e distância de 2,38 deste segue
até o ponto PT_V_868 definido pelas coordenadas N: 7.747.879,766 m e E: 666.547,988 m, com
azimute de 51°20'39" e distância de 2,18 deste segue até o ponto PT_V_869 definido pelas
coordenadas N: 7.747.880,616 m e E: 666.549,287 m, com azimute de 56°48'05" e distância de
1,55 deste segue até o ponto PT_V_870 definido pelas coordenadas N: 7.747.881,492 m e E:
666.550,815 m, com azimute de 60°10'28" e distância de 1,76 deste segue até o ponto PT_V_871
definido pelas coordenadas N: 7.747.882,984 m e E: 666.552,621 m, com azimute de 50°26'19" e
distância de 2,34 deste segue até o ponto PT_V_872 definido pelas coordenadas N: 7.747.883,483
m e E: 666.552,912 m, com azimute de 30°14'57" e distância de 0,58 deste segue até o ponto
PT_V_873 definido pelas coordenadas N: 7.747.886,455 m e E: 666.553,385 m, com azimute de
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9°02'34" e distância de 3,01 deste segue até o ponto PT_V_874 definido pelas coordenadas N:
7.747.888,083 m e E: 666.554,360 m, com azimute de 30°55'02" e distância de 1,90 deste segue
até o ponto PT_V_875 definido pelas coordenadas N: 7.747.889,136 m e E: 666.555,402 m, com
azimute de 44°41'57" e distância de 1,48 deste segue até o ponto PT_V_876 definido pelas
coordenadas N: 7.747.889,884 m e E: 666.556,829 m, com azimute de 62°20'15" e distância de
1,61 deste segue até o ponto PT_V_877 definido pelas coordenadas N: 7.747.891,017 m e E:
666.558,561 m, com azimute de 56°48'32" e distância de 2,07 deste segue até o ponto PT_V_878
definido pelas coordenadas N: 7.747.891,752 m e E: 666.559,873 m, com azimute de 60°44'31" e
distância de 1,50 deste segue até o ponto PT_V_879 definido pelas coordenadas N: 7.747.892,474
m e E: 666.561,070 m, com azimute de 58°54'10" e distância de 1,40 deste segue até o ponto
PT_V_880 definido pelas coordenadas N: 7.747.893,554 m e E: 666.562,342 m, com azimute de
49°40'01" e distância de 1,67 deste segue até o ponto PT_V_881 definido pelas coordenadas N:
7.747.894,275 m e E: 666.563,540 m, com azimute de 58°57'32" e distância de 1,40 deste segue
até o ponto PT_V_882 definido pelas coordenadas N: 7.747.894,586 m e E: 666.564,202 m, com
azimute de 64°50'11" e distância de 0,73 deste segue até o ponto PT_V_883 definido pelas
coordenadas N: 7.747.895,435 m e E: 666.565,501 m, com azimute de 56°49'56" e distância de
1,55 deste segue até o ponto PT_V_884 definido pelas coordenadas N: 7.747.896,069 m e E:
666.566,942 m, com azimute de 66°15'07" e distância de 1,57 deste segue até o ponto PT_V_885
definido pelas coordenadas N: 7.747.896,959 m e E: 666.568,585 m, com azimute de 61°33'21" e
distância de 1,87 deste segue até o ponto PT_V_886 definido pelas coordenadas N: 7.747.897,694
m e E: 666.569,897 m, com azimute de 60°44'31" e distância de 1,50 deste segue até o ponto
PT_V_887 definido pelas coordenadas N: 7.747.898,327 m e E: 666.571,338 m, com azimute de
66°17'07" e distância de 1,57 deste segue até o ponto PT_V_888 definido pelas coordenadas N:
7.747.899,418 m e E: 666.574,705 m, com azimute de 72°02'47" e distância de 3,54 deste segue
até o ponto PT_V_889 definido pelas coordenadas N: 7.747.899,977 m e E: 666.576,504 m, com
azimute de 72°44'19" e distância de 1,88 deste segue até o ponto PT_V_890 definido pelas
coordenadas N: 7.747.900,725 m e E: 666.577,931 m, com azimute de 62°20'15" e distância de
1,61 deste segue até o ponto PT_V_891 definido pelas coordenadas N: 7.747.902,243 m e E:
666.579,967 m, com azimute de 53°17'33" e distância de 2,54 deste segue até o ponto PT_V_892
definido pelas coordenadas N: 7.747.903,066 m e E: 666.581,036 m, com azimute de 52°24'29" e
distância de 1,35 deste segue até o ponto PT_V_893 definido pelas coordenadas N: 7.747.904,098
m e E: 666.582,896 m, com azimute de 60°58'36" e distância de 2,13 deste segue até o ponto
PT_V_894 definido pelas coordenadas N: 7.747.905,028 m e E: 666.584,884 m, com azimute de
64°55'46" e distância de 2,19 deste segue até o ponto PT_V_895 definido pelas coordenadas N:
7.747.905,688 m e E: 666.586,554 m, com azimute de 68°26'08" e distância de 1,80 deste segue
até o ponto PT_V_896 definido pelas coordenadas N: 7.747.906,464 m e E: 666.588,211 m, com
azimute de 64°54'20" e distância de 1,83 deste segue até o ponto PT_V_897 definido pelas
coordenadas N: 7.747.906,907 m e E: 666.590,023 m, com azimute de 76°15'42" e distância de
1,87 deste segue até o ponto PT_V_898 definido pelas coordenadas N: 7.747.907,405 m e E:
666.592,295 m, com azimute de 77°38'13" e distância de 2,33 deste segue até o ponto PT_V_899
definido pelas coordenadas N: 7.747.907,720 m e E: 666.594,005 m, com azimute de 79°33'45" e
distância de 1,74 deste segue até o ponto PT_V_900 definido pelas coordenadas N: 7.747.908,001
m e E: 666.596,418 m, com azimute de 83°21'28" e distância de 2,43 deste segue até o ponto
PT_V_901 definido pelas coordenadas N: 7.747.908,193 m e E: 666.599,075 m, com azimute de
85°52'01" e distância de 2,66 deste segue até o ponto PT_V_902 definido pelas coordenadas N:
7.747.907,948 m e E: 666.600,967 m, com azimute de 97°22'42" e distância de 1,91 deste segue
até o ponto PT_V_903 definido pelas coordenadas N: 7.747.907,918 m e E: 666.602,718 m, com
azimute de 90°58'54" e distância de 1,75 deste segue até o ponto PT_V_904 definido pelas
coordenadas N: 7.747.907,809 m e E: 666.603,778 m, com azimute de 95°52'16" e distância de
1,07 deste segue até o ponto PT_V_905 definido pelas coordenadas N: 7.747.907,550 m e E:
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666.605,556 m, com azimute de 98°17'17" e distância de 1,80 deste segue até o ponto PT_V_906
definido pelas coordenadas N: 7.747.907,168 m e E: 666.608,279 m, com azimute de 97°59'09" e
distância de 2,75 deste segue até o ponto PT_V_907 definido pelas coordenadas N: 7.747.906,687
m e E: 666.609,150 m, com azimute de 118°54'33" e distância de 0,99 deste segue até o ponto
PT_V_908 definido pelas coordenadas N: 7.747.906,104 m e E: 666.610,150 m, com azimute de
120°14'32" e distância de 1,16 deste segue até o ponto PT_V_909 definido pelas coordenadas N:
7.747.904,845 m e E: 666.611,344 m, com azimute de 136°31'04" e distância de 1,74 deste
segue até o ponto PT_V_910 definido pelas coordenadas N: 7.747.904,426 m e E: 666.611,743 m,
com azimute de 136°24'02" e distância de 0,58 deste segue até o ponto PT_V_911 definido pelas
coordenadas N: 7.747.902,601 m e E: 666.612,072 m, com azimute de 169°46'51" e distância de
1,85 deste segue até o ponto PT_V_912 definido pelas coordenadas N: 7.747.901,925 m e E:
666.612,267 m, com azimute de 163°54'33" e distância de 0,70 deste segue até o ponto
PT_V_913 definido pelas coordenadas N: 7.747.898,494 m e E: 666.612,789 m, com azimute de
171°20'57" e distância de 3,47 deste segue até o ponto PT_V_914 definido pelas coordenadas N:
7.747.896,527 m e E: 666.612,901 m, com azimute de 176°44'28" e distância de 1,97 deste
segue até o ponto PT_V_915 definido pelas coordenadas N: 7.747.895,032 m e E: 666.613,075 m,
com azimute de 173°21'41" e distância de 1,51 deste segue até o ponto PT_V_916 definido pelas
coordenadas N: 7.747.891,164 m e E: 666.613,875 m, com azimute de 168°18'52" e distância de
3,95 deste segue até o ponto PT_V_917 definido pelas coordenadas N: 7.747.889,900 m e E:
666.614,022 m, com azimute de 173°21'59" e distância de 1,27 deste segue até o ponto
PT_V_918 definido pelas coordenadas N: 7.747.886,452 m e E: 666.614,423 m, com azimute de
173°21'59" e distância de 3,47 deste segue até o ponto PT_V_919 definido pelas coordenadas N:
7.747.885,072 m e E: 666.614,583 m, com azimute de 173°23'12" e distância de 1,39 deste
segue até o ponto PT_V_920 definido pelas coordenadas N: 7.747.883,781 m e E: 666.614,501 m,
com azimute de 183°38'04" e distância de 1,29 deste segue até o ponto PT_V_921 definido pelas
coordenadas N: 7.747.881,367 m e E: 666.614,781 m, com azimute de 173°23'02" e distância de
2,43 deste segue até o ponto PT_V_922 definido pelas coordenadas N: 7.747.879,480 m e E:
666.615,584 m, com azimute de 156°56'53" e distância de 2,05 deste segue até o ponto
PT_V_923 definido pelas coordenadas N: 7.747.878,079 m e E: 666.616,562 m, com azimute de
145°04'56" e distância de 1,71 deste segue até o ponto PT_V_924 definido pelas coordenadas N:
7.747.875,949 m e E: 666.617,276 m, com azimute de 161°28'06" e distância de 2,25 deste
segue até o ponto PT_V_925 definido pelas coordenadas N: 7.747.874,008 m e E: 666.617,618 m,
com azimute de 170°00'26" e distância de 1,97 deste segue até o ponto PT_V_926 definido pelas
coordenadas N: 7.747.872,054 m e E: 666.617,846 m, com azimute de 173°20'41" e distância de
1,97 deste segue até o ponto PT_V_927 definido pelas coordenadas N: 7.747.870,268 m e E:
666.618,519 m, com azimute de 159°21'09" e distância de 1,91 deste segue até o ponto
PT_V_928 definido pelas coordenadas N: 7.747.868,151 m e E: 666.619,348 m, com azimute de
158°36'54" e distância de 2,27 deste segue até o ponto PT_V_929 definido pelas coordenadas N:
7.747.866,291 m e E: 666.620,380 m, com azimute de 150°58'36" e distância de 2,13 deste
segue até o ponto PT_V_930 definido pelas coordenadas N: 7.747.863,348 m e E: 666.622,121 m,
com azimute de 149°23'33" e distância de 3,42 deste segue até o ponto PT_V_931 definido pelas
coordenadas N: 7.747.860,952 m e E: 666.623,564 m, com azimute de 148°56'29" e distância de
2,80 deste segue até o ponto PT_V_932 definido pelas coordenadas N: 7.747.858,557 m e E:
666.625,008 m, com azimute de 148°54'48" e distância de 2,80 deste segue até o ponto
PT_V_933 definido pelas coordenadas N: 7.747.856,913 m e E: 666.625,898 m, com azimute de
151°34'14" e distância de 1,87 deste segue até o ponto PT_V_934 definido pelas coordenadas N:
7.747.854,775 m e E: 666.627,545 m, com azimute de 142°23'29" e distância de 2,70 deste
segue até o ponto PT_V_935 definido pelas coordenadas N: 7.747.852,813 m e E: 666.628,705 m,
com azimute de 149°24'25" e distância de 2,28 deste segue até o ponto PT_V_936 definido pelas
coordenadas N: 7.747.849,517 m e E: 666.631,419 m, com azimute de 140°31'52" e distância de
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4,27 deste segue até o ponto PT_V_937 definido pelas coordenadas N: 7.747.847,472 m e E:
666.633,870 m, com azimute de 129°50'24" e distância de 3,19 deste segue até o ponto
PT_V_938 definido pelas coordenadas N: 7.747.845,908 m e E: 666.635,450 m, com azimute de
134°42'30" e distância de 2,22 deste segue até o ponto PT_V_939 definido pelas coordenadas N:
7.747.844,371 m e E: 666.637,260 m, com azimute de 130°20'13" e distância de 2,37 deste
segue até o ponto PT_V_940 definido pelas coordenadas N: 7.747.842,172 m e E: 666.639,380 m,
com azimute de 136°02'52" e distância de 3,05 deste segue até o ponto PT_V_941 definido pelas
coordenadas N: 7.747.840,405 m e E: 666.641,217 m, com azimute de 133°53'14" e distância de
2,55 deste segue até o ponto PT_V_942 definido pelas coordenadas N: 7.747.838,624 m e E:
666.642,938 m, com azimute de 135°58'54" e distância de 2,48 deste segue até o ponto
PT_V_943 definido pelas coordenadas N: 7.747.837,879 m e E: 666.644,540 m, com azimute de
114°56'26" e distância de 1,77 deste segue até o ponto PT_V_944 definido pelas coordenadas N:
7.747.837,483 m e E: 666.647,149 m, com azimute de 98°37'50" e distância de 2,64 deste segue
até o ponto PT_V_945 definido pelas coordenadas N: 7.747.837,069 m e E: 666.648,595 m, com
azimute de 105°58'36" e distância de 1,50 deste segue até o ponto PT_V_946 definido pelas
coordenadas N: 7.747.836,208 m e E: 666.650,210 m, com azimute de 118°03'48" e distância de
1,83 deste segue até o ponto PT_V_947 definido pelas coordenadas N: 7.747.836,064 m e E:
666.651,974 m, com azimute de 94°40'01" e distância de 1,77 deste segue até o ponto PT_V_948
definido pelas coordenadas N: 7.747.836,136 m e E: 666.653,596 m, com azimute de 87°27'30" e
distância de 1,62 deste segue até o ponto PT_V_949 definido pelas coordenadas N: 7.747.836,054
m e E: 666.654,888 m, com azimute de 93°37'54" e distância de 1,29 deste segue até o ponto
PT_V_950 definido pelas coordenadas N: 7.747.836,214 m e E: 666.656,267 m, com azimute de
83°22'54" e distância de 1,39 deste segue até o ponto PT_V_951 definido pelas coordenadas N:
7.747.837,198 m e E: 666.658,716 m, com azimute de 68°06'36" e distância de 2,64 deste segue
até o ponto PT_V_952 definido pelas coordenadas N: 7.747.837,757 m e E: 666.660,515 m, com
azimute de 72°44'19" e distância de 1,88 deste segue até o ponto PT_V_953 definido pelas
coordenadas N: 7.747.839,045 m e E: 666.662,578 m, com azimute de 58°01'20" e distância de
2,43 deste segue até o ponto PT_V_954 definido pelas coordenadas N: 7.747.840,024 m e E:
666.663,979 m, com azimute de 55°03'17" e distância de 1,71 deste segue até o ponto PT_V_955
definido pelas coordenadas N: 7.747.840,928 m e E: 666.665,738 m, com azimute de 62°48'00" e
distância de 1,98 deste segue até o ponto PT_V_956 definido pelas coordenadas N: 7.747.841,933
m e E: 666.667,368 m, com azimute de 58°20'37" e distância de 1,91 deste segue até o ponto
PT_V_957 definido pelas coordenadas N: 7.747.843,465 m e E: 666.669,520 m, com azimute de
54°33'11" e distância de 2,64 deste segue até o ponto PT_V_958 definido pelas coordenadas N:
7.747.844,686 m e E: 666.671,009 m, com azimute de 50°38'52" e distância de 1,93 deste segue
até o ponto PT_V_959 definido pelas coordenadas N: 7.747.846,341 m e E: 666.672,215 m, com
azimute de 36°04'51" e distância de 2,05 deste segue até o ponto PT_V_960 definido pelas
coordenadas N: 7.747.848,597 m e E: 666.673,583 m, com azimute de 31°13'55" e distância de
2,64 deste segue até o ponto PT_V_961 definido pelas coordenadas N: 7.747.850,495 m e E:
666.674,877 m, com azimute de 34°17'06" e distância de 2,30 deste segue até o ponto PT_V_962
definido pelas coordenadas N: 7.747.852,623 m e E: 666.676,144 m, com azimute de 30°46'10" e
distância de 2,48 deste segue até o ponto PT_V_963 definido pelas coordenadas N: 7.747.854,928
m e E: 666.676,924 m, com azimute de 18°41'44" e distância de 2,43 deste segue até o ponto
PT_V_964 definido pelas coordenadas N: 7.747.857,630 m e E: 666.678,124 m, com azimute de
23°56'48" e distância de 2,96 deste segue até o ponto PT_V_965 definido pelas coordenadas N:
7.747.861,063 m e E: 666.679,589 m, com azimute de 23°06'36" e distância de 3,73 deste segue
até o ponto PT_V_966 definido pelas coordenadas N: 7.747.863,022 m e E: 666.680,410 m, com
azimute de 22°44'17" e distância de 2,12 deste segue até o ponto PT_V_967 definido pelas
coordenadas N: 7.747.866,142 m e E: 666.683,192 m, com azimute de 41°43'20" e distância de
4,18 deste segue até o ponto PT_V_968 definido pelas coordenadas N: 7.747.867,904 m e E:
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666.685,317 m, com azimute de 50°20'07" e distância de 2,76 deste segue até o ponto PT_V_969
definido pelas coordenadas N: 7.747.868,687 m e E: 666.686,042 m, com azimute de 42°47'51" e
distância de 1,07 deste segue até o ponto PT_V_970 definido pelas coordenadas N: 7.747.870,045
m e E: 666.686,699 m, com azimute de 25°49'04" e distância de 1,51 deste segue até o ponto
PT_V_971 definido pelas coordenadas N: 7.747.871,762 m e E: 666.687,432 m, com azimute de
23°07'05" e distância de 1,87 deste segue até o ponto PT_V_972 definido pelas coordenadas N:
7.747.873,721 m e E: 666.688,252 m, com azimute de 22°42'48" e distância de 2,12 deste segue
até o ponto PT_V_973 definido pelas coordenadas N: 7.747.874,978 m e E: 666.689,038 m, com
azimute de 32°01'04" e distância de 1,48 deste segue até o ponto PT_V_974 definido pelas
coordenadas N: 7.747.876,058 m e E: 666.690,310 m, com azimute de 49°40'01" e distância de
1,67 deste segue até o ponto PT_V_975 definido pelas coordenadas N: 7.747.877,314 m e E:
666.691,096 m, com azimute de 32°02'17" e distância de 1,48 deste segue até o ponto PT_V_976
definido pelas coordenadas N: 7.747.878,659 m e E: 666.691,639 m, com azimute de 21°59'05" e
distância de 1,45 deste segue até o ponto PT_V_977 definido pelas coordenadas N: 7.747.880,233
m e E: 666.692,155 m, com azimute de 18°09'02" e distância de 1,66 deste segue até o ponto
PT_V_978 definido pelas coordenadas N: 7.747.882,294 m e E: 666.692,847 m, com azimute de
18°33'36" e distância de 2,17 deste segue até o ponto PT_V_979 definido pelas coordenadas N:
7.747.883,599 m e E: 666.693,045 m, com azimute de 8°37'38" e distância de 1,32 deste segue
até o ponto PT_V_980 definido pelas coordenadas N: 7.747.886,221 m e E: 666.693,555 m, com
azimute de 11°00'25" e distância de 2,67 deste segue até o ponto PT_V_981 definido pelas
coordenadas N: 7.747.889,520 m e E: 666.693,870 m, com azimute de 5°27'15" e distância de
3,31 deste segue até o ponto PT_V_982 definido pelas coordenadas N: 7.747.892,116 m e E:
666.694,151 m, com azimute de 6°10'40" e distância de 2,61 deste segue até o ponto PT_V_983
definido pelas coordenadas N: 7.747.894,610 m e E: 666.694,560 m, com azimute de 9°18'48" e
distância de 2,53 deste segue até o ponto PT_V_984 definido pelas coordenadas N: 7.747.896,158
m e E: 666.694,846 m, com azimute de 10°28'03" e distância de 1,57 deste segue até o ponto
PT_V_985 definido pelas coordenadas N: 7.747.897,861 m e E: 666.695,463 m, com azimute de
19°54'56" e distância de 1,81 deste segue até o ponto PT_V_986 definido pelas coordenadas N:
7.747.900,165 m e E: 666.696,243 m, com azimute de 18°42'11" e distância de 2,43 deste segue
até o ponto PT_V_987 definido pelas coordenadas N: 7.747.902,942 m e E: 666.697,085 m, com
azimute de 16°52'03" e distância de 2,90 deste segue até o ponto PT_V_988 definido pelas
coordenadas N: 7.747.904,645 m e E: 666.697,703 m, com azimute de 19°56'43" e distância de
1,81 deste segue até o ponto PT_V_989 definido pelas coordenadas N: 7.747.905,388 m e E:
666.698,082 m, com azimute de 27°01'33" e distância de 0,83 deste segue até o ponto PT_V_990
definido pelas coordenadas N: 7.747.907,781 m e E: 666.698,619 m, com azimute de 12°38'52" e
distância de 2,45 deste segue até o ponto PT_V_991 definido pelas coordenadas N: 7.747.910,660
m e E: 666.699,333 m, com azimute de 13°55'43" e distância de 2,97 deste segue até o ponto
PT_V_992 definido pelas coordenadas N: 7.747.913,911 m e E: 666.700,236 m, com azimute de
15°31'24" e distância de 3,37 deste segue até o ponto PT_V_993 definido pelas coordenadas N:
7.747.915,485 m e E: 666.700,752 m, com azimute de 18°09'02" e distância de 1,66 deste segue
até o ponto PT_V_994 definido pelas coordenadas N: 7.747.917,945 m e E: 666.701,864 m, com
azimute de 24°19'28" e distância de 2,70 deste segue até o ponto PT_V_995 definido pelas
coordenadas N: 7.747.919,086 m e E: 666.702,663 m, com azimute de 35°00'08" e distância de
1,39 deste segue até o ponto PT_V_996 definido pelas coordenadas N: 7.747.921,431 m e E:
666.703,788 m, com azimute de 25°37'45" e distância de 2,60 deste segue até o ponto PT_V_997
definido pelas coordenadas N: 7.747.922,674 m e E: 666.704,459 m, com azimute de 28°21'40" e
distância de 1,41 deste segue até o ponto PT_V_998 definido pelas coordenadas N: 7.747.927,282
m e E: 666.706,020 m, com azimute de 18°42'51" e distância de 4,87 deste segue até o ponto
PT_V_999 definido pelas coordenadas N: 7.747.929,087 m e E: 666.706,509 m, com azimute de
15°09'30" e distância de 1,87 deste segue até o ponto PT_V_1000 definido pelas coordenadas N:
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7.747.930,445 m e E: 666.707,167 m, com azimute de 25°51'07" e distância de 1,51 deste segue
até o ponto PT_V_1001 definido pelas coordenadas N: 7.747.931,715 m e E: 666.708,068 m, com
azimute de 35°21'14" e distância de 1,56 deste segue até o ponto PT_V_1002 definido pelas
coordenadas N: 7.747.932,795 m e E: 666.709,340 m, com azimute de 49°40'01" e distância de
1,67 deste segue até o ponto PT_V_1003 definido pelas coordenadas N: 7.747.933,821 m e E:
666.710,153 m, com azimute de 38°23'36" e distância de 1,31 deste segue até o ponto
PT_V_1004 definido pelas coordenadas N: 7.747.934,963 m e E: 666.710,952 m, com azimute de
34°58'43" e distância de 1,39 deste segue até o ponto PT_V_1005 definido pelas coordenadas N:
7.747.936,489 m e E: 666.712,056 m, com azimute de 35°53'03" e distância de 1,88 deste segue
até o ponto PT_V_1006 definido pelas coordenadas N: 7.747.937,887 m e E: 666.713,058 m, com
azimute de 35°37'50" e distância de 1,72 deste segue até o ponto PT_V_1007 definido pelas
coordenadas N: 7.747.938,887 m e E: 666.713,641 m, com azimute de 30°14'32" e distância de
1,16 deste segue até o ponto PT_V_1008 definido pelas coordenadas N: 7.747.940,074 m e E:
666.715,833 m, com azimute de 61°33'50" e distância de 2,49 deste segue até o ponto
PT_V_1009 definido pelas coordenadas N: 7.747.941,005 m e E: 666.717,822 m, com azimute de
64°55'01" e distância de 2,20 deste segue até o ponto PT_V_1010 definido pelas coordenadas N:
7.747.941,483 m e E: 666.718,931 m, com azimute de 66°40'59" e distância de 1,21 deste segue
até o ponto PT_V_1011 definido pelas coordenadas N: 7.747.942,136 m e E: 666.721,535 m, com
azimute de 75°55'20" e distância de 2,68 deste segue até o ponto PT_V_1012 definido pelas
coordenadas N: 7.747.942,269 m e E: 666.722,684 m, com azimute de 83°23'50" e distância de
1,16 deste segue até o ponto PT_V_1013 definido pelas coordenadas N: 7.747.941,869 m e E:
666.724,245 m, com azimute de 104°22'21" e distância de 1,61 deste segue até o ponto
PT_V_1014 definido pelas coordenadas N: 7.747.941,347 m e E: 666.724,772 m, com azimute de
134°43'37" e distância de 0,74 deste segue até o ponto PT_V_1015 definido pelas coordenadas N:
7.747.939,433 m e E: 666.725,344 m, com azimute de 163°21'40" e distância de 2,00 deste
segue até o ponto PT_V_1016 definido pelas coordenadas N: 7.747.938,182 m e E: 666.725,606
m, com azimute de 168°10'17" e distância de 1,28 deste segue até o ponto PT_V_1017 definido
pelas coordenadas N: 7.747.935,477 m e E: 666.726,387 m, com azimute de 163°53'43" e
distância de 2,82 deste segue até o ponto PT_V_1018 definido pelas coordenadas N:
7.747.932,670 m e E: 666.727,296 m, com azimute de 162°03'23" e distância de 2,95 deste
segue até o ponto PT_V_1019 definido pelas coordenadas N: 7.747.930,708 m e E: 666.728,456
m, com azimute de 149°24'25" e distância de 2,28 deste segue até o ponto PT_V_1020 definido
pelas coordenadas N: 7.747.929,524 m e E: 666.729,293 m, com azimute de 144°44'33" e
distância de 1,45 deste segue até o ponto PT_V_1021 definido pelas coordenadas N:
7.747.927,947 m e E: 666.730,758 m, com azimute de 137°06'31" e distância de 2,15 deste
segue até o ponto PT_V_1022 definido pelas coordenadas N: 7.747.926,458 m e E: 666.731,980
m, com azimute de 140°37'29" e distância de 1,93 deste segue até o ponto PT_V_1023 definido
pelas coordenadas N: 7.747.925,619 m e E: 666.732,776 m, com azimute de 136°30'23" e
distância de 1,16 deste segue até o ponto PT_V_1024 definido pelas coordenadas N:
7.747.924,846 m e E: 666.734,148 m, com azimute de 119°23'51" e distância de 1,57 deste
segue até o ponto PT_V_1025 definido pelas coordenadas N: 7.747.924,175 m e E: 666.735,391
m, com azimute de 118°21'40" e distância de 1,41 deste segue até o ponto PT_V_1026 definido
pelas coordenadas N: 7.747.923,871 m e E: 666.735,776 m, com azimute de 128°17'42" e
distância de 0,49 deste segue até o ponto PT_V_1027 definido pelas coordenadas N:
7.747.922,815 m e E: 666.736,714 m, com azimute de 138°23'12" e distância de 1,41 deste
segue até o ponto PT_V_1028 definido pelas coordenadas N: 7.747.921,184 m e E: 666.737,719
m, com azimute de 148°21'33" e distância de 1,92 deste segue até o ponto PT_V_1029 definido
pelas coordenadas N: 7.747.920,040 m e E: 666.738,901 m, com azimute de 134°03'51" e
distância de 1,64 deste segue até o ponto PT_V_1030 definido pelas coordenadas N:
7.747.919,369 m e E: 666.740,144 m, com azimute de 118°21'40" e distância de 1,41 deste
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segue até o ponto PT_V_1031 definido pelas coordenadas N: 7.747.918,447 m e E: 666.742,232
m, com azimute de 113°49'29" e distância de 2,28 deste segue até o ponto PT_V_1032 definido
pelas coordenadas N: 7.747.917,586 m e E: 666.743,847 m, com azimute de 118°03'48" e
distância de 1,83 deste segue até o ponto PT_V_1033 definido pelas coordenadas N:
7.747.917,260 m e E: 666.745,050 m, com azimute de 105°09'45" e distância de 1,25 deste
segue até o ponto PT_V_1034 definido pelas coordenadas N: 7.747.916,793 m e E: 666.746,036
m, com azimute de 115°20'37" e distância de 1,09 deste segue até o ponto PT_V_1035 definido
pelas coordenadas N: 7.747.917,151 m e E: 666.751,120 m, com azimute de 85°58'19" e
distância de 5,10 deste segue até o ponto PT_V_1036 definido pelas coordenadas N:
7.747.917,242 m e E: 666.753,906 m, com azimute de 88°07'45" e distância de 2,79 deste segue
até o ponto PT_V_1037 definido pelas coordenadas N: 7.747.917,023 m e E: 666.756,028 m, com
azimute de 95°53'32" e distância de 2,13 deste segue até o ponto PT_V_1038 definido pelas
coordenadas N: 7.747.917,224 m e E: 666.757,753 m, com azimute de 83°21'14" e distância de
1,74 deste segue até o ponto PT_V_1039 definido pelas coordenadas N: 7.747.917,350 m e E:
666.759,835 m, com azimute de 86°32'12" e distância de 2,09 deste segue até o ponto
PT_V_1040 definido pelas coordenadas N: 7.747.917,705 m e E: 666.761,891 m, com azimute de
80°12'13" e distância de 2,09 deste segue até o ponto PT_V_1041 definido pelas coordenadas N:
7.747.918,507 m e E: 666.763,778 m, com azimute de 66°58'26" e distância de 2,05 deste segue
até o ponto PT_V_1042 definido pelas coordenadas N: 7.747.919,283 m e E: 666.765,435 m, com
azimute de 64°54'20" e distância de 1,83 deste segue até o ponto PT_V_1043 definido pelas
coordenadas N: 7.747.920,416 m e E: 666.767,167 m, com azimute de 56°48'32" e distância de
2,07 deste segue até o ponto PT_V_1044 definido pelas coordenadas N: 7.747.921,718 m e E:
666.769,346 m, com azimute de 59°08'27" e distância de 2,54 deste segue até o ponto
PT_V_1045 definido pelas coordenadas N: 7.747.923,122 m e E: 666.771,396 m, com azimute de
55°35'37" e distância de 2,48 deste segue até o ponto PT_V_1046 definido pelas coordenadas N:
7.747.924,654 m e E: 666.773,548 m, com azimute de 54°33'11" e distância de 2,64 deste segue
até o ponto PT_V_1047 definido pelas coordenadas N: 7.747.925,605 m e E: 666.774,719 m, com
azimute de 50°55'09" e distância de 1,51 deste segue até o ponto PT_V_1048 definido pelas
coordenadas N: 7.747.927,388 m e E: 666.776,026 m, com azimute de 36°14'34" e distância de
2,21 deste segue até o ponto PT_V_1049 definido pelas coordenadas N: 7.747.928,827 m e E:
666.777,373 m, com azimute de 43°06'31" e distância de 1,97 deste segue até o ponto
PT_V_1050 definido pelas coordenadas N: 7.747.929,920 m e E: 666.778,761 m, com azimute de
51°46'51" e distância de 1,77 deste segue até o ponto PT_V_1051 definido pelas coordenadas N:
7.747.931,385 m e E: 666.780,338 m, com azimute de 47°06'31" e distância de 2,15 deste segue
até o ponto PT_V_1052 definido pelas coordenadas N: 7.747.932,297 m e E: 666.781,164 m, com
azimute de 42°10'02" e distância de 1,23 deste segue até o ponto PT_V_1053 definido pelas
coordenadas N: 7.747.933,837 m e E: 666.782,382 m, com azimute de 38°20'27" e distância de
1,96 deste segue até o ponto PT_V_1054 definido pelas coordenadas N: 7.747.935,336 m e E:
666.783,257 m, com azimute de 30°16'23" e distância de 1,74 deste segue até o ponto
PT_V_1055 definido pelas coordenadas N: 7.747.936,924 m e E: 666.783,887 m, com azimute de
21°38'22" e distância de 1,71 deste segue até o ponto PT_V_1056 definido pelas coordenadas N:
7.747.939,242 m e E: 666.784,783 m, com azimute de 21°08'01" e distância de 2,49 deste segue
até o ponto PT_V_1057 definido pelas coordenadas N: 7.747.940,998 m e E: 666.785,860 m, com
azimute de 31°31'19" e distância de 2,06 deste segue até o ponto PT_V_1058 definido pelas
coordenadas N: 7.747.942,498 m e E: 666.786,734 m, com azimute de 30°13'41" e distância de
1,74 deste segue até o ponto PT_V_1059 definido pelas coordenadas N: 7.747.944,268 m e E:
666.787,926 m, com azimute de 33°57'29" e distância de 2,13 deste segue até o ponto
PT_V_1060 definido pelas coordenadas N: 7.747.945,409 m e E: 666.788,725 m, com azimute de
35°00'08" e distância de 1,39 deste segue até o ponto PT_V_1061 definido pelas coordenadas N:
7.747.951,617 m e E: 666.793,013 m, com azimute de 34°38'01" e distância de 7,54 deste segue
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até o ponto PT_V_1062 definido pelas coordenadas N: 7.747.954,015 m e E: 666.794,598 m, com
azimute de 33°27'48" e distância de 2,87 deste segue até o ponto PT_V_1063 definido pelas
coordenadas N: 7.747.956,284 m e E: 666.796,081 m, com azimute de 33°10'06" e distância de
2,71 deste segue até o ponto PT_V_1064 definido pelas coordenadas N: 7.747.958,182 m e E:
666.797,375 m, com azimute de 34°17'06" e distância de 2,30 deste segue até o ponto
PT_V_1065 definido pelas coordenadas N: 7.747.960,094 m e E: 666.798,784 m, com azimute de
36°23'15" e distância de 2,38 deste segue até o ponto PT_V_1066 definido pelas coordenadas N:
7.747.961,532 m e E: 666.800,131 m, com azimute de 43°07'43" e distância de 1,97 deste segue
até o ponto PT_V_1067 definido pelas coordenadas N: 7.747.963,099 m e E: 666.801,580 m, com
azimute de 42°45'34" e distância de 2,13 deste segue até o ponto PT_V_1068 definido pelas
coordenadas N: 7.747.964,665 m e E: 666.803,028 m, com azimute de 42°45'29" e distância de
2,13 deste segue até o ponto PT_V_1069 definido pelas coordenadas N: 7.747.969,557 m e E:
666.805,022 m, com azimute de 22°10'34" e distância de 5,28 deste segue até o ponto
PT_V_1070 definido pelas coordenadas N: 7.747.975,091 m e E: 666.807,524 m, com azimute de
24°19'42" e distância de 6,07 deste segue até o ponto PT_V_1071 definido pelas coordenadas N:
7.747.976,706 m e E: 666.808,385 m, com azimute de 28°03'48" e distância de 1,83 deste segue
até o ponto PT_V_1072 definido pelas coordenadas N: 7.747.982,683 m e E: 666.812,699 m, com
azimute de 35°49'14" e distância de 7,37 deste segue até o ponto PT_V_1073 definido pelas
coordenadas N: 7.747.986,343 m e E: 666.816,118 m, com azimute de 43°03'01" e distância de
5,01 deste segue até o ponto PT_V_1074 definido pelas coordenadas N: 7.747.988,206 m e E:
666.818,114 m, com azimute de 46°58'26" e distância de 2,73 deste segue até o ponto
PT_V_1075 definido pelas coordenadas N: 7.747.988,867 m e E: 666.819,785 m, com azimute de
68°25'04" e distância de 1,80 deste segue até o ponto PT_V_1076 definido pelas coordenadas N:
7.747.989,067 m e E: 666.821,509 m, com azimute de 83°22'58" e distância de 1,74 deste segue
até o ponto PT_V_1077 definido pelas coordenadas N: 7.747.989,268 m e E: 666.823,234 m, com
azimute de 83°21'14" e distância de 1,74 deste segue até o ponto PT_V_1078 definido pelas
coordenadas N: 7.747.988,520 m e E: 666.826,816 m, com azimute de 101°47'42" e distância de
3,66 deste segue até o ponto PT_V_1079 definido pelas coordenadas N: 7.747.987,298 m e E:
666.830,336 m, com azimute de 109°08'42" e distância de 3,73 deste segue até o ponto
PT_V_1080 definido pelas coordenadas N: 7.747.986,512 m e E: 666.831,593 m, com azimute de
122°01'04" e distância de 1,48 deste segue até o ponto PT_V_1081 definido pelas coordenadas N:
7.747.985,550 m e E: 666.833,336 m, com azimute de 118°53'43" e distância de 1,99 deste
segue até o ponto PT_V_1082 definido pelas coordenadas N: 7.747.983,642 m e E: 666.834,956
m, com azimute de 139°40'01" e distância de 2,50 deste segue até o ponto PT_V_1083 definido
pelas coordenadas N: 7.747.982,302 m e E: 666.835,461 m, com azimute de 159°21'01" e
distância de 1,43 deste segue até o ponto PT_V_1084 definido pelas coordenadas N:
7.747.976,716 m e E: 666.837,509 m, com azimute de 159°51'56" e distância de 5,95 deste
segue até o ponto PT_V_1085 definido pelas coordenadas N: 7.747.974,334 m e E: 666.839,068
m, com azimute de 146°47'44" e distância de 2,85 deste segue até o ponto PT_V_1086 definido
pelas coordenadas N: 7.747.973,136 m e E: 666.839,790 m, com azimute de 148°55'26" e
distância de 1,40 deste segue até o ponto PT_V_1087 definido pelas coordenadas N:
7.747.970,052 m e E: 666.841,314 m, com azimute de 153°42'11" e distância de 3,44 deste
segue até o ponto PT_V_1088 definido pelas coordenadas N: 7.747.967,860 m e E: 666.842,501
m, com azimute de 151°33'50" e distância de 2,49 deste segue até o ponto PT_V_1089 definido
pelas coordenadas N: 7.747.964,254 m e E: 666.844,551 m, com azimute de 150°22'55" e
distância de 4,15 deste segue até o ponto PT_V_1090 definido pelas coordenadas N:
7.747.958,336 m e E: 666.848,733 m, com azimute de 144°45'10" e distância de 7,25 deste
segue até o ponto PT_V_1091 definido pelas coordenadas N: 7.747.956,374 m e E: 666.849,894
m, com azimute de 149°23'07" e distância de 2,28 deste segue até o ponto PT_V_1092 definido
pelas coordenadas N: 7.747.953,674 m e E: 666.851,723 m, com azimute de 145°53'10" e
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distância de 3,26 deste segue até o ponto PT_V_1093 definido pelas coordenadas N:
7.747.952,035 m e E: 666.853,661 m, com azimute de 130°13'18" e distância de 2,54 deste
segue até o ponto PT_V_1094 definido pelas coordenadas N: 7.747.950,600 m e E: 666.855,343
m, com azimute de 130°28'09" e distância de 2,21 deste segue até o ponto PT_V_1095 definido
pelas coordenadas N: 7.747.948,763 m e E: 666.858,586 m, com azimute de 119°31'46" e
distância de 3,73 deste segue até o ponto PT_V_1096 definido pelas coordenadas N:
7.747.947,116 m e E: 666.861,457 m, com azimute de 119°50'29" e distância de 3,31 deste
segue até o ponto PT_V_1097 definido pelas coordenadas N: 7.747.946,026 m e E: 666.863,099
m, com azimute de 123°34'38" e distância de 1,97 deste segue até o ponto PT_V_1098 definido
pelas coordenadas N: 7.747.944,427 m e E: 666.865,382 m, com azimute de 125°00'26" e
distância de 2,79 deste segue até o ponto PT_V_1099 definido pelas coordenadas N:
7.747.942,801 m e E: 666.867,436 m, com azimute de 128°21'58" e distância de 2,62 deste
segue até o ponto PT_V_1100 definido pelas coordenadas N: 7.747.941,101 m e E: 666.869,848
m, com azimute de 125°10'36" e distância de 2,95 deste segue até o ponto PT_V_1101 definido
pelas coordenadas N: 7.747.939,604 m e E: 666.872,003 m, com azimute de 124°47'11" e
distância de 2,62 deste segue até o ponto PT_V_1102 definido pelas coordenadas N:
7.747.938,385 m e E: 666.873,543 m, com azimute de 128°21'49" e distância de 1,96 deste
segue até o ponto PT_V_1103 definido pelas coordenadas N: 7.747.936,618 m e E: 666.875,379
m, com azimute de 133°54'10" e distância de 2,55 deste segue até o ponto PT_V_1104 definido
pelas coordenadas N: 7.747.935,661 m e E: 666.878,171 m, com azimute de 108°55'12" e
distância de 2,95 deste segue até o ponto PT_V_1105 definido pelas coordenadas N:
7.747.934,832 m e E: 666.881,064 m, com azimute de 105°59'23" e distância de 3,01 deste
segue até o ponto PT_V_1106 definido pelas coordenadas N: 7.747.933,814 m e E: 666.884,328
m, com azimute de 107°19'19" e distância de 3,42 deste segue até o ponto PT_V_1107 definido
pelas coordenadas N: 7.747.933,445 m e E: 666.887,168 m, com azimute de 97°24'11" e
distância de 2,86 deste segue até o ponto PT_V_1108 definido pelas coordenadas N:
7.747.933,665 m e E: 666.890,055 m, com azimute de 85°38'32" e distância de 2,90 deste segue
até o ponto PT_V_1109 definido pelas coordenadas N: 7.747.935,167 m e E: 666.893,958 m, com
azimute de 68°57'06" e distância de 4,18 deste segue até o ponto PT_V_1110 definido pelas
coordenadas N: 7.747.935,935 m e E: 666.896,549 m, com azimute de 73°29'23" e distância de
2,70 deste segue até o ponto PT_V_1111 definido pelas coordenadas N: 7.747.936,331 m e E:
666.898,950 m, com azimute de 80°38'04" e distância de 2,43 deste segue até o ponto
PT_V_1112 definido pelas coordenadas N: 7.747.936,638 m e E: 666.901,594 m, com azimute de
83°22'37" e distância de 2,66 deste segue até o ponto PT_V_1113 definido pelas coordenadas N:
7.747.937,344 m e E: 666.904,658 m, com azimute de 77°01'28" e distância de 3,14 deste segue
até o ponto PT_V_1114 definido pelas coordenadas N: 7.747.938,342 m e E: 666.907,222 m, com
azimute de 68°43'56" e distância de 2,75 deste segue até o ponto PT_V_1115 definido pelas
coordenadas N: 7.747.939,914 m e E: 666.909,719 m, com azimute de 57°48'26" e distância de
2,95 deste segue até o ponto PT_V_1116 definido pelas coordenadas N: 7.747.943,034 m e E:
666.912,502 m, com azimute de 41°43'57" e distância de 4,18 deste segue até o ponto
PT_V_1117 definido pelas coordenadas N: 7.747.946,074 m e E: 666.914,595 m, com azimute de
34°32'49" e distância de 3,69 deste segue até o ponto PT_V_1118 definido pelas coordenadas N:
7.747.953,298 m e E: 666.917,600 m, com azimute de 22°35'10" e distância de 7,82 deste segue
até o ponto PT_V_1119 definido pelas coordenadas N: 7.747.956,996 m e E: 666.918,335 m, com
azimute de 11°14'29" e distância de 3,77 deste segue até o ponto PT_V_1120 definido pelas
coordenadas N: 7.747.961,525 m e E: 666.919,206 m, com azimute de 10°53'10" e distância de
4,61 deste segue até o ponto PT_V_1121 definido pelas coordenadas N: 7.747.963,918 m e E:
666.919,743 m, com azimute de 12°38'52" e distância de 2,45 deste segue até o ponto
PT_V_1122 definido pelas coordenadas N: 7.747.968,942 m e E: 666.919,858 m, com azimute de
1°18'41" e distância de 5,03 deste segue até o ponto PT_V_1123 definido pelas coordenadas N:
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7.747.975,615 m e E: 666.920,130 m, com azimute de 2°20'03" e distância de 6,68 deste segue
até o ponto PT_V_1124 definido pelas coordenadas N: 7.747.979,550 m e E: 666.919,905 m, com
azimute de 356°43'39" e distância de 3,94 deste segue até o ponto PT_V_1125 definido pelas
coordenadas N: 7.747.983,574 m e E: 666.919,437 m, com azimute de 353°21'58" e distância de
4,05 deste segue até o ponto PT_V_1126 definido pelas coordenadas N: 7.747.986,333 m e E:
666.919,116 m, com azimute de 353°21'49" e distância de 2,78 deste segue até o ponto
PT_V_1127 definido pelas coordenadas N: 7.747.995,912 m e E: 666.917,956 m, com azimute de
353°05'43" e distância de 9,65 deste segue até o ponto PT_V_1128 definido pelas coordenadas N:
7.747.996,818 m e E: 666.917,734 m, com azimute de 346°13'55" e distância de 0,93 deste
segue até o ponto PT_V_1129 definido pelas coordenadas N: 7.748.000,958 m e E: 666.917,253
m, com azimute de 353°22'22" e distância de 4,17 deste segue até o ponto PT_V_1130 definido
pelas coordenadas N: 7.748.002,581 m e E: 666.917,181 m, com azimute de 357°27'36" e
distância de 1,62 deste segue até o ponto PT_V_1131 definido pelas coordenadas N:
7.748.004,832 m e E: 666.917,501 m, com azimute de 8°05'27" e distância de 2,27 deste segue
até o ponto PT_V_1132 definido pelas coordenadas N: 7.748.008,234 m e E: 666.917,688 m, com
azimute de 3°08'46" e distância de 3,41 deste segue até o ponto PT_V_1133 definido pelas
coordenadas N: 7.748.011,095 m e E: 666.917,239 m, com azimute de 351°04'51" e distância de
2,90 deste segue até o ponto PT_V_1134 definido pelas coordenadas N: 7.748.014,261 m e E:
666.916,404 m, com azimute de 345°13'31" e distância de 3,27 deste segue até o ponto
PT_V_1135 definido pelas coordenadas N: 7.748.018,170 m e E: 666.915,950 m, com azimute de
353°22'31" e distância de 3,94 deste segue até o ponto PT_V_1136 definido pelas coordenadas N:
7.748.021,133 m e E: 666.915,372 m, com azimute de 348°57'42" e distância de 3,02 deste
segue até o ponto PT_V_1137 definido pelas coordenadas N: 7.748.023,959 m e E: 666.915,626
m, com azimute de 5°08'09" e distância de 2,84 deste segue até o ponto PT_V_1138 definido pelas
coordenadas N: 7.748.027,042 m e E: 666.916,083 m, com azimute de 8°25'54" e distância de
3,12 deste segue até o ponto PT_V_1139 definido pelas coordenadas N: 7.748.029,064 m e E:
666.916,430 m, com azimute de 9°44'16" e distância de 2,05 deste segue até o ponto PT_V_1140
definido pelas coordenadas N: 7.748.031,200 m e E: 666.916,764 m, com azimute de 8°53'14" e
distância de 2,16 deste segue até o ponto PT_V_1141 definido pelas coordenadas N:
7.748.033,885 m e E: 666.916,802 m, com azimute de 0°48'39" e distância de 2,69 deste segue
até o ponto PT_V_1142 definido pelas coordenadas N: 7.748.035,650 m e E: 666.916,946 m, com
azimute de 4°39'51" e distância de 1,77 deste segue até o ponto PT_V_1143 definido pelas
coordenadas N: 7.748.039,214 m e E: 666.916,531 m, com azimute de 353°21'30" e distância de
3,59 deste segue até o ponto PT_V_1144 definido pelas coordenadas N: 7.748.041,757 m e E:
666.916,352 m, com azimute de 355°58'25" e distância de 2,55 deste segue até o ponto
PT_V_1145 definido pelas coordenadas N: 7.748.045,313 m e E: 666.916,870 m, com azimute de
8°17'17" e distância de 3,59 deste segue até o ponto PT_V_1146 definido pelas coordenadas N:
7.748.047,436 m e E: 666.917,090 m, com azimute de 5°54'59" e distância de 2,13 deste segue
até o ponto PT_V_1147 definido pelas coordenadas N: 7.748.050,290 m e E: 666.917,573 m, com
azimute de 9°36'20" e distância de 2,89 deste segue até o ponto PT_V_1148 definido pelas
coordenadas N: 7.748.054,630 m e E: 666.918,816 m, com azimute de 15°58'55" e distância de
4,51 deste segue até o ponto PT_V_1149 definido pelas coordenadas N: 7.748.057,258 m e E:
666.920,375 m, com azimute de 30°40'39" e distância de 3,06 deste segue até o ponto
PT_V_1150 definido pelas coordenadas N: 7.748.058,507 m e E: 666.922,094 m, com azimute de
53°59'54" e distância de 2,12 deste segue até o ponto PT_V_1151 definido pelas coordenadas N:
7.748.060,154 m e E: 666.924,234 m, com azimute de 52°25'02" e distância de 2,70 deste segue
até o ponto PT_V_1152 definido pelas coordenadas N: 7.748.061,745 m e E: 666.927,894 m, com
azimute de 66°30'20" e distância de 3,99 deste segue até o ponto PT_V_1153 definido pelas
coordenadas N: 7.748.061,850 m e E: 666.930,795 m, com azimute de 87°55'38" e distância de
2,90 deste segue até o ponto PT_V_1154 definido pelas coordenadas N: 7.748.061,091 m e E:
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666.932,282 m, com azimute de 117°02'27" e distância de 1,67 deste segue até o ponto
PT_V_1155 definido pelas coordenadas N: 7.748.060,216 m e E: 666.933,782 m, com azimute de
120°15'23" e distância de 1,74 deste segue até o ponto PT_V_1156 definido pelas coordenadas N:
7.748.058,754 m e E: 666.935,234 m, com azimute de 135°11'48" e distância de 2,06 deste
segue até o ponto PT_V_1157 definido pelas coordenadas N: 7.748.057,249 m e E: 666.938,323
m, com azimute de 115°58'33" e distância de 3,44 deste segue até o ponto PT_V_1158 definido
pelas coordenadas N: 7.748.056,706 m e E: 666.939,668 m, com azimute de 111°59'05" e
distância de 1,45 deste segue até o ponto PT_V_1159 definido pelas coordenadas N:
7.748.055,618 m e E: 666.943,251 m, com azimute de 106°53'28" e distância de 3,74 deste
segue até o ponto PT_V_1160 definido pelas coordenadas N: 7.748.055,279 m e E: 666.944,339
m, com azimute de 107°18'22" e distância de 1,14 deste segue até o ponto PT_V_1161 definido
pelas coordenadas N: 7.748.054,856 m e E: 666.946,718 m, com azimute de 100°04'56" e
distância de 2,42 deste segue até o ponto PT_V_1162 definido pelas coordenadas N:
7.748.054,407 m e E: 666.948,868 m, com azimute de 101°47'45" e distância de 2,20 deste
segue até o ponto PT_V_1163 definido pelas coordenadas N: 7.748.054,047 m e E: 666.950,774
m, com azimute de 100°41'45" e distância de 1,94 deste segue até o ponto PT_V_1164 definido
pelas coordenadas N: 7.748.053,603 m e E: 666.953,972 m, com azimute de 97°54'15" e
distância de 3,23 deste segue até o ponto PT_V_1165 definido pelas coordenadas N:
7.748.053,256 m e E: 666.955,993 m, com azimute de 99°44'33" e distância de 2,05 deste segue
até o ponto PT_V_1166 definido pelas coordenadas N: 7.748.053,165 m e E: 666.958,217 m, com
azimute de 92°20'35" e distância de 2,23 deste segue até o ponto PT_V_1167 definido pelas
coordenadas N: 7.748.053,149 m e E: 666.960,084 m, com azimute de 90°29'28" e distância de
1,87 deste segue até o ponto PT_V_1168 definido pelas coordenadas N: 7.748.052,788 m e E:
666.961,990 m, com azimute de 100°43'30" e distância de 1,94 deste segue até o ponto
PT_V_1169 definido pelas coordenadas N: 7.748.052,163 m e E: 666.964,626 m, com azimute de
103°20'19" e distância de 2,71 deste segue até o ponto PT_V_1170 definido pelas coordenadas N:
7.748.052,147 m e E: 666.966,492 m, com azimute de 90°29'29" e distância de 1,87 deste segue
até o ponto PT_V_1171 definido pelas coordenadas N: 7.748.052,617 m e E: 666.968,535 m, com
azimute de 77°02'40" e distância de 2,10 deste segue até o ponto PT_V_1172 definido pelas
coordenadas N: 7.748.053,176 m e E: 666.970,334 m, com azimute de 72°44'19" e distância de
1,88 deste segue até o ponto PT_V_1173 definido pelas coordenadas N: 7.748.054,120 m e E:
666.972,438 m, com azimute de 65°50'09" e distância de 2,31 deste segue até o ponto
PT_V_1174 definido pelas coordenadas N: 7.748.054,848 m e E: 666.974,684 m, com azimute de
72°02'27" e distância de 2,36 deste segue até o ponto PT_V_1175 definido pelas coordenadas N:
7.748.055,588 m e E: 666.977,045 m, com azimute de 72°35'51" e distância de 2,47 deste segue
até o ponto PT_V_1176 definido pelas coordenadas N: 7.748.056,227 m e E: 666.979,534 m, com
azimute de 75°36'05" e distância de 2,57 deste segue até o ponto PT_V_1177 definido pelas
coordenadas N: 7.748.057,359 m e E: 666.983,247 m, com azimute de 73°02'41" e distância de
3,88 deste segue até o ponto PT_V_1178 definido pelas coordenadas N: 7.748.058,693 m e E:
666.986,704 m, com azimute de 68°53'57" e distância de 3,71 deste segue até o ponto
PT_V_1179 definido pelas coordenadas N: 7.748.059,257 m e E: 666.989,552 m, com azimute de
78°47'54" e distância de 2,90 deste segue até o ponto PT_V_1180 definido pelas coordenadas N:
7.748.059,741 m e E: 666.991,709 m, com azimute de 77°21'11" e distância de 2,21 deste segue
até o ponto PT_V_1181 definido pelas coordenadas N: 7.748.060,597 m e E: 666.994,056 m, com
azimute de 69°57'43" e distância de 2,50 deste segue até o ponto PT_V_1182 definido pelas
coordenadas N: 7.748.061,913 m e E: 666.996,350 m, com azimute de 60°09'30" e distância de
2,64 deste segue até o ponto PT_V_1183 definido pelas coordenadas N: 7.748.062,870 m e E:
666.998,569 m, com azimute de 66°40'14" e distância de 2,42 deste segue até o ponto
PT_V_1184 definido pelas coordenadas N: 7.748.063,637 m e E: 667.001,160 m, com azimute de
73°30'36" e distância de 2,70 deste segue até o ponto PT_V_1185 definido pelas coordenadas N:
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7.748.064,084 m e E: 667.005,105 m, com azimute de 83°32'08" e distância de 3,97 deste segue
até o ponto PT_V_1186 definido pelas coordenadas N: 7.748.064,020 m e E: 667.007,559 m, com
azimute de 91°29'38" e distância de 2,45 deste segue até o ponto PT_V_1187 definido pelas
coordenadas N: 7.748.064,017 m e E: 667.009,540 m, com azimute de 90°05'12" e distância de
1,98 deste segue até o ponto PT_V_1188 definido pelas coordenadas N: 7.748.063,905 m e E:
667.012,583 m, com azimute de 92°06'28" e distância de 3,05 deste segue até o ponto
PT_V_1189 definido pelas coordenadas N: 7.748.064,160 m e E: 667.014,767 m, com azimute de
83°20'25" e distância de 2,20 deste segue até o ponto PT_V_1190 definido pelas coordenadas N:
7.748.064,799 m e E: 667.017,256 m, com azimute de 75°36'05" e distância de 2,57 deste segue
até o ponto PT_V_1191 definido pelas coordenadas N: 7.748.065,660 m e E: 667.020,652 m, com
azimute de 75°46'24" e distância de 3,50 deste segue até o ponto PT_V_1192 definido pelas
coordenadas N: 7.748.066,502 m e E: 667.022,884 m, com azimute de 69°19'53" e distância de
2,39 deste segue até o ponto PT_V_1193 definido pelas coordenadas N: 7.748.067,438 m e E:
667.025,921 m, com azimute de 72°52'15" e distância de 3,18 deste segue até o ponto
PT_V_1194 definido pelas coordenadas N: 7.748.068,382 m e E: 667.028,025 m, com azimute de
65°50'09" e distância de 2,31 deste segue até o ponto PT_V_1195 definido pelas coordenadas N:
7.748.069,272 m e E: 667.029,669 m, com azimute de 61°34'14" e distância de 1,87 deste segue
até o ponto PT_V_1196 definido pelas coordenadas N: 7.748.070,176 m e E: 667.031,429 m, com
azimute de 62°48'48" e distância de 1,98 deste segue até o ponto PT_V_1197 definido pelas
coordenadas N: 7.748.071,032 m e E: 667.033,776 m, com azimute de 69°57'43" e distância de
2,50 deste segue até o ponto PT_V_1198 definido pelas coordenadas N: 7.748.071,617 m e E:
667.035,805 m, com azimute de 73°55'00" e distância de 2,11 deste segue até o ponto
PT_V_1199 definido pelas coordenadas N: 7.748.071,973 m e E: 667.037,861 m, com azimute de
80°10'36" e distância de 2,09 deste segue até o ponto PT_V_1200 definido pelas coordenadas N:
7.748.073,519 m e E: 667.045,139 m, com azimute de 78°00'27" e distância de 7,44 deste segue
até o ponto PT_V_292 definido pelas coordenadas N: 7.748.073,543 m e E: 667.047,350 m, com
azimute de 89°22'41" e distância de 2,21. O perímetro acima descrito encerra uma área de 2,7841
ha. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e
encontram-se representadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45 WGr, tendo
como o datum SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculadas no
plano de projeção UTM.

 

Art. 2º. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central
45°00’, fuso 23, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e
perímetros foram calculados no plano de projeção UTM e foram obtidas por  Daniel Rolim Santiago,
CREA-MG: 148295/D e IBAPE-MG: 1012 em 05 de junho de 2022.

 

Art. 3º. A servidão instituída por este Decreto destina-se à implantação de redes subterrâneas de
esgotamento sanitário (emissários) e limita o uso da propriedade no perímetro descrito, para fins de
escavação ou implantação de culturas permanentes de raízes profundas ou edificação de qualquer
espécie. 

 

Art. 4º. Fica declarada urgência na presente instituição, cabendo à Procuradoria do Município aviar
as medidas necessárias para assegurar o ingressos dos prepostos municipais à área onde serão
instaladas as redes de esgotamento sanitário.
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Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o
cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

Ronaldo Alves Bento

Prefeito Municipal em Exercício

 

 

DECRETO Nº 11.055, DE 16 DE AGOSTO DE 2022.

 

“Declara de utilidade pública para fins de instituição e servidão
administrativa a incidir sobre parcela do imóvel denominado como
‘Chapada ou Domingos Velho e Cachoeira’, localizado no Município de
Mariana/MG”.

 

O Vereador Ronaldo Alves Bento, no exercício da função de Chefe do Poder Executivo do
Município de Mariana, no uso das suas atribuições legais e em conformidade com o art. 92, VII e
art. 12, XI da Lei Orgânica Municipal e demais disposições contidas no Decreto Lei nº 3.365, de
21.06.1941, com as modificações decorrentes da Lei nº 2.786 de 21.05.1956,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública para fins de instituição de Servidão Administrativa, na
forma do art. 40 do Decreto Lei nº 3.365, de 21.06.1941, a incidir sobre os direitos de posse e
propriedade de uma parcela de terreno na gleba denominada  “Chapada ou Domingos Velho e
Cachoeira”, sobre um antigo caminho existente na propriedade, com a seguinte descrição
georreferenciada:  Inicia-se no ponto PT_V_001 definido pelas coordenadas N: 7.747.784,197 m e E:
666.541,052 m, agora segue até o ponto PT_V_002 definido pelas coordenadas N: 7.747.784,111 m e
E: 666.547,576 m, com azimute de 90°45'07" e distância de 6,52m agora segue até o ponto
PT_V_003 definido pelas coordenadas N: 7.747.782,602 m e E: 666.553,939 m, com azimute de
103°20'34" e distância de 6,54m agora segue até o ponto PT_V_004 definido pelas coordenadas N:
7.747.778,852 m e E: 666.562,084 m, com azimute de 114°43'15" e distância de 8,97m agora segue
até o ponto PT_V_005 definido pelas coordenadas N: 7.747.774,620 m e E: 666.568,173 m, com
azimute de 124°48'13" e distância de 7,41m agora segue até o ponto PT_V_006 definido pelas
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coordenadas N: 7.747.766,778 m e E: 666.576,120 m, com azimute de 134°37'07" e distância de
11,16m agora segue até o ponto PT_V_007 definido pelas coordenadas N: 7.747.750,085 m e E:
666.588,473 m, com azimute de 143°29'51" e distância de 20,77m agora segue até o ponto
PT_V_008 definido pelas coordenadas N: 7.747.723,742 m e E: 666.608,246 m, com azimute de
143°06'27" e distância de 32,94m agora segue até o ponto PT_V_009 definido pelas coordenadas N:
7.747.704,709 m e E: 666.621,766 m, com azimute de 144°36'41" e distância de 23,35m agora segue
até o ponto PT_V_010 definido pelas coordenadas N: 7.747.700,358 m e E: 666.624,857 m, com
azimute de 144°36'41" e distância de 5,34m agora segue até o ponto PT_V_011 definido pelas
coordenadas N: 7.747.690,576 m e E: 666.634,279 m, com azimute de 136°04'39" e distância de
13,58m agora segue até o ponto PT_V_012 definido pelas coordenadas N: 7.747.687,493 m e E:
666.639,401 m, com azimute de 121°02'20" e distância de 5,98m agora segue até o ponto PT_V_013
definido pelas coordenadas N: 7.747.686,478 m e E: 666.644,478 m, com azimute de 101°18'12" e
distância de 5,18m agora segue até o ponto PT_V_014 definido pelas coordenadas N: 7.747.687,143
m e E: 666.650,981 m, com azimute de 84°09'44" e distância de 6,54m agora segue até o ponto
PT_V_015 definido pelas coordenadas N: 7.747.690,386 m e E: 666.659,645 m, com azimute de
69°28'39" e distância de 9,25m agora segue até o ponto PT_V_016 definido pelas coordenadas N:
7.747.693,034 m e E: 666.667,307 m, com azimute de 70°56'10" e distância de 8,11m agora segue
até o ponto PT_V_017 definido pelas coordenadas N: 7.747.693,229 m e E: 666.672,768 m, com
azimute de 87°57'28" e distância de 5,46m agora segue até o ponto PT_V_018 definido pelas
coordenadas N: 7.747.691,345 m e E: 666.679,942 m, com azimute de 104°42'50" e distância de
7,42m agora segue até o ponto PT_V_019 definido pelas coordenadas N: 7.747.687,960 m e E:
666.686,309 m, com azimute de 117°59'49" e distância de 7,21m agora segue até o ponto PT_V_020
definido pelas coordenadas N: 7.747.685,536 m e E: 666.689,438 m, com azimute de 127°46'04" e
distância de 3,96m agora segue até o ponto PT_V_021 definido pelas coordenadas N: 7.747.680,919
m e E: 666.693,792 m, com azimute de 136°41'01" e distância de 6,35m agora segue até o ponto
PT_V_022 definido pelas coordenadas N: 7.747.667,389 m e E: 666.703,218 m, com azimute de
145°07'59" e distância de 16,49m agora segue até o ponto PT_V_023 definido pelas coordenadas N:
7.747.661,598 m e E: 666.707,538 m, com azimute de 143°16'51" e distância de 7,22m agora segue
até o ponto PT_V_024 definido pelas coordenadas N: 7.747.657,367 m e E: 666.712,259 m, com
azimute de 131°51'52" e distância de 6,34m agora segue até o ponto PT_V_025 definido pelas
coordenadas N: 7.747.655,491 m e E: 666.715,943 m, com azimute de 116°59'07" e distância de
4,13m agora segue até o ponto PT_V_026 definido pelas coordenadas N: 7.747.654,730 m e E:
666.721,524 m, com azimute de 97°46'07" e distância de 5,63m agora segue até o ponto PT_V_027
definido pelas coordenadas N: 7.747.655,442 m e E: 666.725,773 m, com azimute de 80°28'44" e
distância de 4,31m agora segue até o ponto PT_V_028 definido pelas coordenadas N: 7.747.657,387
m e E: 666.732,713 m, com azimute de 74°20'59" e distância de 7,21m agora segue até o ponto
PT_V_029 definido pelas coordenadas N: 7.747.658,942 m e E: 666.739,050 m, com azimute de
76°12'47" e distância de 6,53m agora segue até o ponto PT_V_030 definido pelas coordenadas N:
7.747.659,713 m e E: 666.747,424 m, com azimute de 84°44'16" e distância de 8,41m agora segue
até o ponto PT_V_031 definido pelas coordenadas N: 7.747.660,273 m e E: 666.760,293 m, com
azimute de 87°30'21" e distância de 12,88m agora segue até o ponto PT_V_032 definido pelas
coordenadas N: 7.747.660,692 m e E: 666.765,943 m, com azimute de 85°45'32" e distância de
5,67m agora segue até o ponto PT_V_033 definido pelas coordenadas N: 7.747.662,409 m e E:
666.771,502 m, com azimute de 72°50'31" e distância de 5,82m agora segue até o ponto PT_V_034
definido pelas coordenadas N: 7.747.665,801 m e E: 666.779,760 m, com azimute de 67°40'08" e
distância de 8,93m agora segue até o ponto PT_V_035 definido pelas coordenadas N: 7.747.669,215
m e E: 666.790,700 m, com azimute de 72°40'10" e distância de 11,46m agora segue até o ponto
PT_V_036 definido pelas coordenadas N: 7.747.670,348 m e E: 666.797,296 m, com azimute de
80°14'54" e distância de 6,69m agora segue até o ponto PT_V_037 definido pelas coordenadas N:
7.747.671,658 m e E: 666.806,405 m, com azimute de 81°49'05" e distância de 9,20m agora segue
até o ponto PT_V_038 definido pelas coordenadas N: 7.747.671,467 m e E: 666.810,987 m, com
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azimute de 92°23'12" e distância de 4,59m agora segue até o ponto PT_V_039 definido pelas
coordenadas N: 7.747.667,877 m e E: 666.821,398 m, com azimute de 109°01'38" e distância de
11,01m agora segue até o ponto PT_V_040 definido pelas coordenadas N: 7.747.650,592 m e E:
666.861,583 m, com azimute de 113°16'25" e distância de 43,74m agora segue até o ponto
PT_V_041 definido pelas coordenadas N: 7.747.638,117 m e E: 666.885,449 m, com azimute de
117°35'47" e distância de 26,93m agora segue até o ponto PT_V_042 definido pelas coordenadas N:
7.747.632,958 m e E: 666.894,911 m, com azimute de 118°36'14" e distância de 10,78m agora segue
até o ponto PT_V_043 definido pelas coordenadas N: 7.747.628,640 m e E: 666.902,945 m, com
azimute de 118°15'21" e distância de 9,12m agora segue até o ponto PT_V_044 definido pelas
coordenadas N: 7.747.622,358 m e E: 666.914,439 m, com azimute de 118°39'33" e distância de
13,10m agora segue até o ponto PT_V_045 definido pelas coordenadas N: 7.747.621,379 m e E:
666.919,537 m, com azimute de 100°51'54" e distância de 5,19m agora segue até o ponto PT_V_046
definido pelas coordenadas N: 7.747.623,298 m e E: 666.922,739 m, com azimute de 59°04'24" e
distância de 3,73m agora segue até o ponto PT_V_047 definido pelas coordenadas N: 7.747.633,581
m e E: 666.917,706 m, com azimute de 333°55'09" e distância de 11,45m agora segue até o ponto
PT_V_048 definido pelas coordenadas N: 7.747.639,976 m e E: 666.913,003 m, com azimute de
323°40'00" e distância de 7,94m agora segue até o ponto PT_V_049 definido pelas coordenadas N:
7.747.654,593 m e E: 666.899,505 m, com azimute de 317°16'51" e distância de 19,90m agora segue
até o ponto PT_V_050 definido pelas coordenadas N: 7.747.660,985 m e E: 666.894,964 m, com
azimute de 324°36'36" e distância de 7,84m agora segue até o ponto PT_V_051 definido pelas
coordenadas N: 7.747.671,089 m e E: 666.890,785 m, com azimute de 337°31'58" e distância de
10,93m agora segue até o ponto PT_V_052 definido pelas coordenadas N: 7.747.681,256 m e E:
666.889,139 m, com azimute de 350°48'09" e distância de 10,30m agora segue até o ponto
PT_V_053 definido pelas coordenadas N: 7.747.714,877 m e E: 666.888,810 m, com azimute de
359°26'18" e distância de 33,62m agora segue até o ponto PT_V_054 definido pelas coordenadas N:
7.747.721,675 m e E: 666.889,537 m, com azimute de 6°06'31" e distância de 6,84m agora segue até
o ponto PT_V_055 definido pelas coordenadas N: 7.747.727,371 m e E: 666.891,328 m, com azimute
de 17°27'27" e distância de 5,97m agora segue até o ponto PT_V_056 definido pelas coordenadas N:
7.747.733,520 m e E: 666.895,217 m, com azimute de 32°18'30" e distância de 7,28m agora segue
até o ponto PT_V_057 definido pelas coordenadas N: 7.747.740,641 m e E: 666.902,029 m, com
azimute de 43°44'03" e distância de 9,85m agora segue até o ponto PT_V_058 definido pelas
coordenadas N: 7.747.744,927 m e E: 666.907,226 m, com azimute de 50°28'55" e distância de
6,74m agora segue até o ponto PT_V_059 definido pelas coordenadas N: 7.747.749,886 m e E:
666.915,043 m, com azimute de 57°36'32" e distância de 9,26m agora segue até o ponto PT_V_060
definido pelas coordenadas N: 7.747.753,786 m e E: 666.923,829 m, com azimute de 66°03'55" e
distância de 9,61m agora segue até o ponto PT_V_061 definido pelas coordenadas N: 7.747.756,643
m e E: 666.934,283 m, com azimute de 74°42'41" e distância de 10,84m agora segue até o ponto
PT_V_062 definido pelas coordenadas N: 7.747.757,511 m e E: 666.941,443 m, com azimute de
83°05'38" e distância de 7,21m agora segue até o ponto PT_V_063 definido pelas coordenadas N:
7.747.757,734 m e E: 666.966,869 m, com azimute de 89°29'44" e distância de 25,43m agora segue
até o ponto PT_V_064 definido pelas coordenadas N: 7.747.756,973 m e E: 666.979,153 m, com
azimute de 93°32'45" e distância de 12,31m agora segue até o ponto PT_V_065 definido pelas
coordenadas N: 7.747.755,403 m e E: 666.989,764 m, com azimute de 98°24'57" e distância de
10,73m agora segue até o ponto PT_V_066 definido pelas coordenadas N: 7.747.753,186 m e E:
667.001,383 m, com azimute de 100°48'11" e distância de 11,83m agora segue até o ponto
PT_V_067 definido pelas coordenadas N: 7.747.751,900 m e E: 667.013,620 m, com azimute de
95°59'55" e distância de 12,30m agora segue até o ponto PT_V_068 definido pelas coordenadas N:
7.747.752,037 m e E: 667.022,118 m, com azimute de 89°04'47" e distância de 8,50m agora segue
até o ponto PT_V_069 definido pelas coordenadas N: 7.747.752,821 m e E: 667.030,578 m, com
azimute de 84°42'15" e distância de 8,50m agora segue até o ponto PT_V_070 definido pelas
coordenadas N: 7.747.756,030 m e E: 667.049,330 m, com azimute de 80°17'27" e distância de
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19,03m agora segue até o ponto PT_V_071 definido pelas coordenadas N: 7.747.758,773 m e E:
667.060,401 m, com azimute de 76°04'50" e distância de 11,41m agora segue até o ponto PT_V_072
definido pelas coordenadas N: 7.747.759,342 m e E: 667.061,988 m, com azimute de 70°17'04" e
distância de 1,69m agora segue até o ponto PT_V_073 definido pelas coordenadas N: 7.747.754,047
m e E: 667.067,286 m, com azimute de 134°59'01" e distância de 7,49m agora segue até o ponto
PT_V_074 definido pelas coordenadas N: 7.747.752,093 m e E: 667.061,428 m, com azimute de
251°33'30" e distância de 6,18m agora segue até o ponto PT_V_075 definido pelas coordenadas N:
7.747.748,180 m e E: 667.044,129 m, com azimute de 257°15'08" e distância de 17,74m agora segue
até o ponto PT_V_076 definido pelas coordenadas N: 7.747.745,941 m e E: 667.029,440 m, com
azimute de 261°20'06" e distância de 14,86m agora segue até o ponto PT_V_077 definido pelas
coordenadas N: 7.747.745,208 m e E: 667.019,325 m, com azimute de 265°51'15" e distância de
10,14m agora segue até o ponto PT_V_078 definido pelas coordenadas N: 7.747.745,444 m e E:
667.008,997 m, com azimute de 271°18'29" e distância de 10,33m agora segue até o ponto
PT_V_079 definido pelas coordenadas N: 7.747.746,904 m e E: 666.998,442 m, com azimute de
277°52'31" e distância de 10,65m agora segue até o ponto PT_V_080 definido pelas coordenadas N:
7.747.749,872 m e E: 666.982,107 m, com azimute de 280°17'58" e distância de 16,60m agora segue
até o ponto PT_V_081 definido pelas coordenadas N: 7.747.751,055 m e E: 666.965,924 m, com
azimute de 274°10'46" e distância de 16,23m agora segue até o ponto PT_V_082 definido pelas
coordenadas N: 7.747.750,803 m e E: 666.941,508 m, com azimute de 269°24'35" e distância de
24,42m agora segue até o ponto PT_V_083 definido pelas coordenadas N: 7.747.748,903 m e E:
666.930,239 m, com azimute de 260°25'39" e distância de 11,43m agora segue até o ponto
PT_V_084 definido pelas coordenadas N: 7.747.743,887 m e E: 666.918,033 m, com azimute de
247°39'37" e distância de 13,20m agora segue até o ponto PT_V_085 definido pelas coordenadas N:
7.747.740,191 m e E: 666.912,102 m, com azimute de 238°04'05" e distância de 6,99m agora segue
até o ponto PT_V_086 definido pelas coordenadas N: 7.747.734,035 m e E: 666.904,790 m, com
azimute de 229°54'37" e distância de 9,56m agora segue até o ponto PT_V_087 definido pelas
coordenadas N: 7.747.724,305 m e E: 666.897,297 m, com azimute de 217°35'54" e distância de
12,28m agora segue até o ponto PT_V_088 definido pelas coordenadas N: 7.747.717,596 m e E:
666.895,707 m, com azimute de 193°19'50" e distância de 6,90m agora segue até o ponto PT_V_089
definido pelas coordenadas N: 7.747.700,831 m e E: 666.895,495 m, com azimute de 180°43'34" e
distância de 16,77m agora segue até o ponto PT_V_090 definido pelas coordenadas N: 7.747.678,474
m e E: 666.896,293 m, com azimute de 177°57'18" e distância de 22,37m agora segue até o ponto
PT_V_091 definido pelas coordenadas N: 7.747.668,794 m e E: 666.898,534 m, com azimute de
166°57'52" e distância de 9,94m agora segue até o ponto PT_V_092 definido pelas coordenadas N:
7.747.662,602 m e E: 666.901,869 m, com azimute de 151°41'49" e distância de 7,03m agora segue
até o ponto PT_V_093 definido pelas coordenadas N: 7.747.653,871 m e E: 666.909,138 m, com
azimute de 140°13'03" e distância de 11,36m agora segue até o ponto PT_V_094 definido pelas
coordenadas N: 7.747.646,867 m e E: 666.915,837 m, com azimute de 136°16'30" e distância de
9,69m agora segue até o ponto PT_V_095 definido pelas coordenadas N: 7.747.638,728 m e E:
666.922,376 m, com azimute de 141°13'26" e distância de 10,44m agora segue até o ponto
PT_V_096 definido pelas coordenadas N: 7.747.626,884 m e E: 666.928,743 m, com azimute de
151°44'18" e distância de 13,45m agora segue até o ponto PT_V_097 definido pelas coordenadas N:
7.747.621,055 m e E: 666.932,788 m, com azimute de 145°14'42" e distância de 7,10m agora segue
até o ponto PT_V_098 definido pelas coordenadas N: 7.747.615,852 m e E: 666.937,026 m, com
azimute de 140°49'53" e distância de 6,71m agora segue até o ponto PT_V_099 definido pelas
coordenadas N: 7.747.612,247 m e E: 666.937,592 m, com azimute de 171°04'28" e distância de
3,65m agora segue até o ponto PT_V_100 definido pelas coordenadas N: 7.747.609,922 m e E:
666.936,994 m, com azimute de 194°25'19" e distância de 2,40m agora segue até o ponto PT_V_101
definido pelas coordenadas N: 7.747.607,672 m e E: 666.935,470 m, com azimute de 214°07'07" e
distância de 2,72m agora segue até o ponto PT_V_102 definido pelas coordenadas N: 7.747.606,113
m e E: 666.933,238 m, com azimute de 235°04'05" e distância de 2,72m agora segue até o ponto
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PT_V_103 definido pelas coordenadas N: 7.747.605,541 m e E: 666.931,353 m, com azimute de
253°06'51" e distância de 1,97m agora segue até o ponto PT_V_104 definido pelas coordenadas N:
7.747.605,469 m e E: 666.929,503 m, com azimute de 267°46'58" e distância de 1,85m agora segue
até o ponto PT_V_105 definido pelas coordenadas N: 7.747.609,215 m e E: 666.916,564 m, com
azimute de 286°08'48" e distância de 13,47m agora segue até o ponto PT_V_106 definido pelas
coordenadas N: 7.747.613,157 m e E: 666.907,239 m, com azimute  de 292°54'54" e distância de
10,12m agora segue até o ponto PT_V_107 definido pelas coordenadas N: 7.747.620,128 m e E:
666.894,840 m, com azimute de 299°20'44" e distância de 14,22m agora segue até o ponto
PT_V_108 definido pelas coordenadas N: 7.747.633,336 m e E: 666.870,378 m, com azimute de
298°22'02" e distância de 27,80m agora segue até o ponto PT_V_109 definido pelas coordenadas N:
7.747.642,138 m e E: 666.852,805 m, com azimute de 296°36'12" e distância de 19,65m agora segue
até o ponto PT_V_110 definido pelas coordenadas N: 7.747.656,611 m e E: 666.818,842 m, com
azimute de 293°04'54" e distância de 36,92m agora segue até o ponto PT_V_111 definido pelas
coordenadas N: 7.747.659,115 m e E: 666.812,443 m, com azimute de 291°21'55" e distância de
6,87m agora segue até o ponto PT_V_112 definido pelas coordenadas N: 7.747.660,010 m e E:
666.809,866 m, com azimute de 289°09'23" e distância de 2,73m agora segue até o ponto PT_V_113
definido pelas coordenadas N: 7.747.660,437 m e E: 666.807,771 m, com azimute de 281°30'48" e
distância de 2,14m agora segue até o ponto PT_V_114 definido pelas coordenadas N: 7.747.659,179
m e E: 666.799,674 m, com azimute de 261°10'12" e distância de 8,19m agora segue até o ponto
PT_V_115 definido pelas coordenadas N: 7.747.657,355 m e E: 666.790,087 m, com azimute de
259°13'36" e distância de 9,76m agora segue até o ponto PT_V_116 definido pelas coordenadas N:
7.747.652,622 m e E: 666.777,616 m, com azimute de 249°13'14" e distância de 13,34m agora segue
até o ponto PT_V_117 definido pelas coordenadas N: 7.747.649,721 m e E: 666.769,381 m, com
azimute de 250°35'43" e distância de 8,73m agora segue até o ponto PT_V_118 definido pelas
coordenadas N: 7.747.648,953 m e E: 666.762,635 m, com azimute de 263°30'15" e distância de
6,79m agora segue até o ponto PT_V_119 definido pelas coordenadas N: 7.747.648,521 m e E:
666.751,832 m, com azimute de 267°42'33" e distância de 10,81m agora segue até o ponto
PT_V_120 definido pelas coordenadas N: 7.747.647,942 m e E: 666.742,496 m, com azimute de
266°26'51" e distância de 9,35m agora segue até o ponto PT_V_121 definido pelas coordenadas N:
7.747.647,180 m e E: 666.738,653 m, com azimute de 258°47'03" e distância de 3,92m agora segue
até o ponto PT_V_122 definido pelas coordenadas N: 7.747.644,705 m e E: 666.729,802 m, com
azimute de 254°22'47" e distância de 9,19m agora segue até o ponto PT_V_123 definido pelas
coordenadas N: 7.747.643,509 m e E: 666.723,888 m, com azimute de 258°34'04" e distância de
6,03m agora segue até o ponto PT_V_124 definido pelas coordenadas N: 7.747.643,431 m e E:
666.717,761 m, com azimute de 269°15'56" e distância de 6,13m agora segue até o ponto PT_V_125
definido pelas coordenadas N: 7.747.645,399 m e E: 666.710,488 m, com azimute de 285°08'28" e
distância de 7,53m agora segue até o ponto PT_V_126 definido pelas coordenadas N: 7.747.649,808
m e E: 666.703,335 m, com azimute de 301°39'04" e distância de 8,40m agora segue até o ponto
PT_V_127 definido pelas coordenadas N: 7.747.654,323 m e E: 666.698,697 m, com azimute de
314°13'44" e distância de 6,47m agora segue até o ponto PT_V_128 definido pelas coordenadas N:
7.747.661,495 m e E: 666.693,443 m, com azimute de 323°46'38" e distância de 8,89m agora segue
até o ponto PT_V_129 definido pelas coordenadas N: 7.747.675,314 m e E: 666.683,601 m, com
azimute de 324°32'20" e distância de 16,97m agora segue até o ponto PT_V_130 definido pelas
coordenadas N: 7.747.679,864 m e E: 666.677,677 m, com azimute de 307°31'51" e distância de
7,47m agora segue até o ponto PT_V_131 definido pelas coordenadas N: 7.747.681,438 m e E:
666.673,693 m, com azimute de 291°33'51" e distância de 4,28m agora segue até o ponto PT_V_132
definido pelas coordenadas N: 7.747.681,953 m e E: 666.670,244 m, com azimute de 278°29'38" e
distância de 3,49m agora segue até o ponto PT_V_133 definido pelas coordenadas N: 7.747.680,714
m e E: 666.666,063 m, com azimute de 253°29'17" e distância de 4,36m agora segue até o ponto
PT_V_134 definido pelas coordenadas N: 7.747.676,582 m e E: 666.655,563 m, com azimute de
248°31'17" e distância de 11,28m agora segue até o ponto PT_V_135 definido pelas coordenadas N:
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7.747.675,473 m e E: 666.650,763 m, com azimute de 256°59'30" e distância de 4,93m agora segue
até o ponto PT_V_136 definido pelas coordenadas N: 7.747.675,414 m e E: 666.640,808 m, com
azimute de 269°39'42" e distância de 9,95m agora segue até o ponto PT_V_137 definido pelas
coordenadas N: 7.747.677,439 m e E: 666.633,858 m, com azimute de 286°14'32" e distância de
7,24m agora segue até o ponto PT_V_138 definido pelas coordenadas N: 7.747.680,961 m e E:
666.628,024 m, com azimute de 301°07'08" e distância de 6,81m agora segue até o ponto PT_V_139
definido pelas coordenadas N: 7.747.687,685 m e E: 666.621,015 m, com azimute de 313°48'37" e
distância de 9,71m agora segue até o ponto PT_V_140 definido pelas coordenadas N: 7.747.704,389
m e E: 666.608,152 m, com azimute de 322°24'08" e distância de 21,08m agora segue até o ponto
PT_V_141 definido pelas coordenadas N: 7.747.715,067 m e E: 666.600,601 m, com azimute de
324°44'03" e distância de 13,08m agora segue até o ponto PT_V_142 definido pelas coordenadas N:
7.747.724,923 m e E: 666.592,363 m, com azimute de 320°06'35" e distância de 12,85m agora segue
até o ponto PT_V_143 definido pelas coordenadas N: 7.747.743,247 m e E: 666.579,333 m, com
azimute de 324°34'59" e distância de 22,49m agora segue até o ponto PT_V_144 definido pelas
coordenadas N: 7.747.754,485 m e E: 666.571,402 m, com azimute de 324°47'26" e distância de
13,75m agora segue até o ponto PT_V_145 definido pelas coordenadas N: 7.747.762,376 m e E:
666.564,698 m, com azimute de 319°39'01" e distância de 10,35m agora segue até o ponto
PT_V_146 definido pelas coordenadas N: 7.747.768,939 m e E: 666.556,453 m, com azimute de
308°30'55" e distância de 10,54m agora segue até o ponto PT_V_147 definido pelas coordenadas N:
7.747.771,190 m e E: 666.551,934 m, com azimute de 296°29'02" e distância de 5,05m agora segue
até o ponto PT_V_148 definido pelas coordenadas N: 7.747.772,650 m e E: 666.547,094 m, com
azimute de 286°47'13" e distância de 5,06m agora segue até o ponto PT_V_149 definido pelas
coordenadas N: 7.747.772,720 m e E: 666.541,068 m, com azimute de 270°39'46" e distância de
6,03m agora segue até o ponto PT_V_150 definido pelas coordenadas N: 7.747.771,540 m e E:
666.536,085 m, com azimute de 256°40'27" e distância de 5,12m agora segue até o ponto PT_V_151
definido pelas coordenadas N: 7.747.768,936 m e E: 666.529,930 m, com azimute de 247°04'16" e
distância de 6,68m agora segue até o ponto PT_V_152 definido pelas coordenadas N: 7.747.765,680
m e E: 666.525,362 m, com azimute de 234°30'57" e distância de 5,61m agora segue até o ponto
PT_V_153 definido pelas coordenadas N: 7.747.752,444 m e E: 666.520,159 m, com azimute de
201°27'45" e distância de 14,22m agora segue até o ponto PT_V_154 definido pelas coordenadas N:
7.747.745,006 m e E: 666.518,410 m, com azimute de 193°13'39" e distância de 7,64m agora segue
até o ponto PT_V_155 definido pelas coordenadas N: 7.747.737,567 m e E: 666.517,485 m, com
azimute de 187°05'21" e distância de 7,50m agora segue até o ponto PT_V_156 definido pelas
coordenadas N: 7.747.709,691 m e E: 666.514,799 m, com azimute de 185°30'13" e distância de
28,01m agora segue até o ponto PT_V_157 definido pelas coordenadas N: 7.747.684,622 m e E:
666.511,680 m, com azimute de 187°05'31" e distância de 25,26m agora segue até o ponto
PT_V_158 definido pelas coordenadas N: 7.747.661,376 m e E: 666.510,076 m, com azimute de
183°56'51" e distância de 23,30m agora segue até o ponto PT_V_159 definido pelas coordenadas N:
7.747.653,213 m e E: 666.509,270 m, com azimute de 185°38'29" e distância de 8,20m agora segue
até o ponto PT_V_160 definido pelas coordenadas N: 7.747.646,574 m e E: 666.507,461 m, com
azimute de 195°14'24" e distância de 6,88m agora segue até o ponto PT_V_161 definido pelas
coordenadas N: 7.747.637,988 m e E: 666.502,458 m, com azimute de 210°13'58" e distância de
9,94m agora segue até o ponto PT_V_162 definido pelas coordenadas N: 7.747.627,488 m e E:
666.494,727 m, com azimute de 216°21'43" e distância de 13,04m agora segue até o ponto
PT_V_163 definido pelas coordenadas N: 7.747.614,143 m e E: 666.486,084 m, com azimute de
212°55'42" e distância de 15,90m agora segue até o ponto PT_V_164 definido pelas coordenadas N:
7.747.595,139 m e E: 666.477,868 m, com azimute de 203°22'47" e distância de 20,70m agora segue
até o ponto PT_V_165 definido pelas coordenadas N: 7.747.588,052 m e E: 666.474,557 m, com
azimute de 205°02'52" e distância de 7,82m agora segue até o ponto PT_V_166 definido pelas
coordenadas N: 7.747.581,421 m e E: 666.470,371 m, com azimute de 212°15'42" e distância de
7,84m agora segue até o ponto PT_V_167 definido pelas coordenadas N: 7.747.574,210 m e E:
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666.464,229 m, com azimute de 220°25'07" e distância de 9,47m agora segue até o ponto PT_V_168
definido pelas coordenadas N: 7.747.567,838 m e E: 666.460,059 m, com azimute de 213°12'19" e
distância de 7,62m agora segue até o ponto PT_V_169 definido pelas coordenadas N: 7.747.564,860
m e E: 666.459,525 m, com azimute de 190°09'46" e distância de 3,03m agora segue até o ponto
PT_V_170 definido pelas coordenadas N: 7.747.561,401 m e E: 666.460,323 m, com azimute de
167°00'22" e distância de 3,55m agora segue até o ponto PT_V_171 definido pelas coordenadas N:
7.747.558,971 m e E: 666.461,317 m, com azimute de 157°45'58" e distância de 2,63m agora segue
até o ponto PT_V_172 definido pelas coordenadas N: 7.747.556,148 m e E: 666.463,074 m, com
azimute de 148°05'12" e distância de 3,32m agora segue até o ponto PT_V_173 definido pelas
coordenadas N: 7.747.549,448 m e E: 666.468,540 m, com azimute de 140°47'49" e distância de
8,65m agora segue até o ponto PT_V_174 definido pelas coordenadas N: 7.747.543,901 m e E:
666.472,333 m, com azimute de 145°37'59" e distância de 6,72m agora segue até o ponto PT_V_175
definido pelas coordenadas N: 7.747.539,289 m e E: 666.474,496 m, com azimute de 154°52'41" e
distância de 5,09m agora segue até o ponto PT_V_176 definido pelas coordenadas N: 7.747.532,826
m e E: 666.475,901 m, com azimute de 167°44'10" e distância de 6,61m agora segue até o ponto
PT_V_177 definido pelas coordenadas N: 7.747.527,024 m e E: 666.475,552 m, com azimute de
183°26'24" e distância de 5,81m agora segue até o ponto PT_V_178 definido pelas coordenadas N:
7.747.518,523 m e E: 666.472,533 m, com azimute de 199°33'09" e distância de 9,02m agora segue
até o ponto PT_V_179 definido pelas coordenadas N: 7.747.503,006 m e E: 666.461,855 m, com
azimute de 214°32'00" e distância de 18,84m agora segue até o ponto PT_V_180 definido pelas
coordenadas N: 7.747.498,889 m e E: 666.459,562 m, com azimute de 209°07'01" e distância de
4,71m agora segue até o ponto PT_V_181 definido pelas coordenadas N: 7.747.493,560 m e E:
666.457,675 m, com azimute de 199°29'38" e distância de 5,65m agora segue até o ponto PT_V_182
definido pelas coordenadas N: 7.747.477,302 m e E: 666.453,270 m, com azimute de 195°09'35" e
distância de 16,84m agora segue até o ponto PT_V_183 definido pelas coordenadas N: 7.747.472,830
m e E: 666.452,660 m, com azimute de 187°46'02" e distância de 4,51m agora segue até o ponto
PT_V_184 definido pelas coordenadas N: 7.747.470,649 m e E: 666.452,968 m, com azimute de
171°58'29" e distância de 2,20m agora segue até o ponto PT_V_185 definido pelas coordenadas N:
7.747.448,761 m e E: 666.461,424 m, com azimute de 158°52'34" e distância de 23,47m agora segue
até o ponto PT_V_186 definido pelas coordenadas N: 7.747.431,914 m e E: 666.464,215 m, com
azimute de 170°35'39" e distância de 17,08m agora segue até o ponto PT_V_187 definido pelas
coordenadas N: 7.747.410,254 m e E: 666.465,718 m, com azimute de 176°01'49" e distância de
21,71m agora segue até o ponto PT_V_188 definido pelas coordenadas N: 7.747.399,278 m e E:
666.466,412 m, com azimute de 176°22'55" e distância de 11,00m agora segue até o ponto
PT_V_189 definido pelas coordenadas N: 7.747.391,443 m e E: 666.467,701 m, com azimute de
170°39'36" e distância de 7,94m agora segue até o ponto PT_V_190 definido pelas coordenadas N:
7.747.380,692 m e E: 666.470,725 m, com azimute de 164°17'32" e distância de 11,17m agora segue
até o ponto PT_V_191 definido pelas coordenadas N: 7.747.370,716 m e E: 666.477,768 m, com
azimute de 144°46'30" e distância de 12,21m agora segue até o ponto PT_V_192 definido pelas
coordenadas N: 7.747.364,104 m e E: 666.483,047 m, com azimute de 141°23'54" e distância de
8,46m agora segue até o ponto PT_V_193 definido pelas coordenadas N: 7.747.356,473 m e E:
666.486,777 m, com azimute de 153°56'58" e distância de 8,49m agora segue até o ponto PT_V_194
definido pelas coordenadas N: 7.747.347,039 m e E: 666.487,080 m, com azimute de 178°09'44" e
distância de 9,44m agora segue até o ponto PT_V_195 definido pelas coordenadas N: 7.747.340,566
m e E: 666.484,206 m, com azimute de 203°56'42" e distância de 7,08m agora segue até o ponto
PT_V_196 definido pelas coordenadas N: 7.747.336,010 m e E: 666.479,326 m, com azimute de
226°57'55" e distância de 6,68m agora segue até o ponto PT_V_197 definido pelas coordenadas N:
7.747.333,803 m e E: 666.474,312 m, com azimute de 246°14'29" e distância de 5,48m agora segue
até o ponto PT_V_198 definido pelas coordenadas N: 7.747.333,201 m e E: 666.465,102 m, com
azimute de 266°15'30" e distância de 9,23m agora segue até o ponto PT_V_199 definido pelas
coordenadas N: 7.747.336,597 m e E: 666.448,862 m, com azimute de 281°48'45" e distância de
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16,59m agora segue até o ponto PT_V_200 definido pelas coordenadas N: 7.747.342,863 m e E:
666.438,404 m, com azimute de 300°55'39" e distância de 12,19m agora segue até o ponto
PT_V_201 definido pelas coordenadas N: 7.747.349,076 m e E: 666.432,799 m, com azimute de
317°56'46" e distância de 8,37m agora segue até o ponto PT_V_202 definido pelas coordenadas N:
7.747.374,336 m e E: 666.419,439 m, com azimute de 332°07'33" e distância de 28,57m agora segue
até o ponto PT_V_203 definido pelas coordenadas N: 7.747.399,759 m e E: 666.400,627 m, com
azimute de 323°30'00" e distância de 31,63m agora segue até o ponto PT_V_204 definido pelas
coordenadas N: 7.747.422,522 m e E: 666.386,735 m, com azimute de 328°36'16" e distância de
26,67m agora segue até o ponto PT_V_205 definido pelas coordenadas N: 7.747.441,209 m e E:
666.378,892 m, com azimute de 337°14'04" e distância de 20,27m agora segue até o ponto
PT_V_206 definido pelas coordenadas N: 7.747.458,339 m e E: 666.371,734 m, com azimute de
337°19'14" e distância de 18,56m agora segue até o ponto PT_V_207 definido pelas coordenadas N:
7.747.471,088 m e E: 666.363,949 m, com azimute de 328°35'27" e distância de 14,94m agora segue
até o ponto PT_V_208 definido pelas coordenadas N: 7.747.482,251 m e E: 666.354,044 m, com
azimute de 318°24'53" e distância de 14,92m agora segue até o ponto PT_V_209 definido pelas
coordenadas N: 7.747.491,947 m e E: 666.342,353 m, com azimute de 309°40'21" e distância de
15,19m agora segue até o ponto PT_V_210 definido pelas coordenadas N: 7.747.502,024 m e E:
666.326,312 m, com azimute de 302°08'14" e distância de 18,94m agora segue até o ponto
PT_V_211 definido pelas coordenadas N: 7.747.530,362 m e E: 666.278,930 m, com azimute de
300°52'58" e distância de 55,21m agora segue até o ponto PT_V_212 definido pelas coordenadas N:
7.747.570,130 m e E: 666.210,259 m, com azimute de 300°04'32" e distância de 79,35m agora segue
até o ponto PT_V_213 definido pelas coordenadas N: 7.747.581,678 m e E: 666.187,738 m, com
azimute de 297°08'46" e distância de 25,31m agora segue até o ponto PT_V_214 definido pelas
coordenadas N: 7.747.588,051 m e E: 666.165,707 m, com azimute de 286°08'05" e distância de
22,93m agora segue até o ponto PT_V_215 definido pelas coordenadas N: 7.747.588,070 m e E:
666.152,509 m, com azimute de 270°04'55" e distância de 13,20m agora segue até o ponto
PT_V_216 definido pelas coordenadas N: 7.747.587,032 m e E: 666.145,105 m, com azimute de
262°01'16" e distância de 7,48m agora segue até o ponto PT_V_217 definido pelas coordenadas N:
7.747.584,792 m e E: 666.135,235 m, com azimute de 257°12'45" e distância de 10,12m agora segue
até o ponto PT_V_218 definido pelas coordenadas N: 7.747.580,636 m e E: 666.121,733 m, com
azimute de 252°53'22" e distância de 14,13m agora segue até o ponto PT_V_219 definido pelas
coordenadas N: 7.747.574,840 m e E: 666.106,011 m, com azimute de 249°45'57" e distância de
16,76m agora segue até o ponto PT_V_220 definido pelas coordenadas N: 7.747.585,667 m e E:
666.102,020 m, com azimute de 339°45'57" e distância de 11,54m agora segue até o ponto
PT_V_221 definido pelas coordenadas N: 7.747.591,682 m e E: 666.118,809 m, com azimute de
70°17'21" e distância de 17,83m agora segue até o ponto PT_V_222 definido pelas coordenadas N:
7.747.596,756 m e E: 666.136,027 m, com azimute de 73°34'48" e distância de 17,95m agora segue
até o ponto PT_V_223 definido pelas coordenadas N: 7.747.597,718 m e E: 666.140,329 m, com
azimute de 77°23'48" e distância de 4,41m agora segue até o ponto PT_V_224 definido pelas
coordenadas N: 7.747.598,687 m e E: 666.145,658 m, com azimute de 79°41'50" e distância de
5,42m agora segue até o ponto PT_V_225 definido pelas coordenadas N: 7.747.599,421 m e E:
666.151,448 m, com azimute de 82°46'35" e distância de 5,84m agora segue até o ponto PT_V_226
definido pelas coordenadas N: 7.747.599,756 m e E: 666.161,819 m, com azimute de 88°08'54" e
distância de 10,38m agora segue até o ponto PT_V_227 definido pelas coordenadas N: 7.747.599,397
m e E: 666.166,833 m, com azimute de 94°05'54" e distância de 5,03m agora segue até o ponto
PT_V_228 definido pelas coordenadas N: 7.747.598,333 m e E: 666.173,477 m, com azimute de
99°05'46" e distância de 6,73m agora segue até o ponto PT_V_229 definido pelas coordenadas N:
7.747.596,540 m e E: 666.180,434 m, com azimute de 104°27'13" e distância de 7,18m agora segue
até o ponto PT_V_230 definido pelas coordenadas N: 7.747.594,748 m e E: 666.185,626 m, com
azimute de 109°02'25" e distância de 5,49m agora segue até o ponto PT_V_231 definido pelas
coordenadas N: 7.747.592,179 m e E: 666.192,176 m, com azimute de 111°24'43" e distância de
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7,04m agora segue até o ponto PT_V_232 definido pelas coordenadas N: 7.747.589,276 m e E:
666.198,493 m, com azimute de 114°40'52" e distância de 6,95m agora segue até o ponto PT_V_233
definido pelas coordenadas N: 7.747.587,181 m e E: 666.202,694 m, com azimute de 116°30'56" e
distância de 4,69m agora segue até o ponto PT_V_234 definido pelas coordenadas N: 7.747.582,240
m e E: 666.211,938 m, com azimute de 118°07'28" e distância de 10,48m agora segue até o ponto
PT_V_235 definido pelas coordenadas N: 7.747.576,395 m e E: 666.222,384 m, com azimute de
119°13'35" e distância de 11,97m agora segue até o ponto PT_V_236 definido pelas coordenadas N:
7.747.541,245 m e E: 666.282,926 m, com azimute de 120°08'20" e distância/ de 70,01m agora
segue até o ponto PT_V_237 definido pelas coordenadas N: 7.747.509,654 m e E: 666.335,765 m,
com azimute de 120°52'25" e distância de 61,56m agora segue até o ponto PT_V_238 definido pelas
coordenadas N: 7.747.497,133 m e E: 666.354,404 m, com azimute de 123°53'37" e distância de
22,45m agora segue até o ponto PT_V_239 definido pelas coordenadas N: 7.747.485,575 m e E:
666.366,712 m, com azimute de 133°12'03" e distância de 16,88m agora segue até o ponto
PT_V_240 definido pelas coordenadas N: 7.747.474,927 m e E: 666.375,221 m, com azimute de
141°22'11" e distância de 13,63m agora segue até o ponto PT_V_241 definido pelas coordenadas N:
7.747.462,128 m e E: 666.382,575 m, com azimute de 150°07'18" e distância de 14,76m agora segue
até o ponto PT_V_242 definido pelas coordenadas N: 7.747.446,072 m e E: 666.389,246 m, com
azimute de 157°26'03" e distância de 17,39m agora segue até o ponto PT_V_243 definido pelas
coordenadas N: 7.747.430,922 m e E: 666.395,347 m, com azimute de 158°04'05" e distância de
16,33m agora segue até o ponto PT_V_244 definido pelas coordenadas N: 7.747.418,318 m e E:
666.402,073 m, com azimute de 151°54'46" e distância de 14,29m agora segue até o ponto
PT_V_245 definido pelas coordenadas N: 7.747.403,778 m e E: 666.411,754 m, com azimute de
146°20'42" e distância de 17,47m agora segue até o ponto PT_V_246 definido pelas coordenadas N:
7.747.384,234 m e E: 666.426,503 m, com azimute de 142°57'32" e distância de 24,49m agora segue
até o ponto PT_V_247 definido pelas coordenadas N: 7.747.376,097 m e E: 666.431,639 m, com
azimute de 147°44'31" e distância de 9,62m agora segue até o ponto PT_V_248 definido pelas
coordenadas N: 7.747.370,418 m e E: 666.434,593 m, com azimute de 152°31'12" e distância de
6,40m agora segue até o ponto PT_V_249 definido pelas coordenadas N: 7.747.359,214 m e E:
666.439,995 m, com azimute de 154°15'31" e distância de 12,44m agora segue até o ponto
PT_V_250 definido pelas coordenadas N: 7.747.353,750 m e E: 666.443,589 m, com azimute de
146°39'43" e distância de 6,54m agora segue até o ponto PT_V_251 definido pelas coordenadas N:
7.747.349,739 m e E: 666.448,239 m, com azimute de 130°46'44" e distância de 6,14m agora segue
até o ponto PT_V_252 definido pelas coordenadas N: 7.747.346,735 m e E: 666.454,521 m, com
azimute de 115°33'21" e distância de 6,96m agora segue até o ponto PT_V_253 definido pelas
coordenadas N: 7.747.345,213 m e E: 666.461,681 m, com azimute de 102°00'17" e distância de
7,32m agora segue até o ponto PT_V_254 definido pelas coordenadas N: 7.747.344,437 m e E:
666.469,076 m, com azimute de 95°59'18" e distância de 7,44m agora segue até o ponto PT_V_255
definido pelas coordenadas N: 7.747.345,764 m e E: 666.473,417 m, com azimute de 73°00'05" e
distância de 4,54m agora segue até o ponto PT_V_256 definido pelas coordenadas N: 7.747.348,913
m e E: 666.475,789 m, com azimute de 36°59'09" e distância de 3,94m agora segue até o ponto
PT_V_257 definido pelas coordenadas N: 7.747.353,767 m e E: 666.475,688 m, com azimute de
358°48'25" e distância de 4,85m agora segue até o ponto PT_V_258 definido pelas coordenadas N:
7.747.359,026 m e E: 666.472,704 m, com azimute de 330°25'23" e distância de 6,05m agora segue
até o ponto PT_V_259 definido pelas coordenadas N: 7.747.372,486 m e E: 666.462,233 m, com
azimute de 322°07'18" e distância de 17,05m agora segue até o ponto PT_V_260 definido pelas
coordenadas N: 7.747.379,633 m e E: 666.458,979 m, com azimute de 335°31'10" e distância de
7,85m agora segue até o ponto PT_V_261 definido pelas coordenadas N: 7.747.393,646 m e E:
666.455,688 m, com azimute de 346°46'56" e distância de 14,39m agora segue até o ponto
PT_V_262 definido pelas coordenadas N: 7.747.410,734 m e E: 666.454,284 m, com azimute de
355°18'19" e distância de 17,15m agora segue até o ponto PT_V_263 definido pelas coordenadas N:
7.747.431,326 m e E: 666.452,819 m, com azimute de 355°55'45" e distância de 20,64m agora segue
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até o ponto PT_V_264 definido pelas coordenadas N: 7.747.437,126 m e E: 666.452,146 m, com
azimute de 353°23'04" e distância de 5,84m agora segue até o ponto PT_V_265 definido pelas
coordenadas N: 7.747.449,364 m e E: 666.449,363 m, com azimute de 347°11'20" e distância de
12,55m agora segue até o ponto PT_V_266 definido pelas coordenadas N: 7.747.460,789 m e E:
666.444,744 m, com azimute de 337°59'11" e distância de 12,32m agora segue até o ponto
PT_V_267 definido pelas coordenadas N: 7.747.469,307 m e E: 666.441,609 m, com azimute de
339°47'27" e distância de 9,08m agora segue até o ponto PT_V_268 definido pelas coordenadas N:
7.747.474,336 m e E: 666.441,316 m, com azimute de 356°40'29" e distância de 5,04m agora segue
até o ponto PT_V_269 definido pelas coordenadas N: 7.747.481,408 m e E: 666.442,517 m, com
azimute de 9°37'59" e distância de 7,17m agora segue até o ponto PT_V_270 definido pelas
coordenadas N: 7.747.502,795 m e E: 666.448,825 m, com azimute de 16°26'03" e distância de
22,30m agora segue até o ponto PT_V_271 definido pelas coordenadas N: 7.747.511,394 m e E:
666.453,780 m, com azimute de 29°57'08" e distância de 9,92m agora segue até o ponto PT_V_272
definido pelas coordenadas N: 7.747.522,577 m e E: 666.461,760 m, com azimute de 35°30'41" e
distância de 13,74m agora segue até o ponto PT_V_273 definido pelas coordenadas N: 7.747.529,988
m e E: 666.464,475 m, com azimute de 20°07'17" e distância de 7,89m agora segue até o ponto
PT_V_274 definido pelas coordenadas N: 7.747.536,108 m e E: 666.463,500 m, com azimute de
350°56'54" e distância de 6,20m agora segue até o ponto PT_V_275 definido pelas coordenadas N:
7.747.543,019 m e E: 666.459,088 m, com azimute de 327°26'29" e distância de 8,20m agora segue
até o ponto PT_V_276 definido pelas coordenadas N: 7.747.549,656 m e E: 666.453,698 m, com
azimute de 320°55'18" e distância de 8,55m agora segue até o ponto PT_V_277 definido pelas
coordenadas N: 7.747.555,650 m e E: 666.450,309 m, com azimute de 330°30'58" e distância de
6,89m agora segue até o ponto PT_V_278 definido pelas coordenadas N: 7.747.560,000 m e E:
666.448,867 m, com azimute de 341°39'19" e distância de 4,58m agora segue até o ponto PT_V_279
definido pelas coordenadas N: 7.747.565,801 m e E: 666.448,085 m, com azimute de 352°19'41" e
distância de 5,85m agora segue até o ponto PT_V_280 definido pelas coordenadas N: 7.747.571,450
m e E: 666.449,242 m, com azimute de 11°34'17" e distância de 5,77m agora segue até o ponto
PT_V_281 definido pelas coordenadas N: 7.747.575,860 m e E: 666.451,156 m, com azimute de
23°27'49" e distância de 4,81m agora segue até o ponto PT_V_282 definido pelas coordenadas N:
7.747.585,962 m e E: 666.459,365 m, com azimute de 39°05'53" e distância de 13,02m agora segue
até o ponto PT_V_283 definido pelas coordenadas N: 7.747.590,611 m e E: 666.462,894 m, com
azimute de 37°11'57" e distância de 5,84m agora segue até o ponto PT_V_284 definido pelas
coordenadas N: 7.747.595,752 m e E: 666.465,639 m, com azimute de 28°06'10" e distância de
5,83m agora segue até o ponto PT_V_285 definido pelas coordenadas N: 7.747.614,130 m e E:
666.473,309 m, com azimute de 22°39'09" e distância de 19,92m agora segue até o ponto PT_V_286
definido pelas coordenadas N: 7.747.631,957 m e E: 666.483,940 m, com azimute de 30°48'31" e
distância de 20,76m agora segue até o ponto PT_V_287 definido pelas coordenadas N: 7.747.648,868
m e E: 666.495,998 m, com azimute de 35°29'27" e distância de 20,77m agora segue até o ponto
PT_V_288 definido pelas coordenadas N: 7.747.655,066 m e E: 666.498,021 m, com azimute de
18°04'22" e distância de 6,52m agora segue até o ponto PT_V_289 definido pelas coordenadas N:
7.747.662,078 m e E: 666.498,697 m, com azimute de 5°30'27" e distância de 7,04m agora segue até
o ponto PT_V_290 definido pelas coordenadas N: 7.747.687,085 m e E: 666.500,443 m, com azimute
de 3°59'40" e distância de 25,07m agora segue até o ponto PT_V_291 definido pelas coordenadas N:
7.747.709,737 m e E: 666.503,286 m, com azimute de 7°09'15" e distância de 22,83m agora segue
até o ponto PT_V_292 definido pelas coordenadas N: 7.747.738,780 m e E: 666.506,148 m, com
azimute de 5°37'36" e distância de 29,18m agora segue até o ponto PT_V_293 definido pelas
coordenadas N: 7.747.751,295 m e E: 666.507,992 m, com azimute de 8°23'03" e distância de
12,65m agora segue até o ponto PT_V_294 definido pelas coordenadas N: 7.747.762,367 m e E:
666.511,403 m, com azimute de 17°07'26" e distância de 11,59m agora segue até o ponto PT_V_295
definido pelas coordenadas N: 7.747.769,462 m e E: 666.514,291 m, com azimute de 22°08'35" e
distância de 7,66m agora segue até o ponto PT_V_296 definido pelas coordenadas N: 7.747.774,594
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m e E: 666.518,128 m, com azimute de 36°47'07" e distância de 6,41m agora segue até o ponto
PT_V_297 definido pelas coordenadas N: 7.747.779,618 m e E: 666.525,795 m, com azimute de
56°46'07" e distância de 9,17m agora segue até o ponto PT_V_298 definido pelas coordenadas N:
7.747.782,516 m e E: 666.532,986 m, com azimute de 68°02'49" e distância de 7,75m agora segue
até o ponto PT_V_001 definido pelas coordenadas N: 7.747.784,197 m e E: 666.541,052 m, com
azimute de 78°13'52" e distância de 8,24m . O perímetro acima descrito encerra uma área de 1,8471
ha.

 

Art. 2º. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central
45°00’, fuso 23, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e
perímetros foram calculados no plano de projeção UTM e foram obtidas por Daniel Rolim Santiago,
CREA-MG: 148295/D e IBAPE-MG: 1012 em 05 de junho de 2022.

 

Art. 3º. A servidão instituída por este Decreto destina-se à implantação de via pública, estrada
interna de uso comum de acesso à Estação de Tratamento de Esgotos do Município e instalação de
redes elétricas de alimentação dos equipamentos públicos instalados nas proximidades.

 

Art. 4º. Fica declarada urgência na presente instituição, cabendo à Procuradoria do Município aviar
as medidas necessárias para assegurar o ingresso dos prepostos municipais à área onde serão
realizadas obras de manutenção da via e adequação aos propósitos do artigo anterior.

 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o
cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

Ronaldo Alves Bento

Prefeito Municipal em Exercício

 

 

DECRETO Nº 11.062, DE 22 DE AGOSTO DE 2022.

 

Regulamenta o disposto nos art. 35 e seguintes da Lei Municipal nº 3.428, de
19 de maio de 2021 que dispõe sobre a Campanha de Premiação por
Adimplência, para o exercicio de 2022.
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O Vereador Ronaldo Alves Bento, ocupando interinamente a chefia do Poder Executivo do
Município de Mariana, no uso das atribuições que lhe confere o art. 92, VII da Lei Orgânica
Municipal, e

 

CONSIDERANDO o comando normativo do art. 36 da Lei Municipal nº 3.428, de 19 de maio de
2021;

 

DECRETA:

 

Art. 1º. Este Decreto regulamenta a Campanha de Premiação por Adimplência,  com  objetivo
de estimular o pagamento dos tributos e incremento das receitas municipais pelos contribuintes,
pessoas físicas e jurídicas, em dia com suas obrigações fiscais ou que aderirem ao Programa
Mariana Legal e demais contribuintes que se encontrarem adimplentes com a Fazenda Municipal até
o dia 30 de outubro de cada ano.

 

Art. 2º. Considera-se contribuinte adimplente aquele que não possuir débitos em relação aos
tributos administrados pela Secretaria Municipal de Fazenda, aos preços públicos e às sanções
administrativas aplicadas pelo Poder Público municipal.

 

Art. 3º. Equipara-se ao contribuinte adimplente aquele que, embora inscrito com débitos perante a
Fazenda Municipal, esteja usufruindo de parcelamento fiscal ou extrafiscal devidamente
homologado, administrativa ou judicialmente, até o dia 30 de outubro de cada ano e que esteja com
as parcelas em dia durante todo o processo do sorteio.

 

Art. 4º. O valor total dos prêmios para campanha  Contribuinte Legal é limitado a R$ 200.000,00
(duzentos mil reais) e contemplará, no mínimo, até 50 (cinquenta) contribuintes, com a destinação
de bens duráveis ou vale-compra no comércio local.  

 

Art. 5º. O processo de escolha dos bens a serem sorteados e toda a organização do evento de
premiação será coordenados pela Comissão de Organização da Campanha de Premiação, composta
por 05 (cinco) membros nomeados pelo Prefeito Municipal, sendo:

 

I – 03 (três) representantes da Secretaria de Fazenda;
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II – 01 (um) representante da Controladoria Municipal;

 

III - 01 (um) representante da Procuradoria Municipal

 

Art.6º. Cabe à Comissão de Organização da Campanha de Premiação:

 

I – zelar pelo cumprimento do disposto no presente regulamento;

 

II – indicar os itens que deverão compor o acervo de premiação;

 

III – orientar os participantes e dirimir quaisquer dúvidas referentes à Campanha;

 

IV – verificar a regularidade da situação fiscal dos sorteados, para efeito de recebimento dos
prêmios;

 

V – organizar e homologar os sorteios e divulgar os nomes dos premiados;

 

 VI - elaborar relatório geral da Campanha; e

 

VII - decidir a respeito das impugnações feitas e resolver os casos omissos;

 

VIII – praticar outros atos necessários à lisura e vom andamento da campanha.

 

Parágrafo único. Os integrantes da Comissão de Organização da Campanha de Premiação
cumprem múnus público de relevante intentesse social e não serão remunerados pelas suas
atividades.

 

Art. 7º. O sorteio de prêmios ocorrerá na última quarta-feira que anteceder ao Natal, através de
procedimento manual ou eletrônico, em evento a acontecer em local público e de fácil acesso,
previamente definido de acordo com as condições sanitárias, auditado por, pelo menos, 04 (quatro)
representantes da sociedade indicados:
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I – Pelo setor do comércio indicado pela categoria

II – Pelo setor da indústria pela categoria

III - 01 (um) representante da FEAMMA – Federação das Associações dos Moradores de Mariana.

IV – Pelo Serviço de Proteção ao Consumidor (PROCON).

 

Parágrafo único. Os membros da Comissão de Organização da Campanha de Premiação não
poderão integrar o grupo de auditoria do sorteio.

 

Art. 8º.  A Secretaria Municipal de Fazenda  disponibilizará, até o dia 16 de novembro, na sua
página na internet, a relação nominal dos contribuintes aptos a participarem do sorteio.

 

§ 1º. A relaçao de contribintes será apresentada em ordem alfabética, de maneira a facilitar a
consulta, sendos os homônimos identiciados pelos CPF ou CNPJ que virão logo após o nome.

 

§ 2º. Uma relação física dos contribuintes participantes ficará disponível no saguão da prefeitura
para eventuais consultas.

 

§ 3º. Divulgada a listagem dos participantes, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, qualquer
cidadão é titular do direito de impugnar a relação de habilitados, mediante requerimento
apresentado perante o serviço de protocolo da Prefeitura ou em meio eletrônicio na Ouvidoria
Municipal,  apontanto eventual irregularidade ou pleiteando a incluisão de nome que não conste da
relação.

 

§ 4º. Nao serão aceitas impugnações genéricas, sem indícios de prova e não se estabelecerá o
contencioso nas reclamações apresentadas.

 

§ 5º. No prazo de até 05 (cinco) dias, as impugnações serão julgadas pela Comissão de Organização
da Campanha de Premiação, em única e irrecorrível decisão devidamente fundamentada, com apoio
da Secretaria de Fazenda e da Procuradoria do Município.

 

Art.9º. Cada contribuine, pessoa física ou jurídica, independente do número de inscrições cadastrais
que possuir, receberá um número de sorteio, composto por cinco dígitos, iniciando em 00001, que
lhe será atribuindo aleatoriamente.  
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Art. 10. Os imóveis cuja titularidade pertencer a mais de um proprietário ou possuidor (condomínios
indivisos, espólio, copropriedade ou similar), receberão apenas um número de sorteio.

 

Art. 11. Os imóveis locados, cedidos, ocupados ou alienados durante o processo de premiação serão
inscritos pelo nome do titular que constar no cadastro de contribuintes do Município em 30 de
outubro do ano corrente.

 

Art. 12. As pessoas jurídicas, independente do número de filiais ou sucursais, receberão apenas um
numero de sorteio no CNPJ do estabelecimento principal.

 

Art. 13. Não poderão participar do sorteio:

 

I – Os contribuintes que gozem de imunidade ou isenção de tributos municipais;

 

II – Os contribuintes que estiverem em pendência judicial ou administrativa relativas aos exercícios
anteriores ainda não resolvidas;

 

III – as empresas que não se encontrarem sediadas no município e que sejam  contribuintes
substitutas ou por retenção na fonte de tributos.

 

IV – as entidades sem fins lucrativos ou parceiros privados que se encontrarem pendentes de
prestação de contas perante o Município.

 

Art. 14. Os prêmios oferecidos na campanha serão amplamente divulgados através da Imprensa
Oficial Municipal, do site da Prefeitura, da mídia local e de outros meios que a Comissão de
Organização da Campanha de Premiação entender conveniente.

 

Art. 15. Não será permitido ao contemplado trocar o prêmio que lhe cabe pela ordem do sorteio por
qualquer outro.

 

Art. 16. Os prêmios são pessoais e intransferíveis, sendo entregues, exclusivamente ao contribuinte
contemplado ou ao seu procurador constituído, independente do seu comoparecimento ao local do
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sorteio.

 

Art. 17. Se o contribuinte ganhador falecer antes de receber o prêmio, este será entregue ao
espólio, na pessoa do inventariante ou sucessor legítimo, desde que devidamente comprovada tal
condição, nos termos da legislação aplicável.

 

Art. 18. Os contribuintes contemplados terão o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data
da realização do sorteio, para comparecerem à Secretaria Municipal de Fazenda e reivindicar o
prêmio, munido de documentos que os qualifiquem.

 

Art. 19. O contribuinte sorteado e que não tiver homologada sua documentação, poderá protocolizar
no prazo de 5 dias o pedido de reconsideração, devidamente fundamentado, tendo a Comissão de
Organização da Campanha de Premiação o prazo de 5 (cinco) dias para análise do pedido.

 

Art. 20. Decairá do direito de participar do sorteio ou de amealhar o prêmio o contribuinte que
durante o processo de premiação incorrer em débito fiscal por inandimplência, tiver contra si
autuação fiscal ou sanção por infração de qualquer natureza aplicada em caráter definitivo.

 

Art. 21. Os prêmios não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar da data do sorteio
serão incorporados ao partrimômnio municipal.

 

Art. 22.  A Prefeitura Municipal de Mariana não se responsabilizará por eventuais despesas de
transporte, transferência e licenciamento dos prêmios, bem como por eventuais tributos incidentes
sobre eles.

 

Art. 23. Os  contemplados serão notificados através de correspondência registrada por AR - Aviso
de Recebimento, pelo endereço do cadastro municipal ou, na sua impossibilidade, mediante
qualquer outro meio legal de comunicação formal e os resultados dos sorteios serão divulgados pela
Imprensa Oficial Municipal, no site da Prefeitura, e na mídia local.

 

Art. 24. A responsabilidade do Município junto ao contribuinte sorteado, se encerra no momento da
entrega do prêmio, ficando tal pessoa responsável por requisitar o direito de garantia do prêmio
junto ao fornecedor, em caso de defeitos, assim como qualquer acidente ou dano decorrente da
utilização do prêmio.

 

Art. 25. As dúvidas e controvérsias oriundas de reclamações dos contribuintes participantes e que
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não forem suficientemente dirimidas pela Comissão de Organização da Campanha de Premiação,
serão submetidas a unidade Administrativa de Solução de Litígios, a que se refere o art. 28 da Lei
Municipal nº 3.428/2021. 

 

Art. 26. As despesas destinadas para cumprimento desta lei correrão à conta da dotação
06.01.04.129.0010.2.514.4.4.90.52 e da dotação 06.01.04.129.0010.2.514.3.3.90.31, oriundas da
fonte de recurso 1.00 – Recursos Ordinários, alocadas na Secretaria Municipal de Fazenda, a serem
executadas no exercício de 2022 e sua correspondente para os exercícios vindouros.

 

Art. 27. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

Art. 28. Revogam-se as disposições em contrário, em especial Decreto nº 10.658, de 10/09/2021.  

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento do presente decreto pertencer, que o
cumpra e o faça cumprir, tão inteiramente como nele se declara.

 

Ronaldo Alves Bento

Prefeito Municipal em Exercicio

 

 

DECRETO Nº 11.063, DE 22 DE AGOSTO DE 2022.

 

“Dispõe sobre a aplicação, em âmbito municipal, da Instrução Normativa nº
1.234/2012 da Receita Federal do Brasil para fins de apropriação do Imposto de Renda
Retido na Fonte nas contratações de bens e na prestação de serviços realizadas pelo
Município de Mariana – MG.”

 

O Vereador Ronaldo Alves Bento, ocupando interinamente a chefia do Poder Executivo do
Município de Mariana, no uso das atribuições que lhe confere o art. 92, VII da Lei Orgânica
Municipal, e

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 158, inciso I, da Constituição da República, que atribui aos
Municípios a titularidade do produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos
de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas
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autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;

CONSIDERANDO a tese fixada no Tema nº 1130 STF de Repercussão Geral que deu interpretação
conforme a Constituição Federal, do art. 64 da Lei Federal nº  9.430/1996 para atribuir aos
Municípios a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte
incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas
contratadas para a prestação de bens ou serviços e possibilitar a utilização do mesmo regramento
aplicado pela União, no caso, a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012;

CONSIDERANDO que o Imposto de Renda Retido na Fonte é de competência mensal, o que exige a
imediata adequação dos procedimentos para fins de aplicação do novo regramento aos contratos em
curso com vistas a assegurar o cumprimento do disposto no art. 11 da LRF (LC nº 101/2000),

 

DECRETA:
 

Art. 1º. Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da
Constituição da República, o Município, em todas as suas contratações com pessoas jurídicas deverá
observar o disposto no art. 64 da Lei Federal nº 9.430/1996 e também a Instrução Normativa da
Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012.

 

Art. 2º. Todos os contratados deverão ser notificados do disposto neste Decreto para que, quando
do faturamento dos bens e serviços prestados, passem a observar o disposto na IN RFB nº
1.234/2012 a fim de viabilizar o cumprimento do art. 1º deste Decreto.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de
setembro de 2022.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste decreto pertencer, que o cumpram
e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

 

 

Vereador Ronaldo Alves Bento

Prefeito Municipal em Exercício
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DECRETO Nº 11.064, DE 24 DE AGOSTO DE 2022.

 

Nomeia membro na Comissão Especial para os fins que
menciona.

 

O Vereador Ronaldo Alves Bento, ocupando interinamente a chefia do Poder Executivo do
Município de Mariana, no uso das atribuições que lhe confere o art. 92, VII da Lei Orgânica
Municipal, e

 

CONSIDERANDO a necessidade de criação de novos de critérios a serem utilizados para a
concessão das moradias populares;

 

CONSIDERANDO as disposições do Decreto Municipal n9.162 º, de 18/12/2017 que cria a comissão
encarregada de estabelecer os critérios para concessão de moradias populares nos apartamentos
situados no Bairro Morada do Sol e Santa Clara;

 

CONSIDERANDO destituição de membros da Comissão Especial que se deu com o término do
mandato;

 

DECRETA:

 

Art. 1º - Fica nomeada Tamires da Silva Cipriano, como membro da Comissão que será
responsável pela criação e elaboração dos novos critérios para concessão de moradias populares na
modalidade apartamentos situados nos Bairros Morada do Sol e Santa Clara, nesta Cidade, em
substituição a Tiago Teixeira Gomes.

 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento do presente decreto pertencer, que o
cumpra e o faça cumprir, tão inteiramente como nele se declara.
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Ronaldo Alves Bento

Prefeito Municipal em Exercicio

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 28 DE 22 DE AGOSTO DE 2022

 

DETERMINA O CANCELAMENTO DO SOBRESTAMENTO DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 006/2022

 

 

A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, e o disposto da Lei
Complementar nº 005/2001, e Decreto Municipal 10.605 de 05 de agosto de 2021.

 

Considerando a instauração do Processo Administrativo Disciplinar Nº 006/2022, conforme a
Portaria Nº 18 de 04 de abril de 2022;

 

Considerando o SOBRESTAMENTO do Processo Administrativo 006/2022, quanto ao sobrestamento
do referido Processo administrativo Disciplinar;

 

Considerando a efetivação da juntada de documentos;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º- CANCELAR O SOBRESTAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar Nº 006/2022, a
partir da data de 29 de agosto de 2022.

 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se, Publique e Cumpra-se.

 

 

Juliano Magno Barbosa

Controlador Geral do Município

 

Licitações: Pregão Presencial
Licitações: Pregão Presencial

Prefeitura Municipal de Mariana- Pregão Presencial n°024/2022. Objeto: Contratação de
empresa especializada no fornecimento de serviço telefônico fixo comutado-STFC, destinado ao
tráfego de chamadas locais, de longa distância nacional, internacional e celular entre a Prefeitura
Municipal de Mariana e a rede pública de telefonia, com disponibilização de sistema de PABX IP,
infraestrutura  VOIP,  sistema de  gerenciamento,  tarifação  e  fornecimento  de  linhas  telefônicas
diretas,  conforme  as  especificações  e  condições  constantes  neste  instrumento  e  seus  anexos.
Abertura:12/09/2022  às  08:45min.  Edital  e  Informações,  Praça  JK  S/Nº,  Centro  de  08:00 às
17:00horas.  Site:  www.pmmariana.com.br,  e-mail:  licitacaoprefeiturademariana@gmail.com.  Tel:
(31)35579055. Mariana 26 de Agosto de 2022.

 

Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa

IPREV MARIANA  -  RATIFICAÇÃO  DE  DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DE VALOR -
Dispensa  nº  02/2022 cujo  objeto  é  a  contratação de  empresa  para  prestação dos  serviços  de
cobertura  securitária  para  assegurar  vidas  dos  estagiários  remunerados  do  IPREV
Mariana Empresa: Clube PASI de Seguros, inscrita no CNPJ nº 38.727.707/0001-77, valor R$ 420,00
(quatrocentos  e  vinte  reais).  Dotações  orçamentárias:  04.01.8.011.3.3.90.39  1105  -  Ficha  12.
Mariana, 25 de agosto de 2022. Elizangela Sara Lana Gomes, Presidente do IPREV MARIANA.

 

Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 073/2022 –
Fica ratificada a inexigibilidade de licitação para apresentação artística de cortejos do “Barroco Jazz
Band”, em diversos eventos promovidos pela administração municipal, atendendo ao Calendário
Cultural  do  Município  de  Mariana.  CONTRATADO  (A):  PRIMUS  DRONE  LTDA,  CNPJ  nº
16.102.718/0001-29;  no  valor  total  de  R$  30.000,00  na  dotação  orçamentária
2401.13.392.0016.2.074 339039 1100 Ficha 789.  Fund. Legal:  Lei  8666/93 e suas alterações.
Mariana,  25/08/2022.  Marcilio  Geraldo  Vieira  de  Queiroz  –  Sec.  Mun.  de  Cultura,  Patrimônio
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Histórico, Turismo e Lazer.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 071/2022 –
Fica ratificada a inexigibilidade de licitação para apresentação artística da banda “Pontocom Banda
Show”, no dia 26 de agosto do corrente, durante as festividades do padroeiro do distrito de Águas
Claras. CONTRATADO (A): CARLOS HENRIQUE FERNANDES – ME, CNPJ 30.337.525/0001-88 no
valor total de R$ 14.900,00 na dotação orçamentária  2401.13.392.0016.2.074 339039 1100
Ficha 789. Fund. Legal:  Lei 8666/93 e suas alterações. Mariana, 25/08/2022. Marcilio Geraldo
Vieira de Queiroz – Sec. Mun. de Cultura, Patrimônio Histórico, Turismo e Lazer.

 

Licitações: Tomada de Preços
Licitações: Tomada de Preço

Prefeitura Municipal de Mariana- Tomada de Preço n°001/2022. SUSPENSÃO para readequação da
planilha de preços. Objeto: Contratação de empresa para construção da Unidade de Saúde Padrão 3-
UBS Arena , no Município de Mariana. Informações, Praça JK S/Nº, Centro de 08:00 às 17:00horas.
Site: www.pmmariana.com.br, e-mail: licitacaoprefeiturademariana@gmail.com. Tel: (31)35579055.
Mariana 26 de Agosto de 2022.

 

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

CONTRATO Nº 070/2022 CONTRATADO (A): ENTRE SINOS RESTAURANTE EIRELI OBJETO:
Aquisição  de  gêneros  alimentícios,  produtos  de  padaria,  para  atendimento  às  demandas  da
Secretaria Municipal de Saúde. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses VALOR: R$ 50.538,10  DATA:
23/02/2022  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  0701.10.122.0024.2.433-339039  1102  ficha  139;
0701.10.301.0024.2.413-339039 1159 ficha 176; 0701.10.302.0024.2.415-339039 1102 ficha 203;
0701.10.302.0024.2.415-339039 1159 ficha 206; 0701.10.304.0024.2.439-339039 1159 ficha 241;
0701.10.305.0024.2.440-339039 1159 ficha 251. FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações.
Juliano Vasconcelos Gonçalves – Prefeito Municipal em Exercicio.

 

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 184/2020 LOCADOR (A): MARCUS ROGÉRIO CARNEIRO
LEMOS E OUTRO OBJETO: Dilação de prazo por mais 12 meses.  DATA: 12/07/2022. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 2401.04.122.0001.2.420-339036 1100 ficha 761 FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e
suas alterações. Ronaldo Alves Bento – Prefeito Municipal em Exercicio

 

4º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 184/2020 LOCADOR (A): MARCUS ROGÉRIO CARNEIRO
LEMOS E OUTRO OBJETO: Reajuste do valor do aluguel.  DATA: 08/08/2022. FUND. LEGAL: Lei
8.666/93 e suas alterações. Ronaldo Alves Bento – Prefeito Municipal em Exercicio
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CONTRATO Nº 241/2022 CONTRATADO (A): WAMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA
OBJETO: Aquisição de kits de testes rápido para detecção de anticorpos IGM e IGG e de antígeno
contra o novo Coronavirus (SARS COV-2/COVID 19) em atendimento às ações de enfrentamento e
combate do COVID-19 no Municipio de Mariana. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses VALOR: R$
97.350,00 DATA: 08/08/2022 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0701.10.302.0024.1.458-339030 1159
ficha 189; 0701.10.302.0024.1.458-339030 1255 ficha 1146. FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas
alterações. Ronaldo Alves Bento – Prefeito Municipal em Exercicio.

 

CONTRATO  Nº  254/2022  CONTRATADO  (A):  AUTOMINAS  COMÉRCIO,  SERVIÇOS  E
MANUTENÇÃO EIRELI – EPP OBJETO: Prestação de serviços especializados em mecânica, para
manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e acessórios para a frota de veículos,
máquinas e equipamentos do município de Mariana. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses VALOR
ESTIMADO :  R$  6.000.000,00  DATA:  16/08/2022  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA :
2101.26.782.0001.2.419-339039 1100 ficha 716; 2101.26.782.0001.2.419-339039 1108 ficha 1103.
FUND. LEGAL: Lei  8.666/93 e suas alterações.  Ronaldo Alves Bento –  Prefeito  Municipal  em
Exercicio.

 

CONTRATO Nº  260/2022  CONTRATADO (A):  STRAUSS  PRODUÇÕES  E  PROMOÇÕES  DE
EVENTOS LTDA OBJETO: Apresentação artística da dupla “Alan & Alex”, no dia 21 de agosto do
corrente,  durante a realização do evento “Violada Sertaneja”.  PRAZO DE VIGÊNCIA: Apenas
durante  evento  VALOR:  R$  95.000,00  DATA:  19/08/2022  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
2401.13.392.0016.2.074 339039 1100 Ficha 789. FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações.
Ronaldo Alves Bento – Prefeito Municipal em Exercicio.

 

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 087/2022 CONTRATADO (A): ROSILENE APARECIDA
SILVA  OBJETO:  Acréscimo  de  quantitativos  de  fornecimento.  VALOR:  R$  4.998,00  DATA:
05/08/2022  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  0901.12.306.0018.2.648-339030  1208  ficha  1078.
FUND. LEGAL: Lei  8.666/93 e suas alterações.  Ronaldo Alves Bento –  Prefeito  Municipal  em
Exercicio.

 

CONTRATO  Nº  262/2022  CONTRATADO  (A):  TERRA  E  TÉCNICA  ENGENHARIA  E
EMPREENDIMENTOS LTDA OBJETO: Execução do projeto de construção do Centro de Capacitação
da  Defesa  Civil  do  município  de  Mariana  PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  15  meses  VALOR:  R$
4.415.603,42  DATA: 22/08/2022 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  1201.06.181.0017.1.457-449051
1130 ficha 558. FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Ronaldo Alves Bento – Prefeito
Municipal em Exercicio.

 

 6º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 126/2018 LOCADOR (A): ORGANIZAÇÃO COMERCIAL
SOBREIRA LTDA – ME OBJETO: Reajuste do valor do aluguel. DATA: 12/08/2022 FUND. LEGAL:
Lei 8.666/93 e suas alterações. Ronaldo Alves Bento – Prefeito Municipal em Exercicio
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2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 158/2021 LOCADOR (A): FLÁVIA REGINA GONÇALVES
VIANA OBJETO: Reajuste do valor do aluguel. DATA: 11/08//2022 FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e
suas alterações. Ronaldo Alves Bento – Prefeito Municipal em Exercicio.

 

2º  TERMO  ADITIVO  CONTRATO  Nº  186/2021  LOCADOR  (A):  MARIA  APARECIDA
CRISÓSTOMO MARCELINO OBJETO: Reajuste do valor do aluguel. DATA: 12/08/2022. FUND.
LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Ronaldo Alves Bento – Prefeito Municipal em Exercicio.

 

7º  TERMO  ADITIVO  CONTRATO  Nº  263/2018  LOCADOR  (A):  SONIA  MARIA  PIMENTA
SANTOS OBJETO: Reajuste do valor do aluguel. DATA: 24/08/2022 FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e
suas alterações. Ronaldo Alves Bento – Prefeito Municipal em Exercicio.

 

CANCELAMENTO  –  CONTRATO  Nº  244/2022  CONTRATADO  (A):  AÇÃO  EVENTOS  &
MARKETING – EIRELI ME  OBJETO:  Fica CANCELADO o CONTRATO 244/2022, cujo objeto é
prestação  de  serviços  gráficos,  confecção  de  faixas  e  banners  para  divulgação  das  ações  de
prevenção ao transito, campanhas educativas e informativas da Secretaria Municipal de Defesa
Social e DEMUTRAN. Mariana, 25/08/2022. Ronaldo Alves Bento – Prefeito Municipal em Exercicio.

 

1º  TERMO  ADITIVO  CONTRATO  Nº  107/2021  CONTRATADO  (A):  INSTITUIÇÃO  DE
COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP OBJETO: Dilação de prazo
p o r  m a i s  0 9  m e s e s .  D A T A :  2 0 / 1 2 / 2 0 2 1  D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A :
0701.10.122.0024.2.491-317170 1102 ficha 822; 0701.10.122.0024.2.491-337170 1102 ficha 823;
0701.10.122.0024.2.491-339334 1102 ficha 836; 0701.10.122.0024.2.491-339339 1102 ficha 837.
FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Juliano Vasconcelos Gonçalves – Prefeito Municipal
em Exercicio.

 

Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações

Edital 002/2022

Encerramento das inscrições para concessão de Passe Escolar e Ajuda de Custo

 

De acordo com as disposições do artigo 2, da Lei Municipal n° 1.845 de 08 de junho de 2004, do
Decreto n° 11.051/2022 e da Portaria n.º 15/2021, a Secretaria Municipal de Educação de Mariana –
MG FAZ SABER que,
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As inscrições para estudantes requererem Passe Escolar e Ajuda de Custo, de acordo com1.
os parâmetros descritos no Edital 001/2022, serão ENCERRADAS no dia 09 de setembro de
2022.
Serão informadas no momento da entrega, por meio de informativo mensal, e por meio de2.
cronograma devidamente divulgado nas redes sociais da Prefeitura Municipal de Marina e no
hall de entrada da Secretaria Municipal de Educação a data para a retirada dos vales do mês
subsequente que deverão ser rigorosamente seguidas.

 

 

Mariana, 26 de agosto de 2022.

 

 

____________________________________________

Carlene Ferreira de Almeida

Secretária Municipal de Educação

 

Publicações SAAE Mariana
Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 129, de 25 de agosto de 2022.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
2005 na forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) RUBHIA MARIANNA MACIEL DE MORAIS, cargo efetivo de
QUÍMICO como Fiscal das atas relacionadas abaixo:

Processo 025/2022

Ata de registro de preços 042/2022, cujo objeto é contratação de Empresa(s) para expectativa
de Fornecimento de Reagentes, Materiais e Equipamentos de Laboratório de Tratamento de
Água em atendimento às necessidades dos sistemas de abastecimento de água (SAAS) do
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Município de Mariana atendendo as demandas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Mariana – MG, com a empresa CONECTA COMERCIAL LTDA.
Ata de registro de preços 043/2022, cujo objeto é contratação de Empresa(s) para expectativa
de Fornecimento de Reagentes, Materiais e Equipamentos de Laboratório de Tratamento de
Água em atendimento às necessidades dos sistemas de abastecimento de água (SAAS) do
Município de Mariana atendendo as demandas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Mariana – MG, com a empresa HEXIS CIENTIFICA LTDA.
Ata de registro de preços 044/2022, cujo objeto é contratação de Empresa(s) para expectativa
de Fornecimento de Reagentes, Materiais e Equipamentos de Laboratório de Tratamento de
Água em atendimento às necessidades dos sistemas de abastecimento de água (SAAS) do
Município de Mariana atendendo as demandas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Mariana – MG, com a empresa DIGICROM ANALITICA LTDA.
Ata de registro de preços 045/2022, cujo objeto é contratação de Empresa(s) para expectativa
de Fornecimento de Reagentes, Materiais e Equipamentos de Laboratório de Tratamento de
Água em atendimento às necessidades dos sistemas de abastecimento de água (SAAS) do
Município de Mariana atendendo as demandas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Mariana – MG, com a empresa DINALAB COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI.
Ata de registro de preços 046/2022, cujo objeto é contratação de Empresa(s) para expectativa
de Fornecimento de Reagentes, Materiais e Equipamentos de Laboratório de Tratamento de
Água em atendimento às necessidades dos sistemas de abastecimento de água (SAAS) do
Município de Mariana atendendo as demandas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Mariana – MG, com a empresa LIO SERUM PRODUTOS LABORATORIAIS E
HOSPITALARES LTDA.
Ata de registro de preços 047/2022, cujo objeto é contratação de Empresa(s) para expectativa
de Fornecimento de Reagentes, Materiais e Equipamentos de Laboratório de Tratamento de
Água em atendimento às necessidades dos sistemas de abastecimento de água (SAAS) do
Município de Mariana atendendo as demandas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Mariana – MG, com a empresa  IDEXX BRASIL LABORATORIOS LTDA.

 

Art. 2º - Compete ao fiscal da ata exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao Fiscal da ata atestar, formalmente, nos autos dos processos, as
notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento
Financeiro para pagamento;

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao Fiscal da ata:

I – Ter total conhecimento da ata e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações da ata inclusive pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;
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V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal da ata ou no caso de sua ausência, deverá ser
nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definindo outro Fiscal em portaria
específica;

 Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto da ata com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem efeitos retroativos a
11 de agosto de 2022.

 Art. 6º - Fica revogada a portaria n° 127 de 22 de agosto de 2022 publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Mariana, Edição nº 2197 de 23 de agosto de 2022, páginas 48, 49 e 50.

 

Mariana, 25 de agosto de 2022.

 

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

 

 

PORTARIA Nº 130, de 25 de agosto de 2022.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
2005 na forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) DANIELLE PYRA FERREIRA, cargo de provimento em comissão
de COORDENADOR DE DIVISÃO E EXPANSÃO  como Fiscal do contrato relacionado abaixo:

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2020 - PRC: 011/2020C, cujo
objeto é a contratação de empresa de engenharia para execução de obras de recuperação de
pavimentação asfáltica em concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) e serviços de
tapa buracos (OTB) nas ruas e/ou estradas da sede, distritos, subdistritos e localidades do
Município de Mariana atendendo as demandas do SAAE Mariana com a empresa 3T LOGÍSTICA
E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP. 

Art. 2º - Compete ao fiscal do contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
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qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos,
as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento
Financeiro para pagamento;

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

I – Ter total conhecimento do(a) Ata/contrato e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações do(a) Ata/contratado inclusive pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definindo outro Fiscal em portaria
específica;

 Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do(a) Ata/Contrato com o
recebimento definitivo da obra ou serviço.

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos
retroativos a 02 de maio de 2022.

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

Mariana, 25 de agosto de 2022.

 

 

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

SAAE Mariana
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PORTARIA Nº 131, 25 de agosto de 2022.

 

Dispõe sobre o Plantão de final de semana no serviço
de manutenção do sistema de distribuição de água.

 

O Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, Ronaldo
Camêlo da Silva no uso de suas atribuições, previstas na Lei Complementar 031/2006;

Considerando, por fim, a necessidade de manutenção continuada dos serviços públicos de
distribuição de água potável no Município de Mariana e visando resguardar os interesses da
população;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Convocar os servidores abaixo designados, para compor a escala de plantão nos dias 27 e 28
de agosto de 2022:

 

1) Setor de Elétrica (manutenção de estação de bombeamento):

Marcio Ferreira Pinto

Otacílio Pereira da Silva

 

2) Central de Atendimento Telefônico/Fiscalização/Ligação:

Itamar Ferreira

Julio Cezar Borges Tereza (27/08)

Leandra Aparecida Moreira

Marcilio Sebastião de Souza

Rosevânia Maria Rosa (27/08)

Rozimeire Lucas dos Santos

Silvio Cervino (27/08)
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3) Manutenção Corretiva do Sistema de Abastecimento de Água/Esgoto:

Adriana Rocha Santos (27/08)

Anderson Gonzalez Bibiano

Bruno Gonçalves da Silva

Cleysson Geraldo da Silva

Edna Cristiana da Silva

Eugênio Gomes Martins Pinto

Geraldo José Carneiro

João Marcos Rosa (27/08)

Johnny Max da Costa Souza

Leonardo Aparecido Gomes da Silva

Marcos Antônio ferreira Gomes

Nilton Frade Coelho (28/08)

Ronaldo Adriano Anacleto

Roselene da Silva Angélico

Silvio Cervino (28/08)

 

4) Manutenção Corretiva do Sistema de Abastecimento de Água/Esgoto-Distritos:

 

Antônio Carlos Ambrózio (Águas Claras)

Caetano Dias Novaes (Claudio Manoel)

Everaldo Castro Maia (Mainart)

Kleber Eufrásio Dutra

Michelle Gonçalves da Silva (Cachoeira do Brumado)

Pedro Benigno Patrício (Furquim)

Sidimar Ramos Sacramento

 

5) Manobras:
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José Taciano Braz

Vinício Martins Alves

Walison Carlos de Lana Oliveira

 

6) Apoio/Almoxarifado:

Amanda de Fátima Pereira (280/08)

Enderson  Silva Euzebio (27/08)

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Mariana, 25 de agosto de 2022.

 

Ronaldo Camêlo da silva

Diretor Executivo

SAAE Mariana

 

 

PORTARIA Nº 132, de 25 de agosto de 2022.

Concede vacância do cargo a servidora efetiva da Autarquia Municipal que menciona.

 

O Diretor Executivo do SAAE-Mariana, no uso das atribuições legais;

 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal Complementar nº 05/2001, de 26 de dezembro de
2001 em seu artigo 20, inciso IV;

 

CONSIDERANDO a solicitação formal de pedido de concessão de vacância do cargo efetuada pela
servidora mencionada abaixo, conforme documentação datada de em 03 de agosto de 2022.
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R E S O L V E:

 

Art. 1º - Fica autorizada a vacância do cargo pelo período de 02 (dois) anos a servidora
CRISTINA CALDEIRA RAMOS, brasileira, ocupante do cargo efetivo de Técnica Operacional
ETA/ETE, CPF nº 089.387.916-96, inscrita na matrícula de nº 559, com início em 25 de agosto de
2022 e término em 23 de agosto de 2024;

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Mando, portanto, a todos a quem o cumprimento desta Portaria pertencer, que a cumpram e a façam
cumprir, tão integralmente como nela se declara.

 

Mariana, 25 agosto de 2022.

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo – SAAE Mariana


